
Estância T 

Nestes Termos, 
P. Deferimento. 

\\ 
Pira u, 18 de janeiro de 024.  

E'er Ian°  Pereira 
Presidente do Conselho de Administração 

ILMA. SENHORA OFICIALA DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DA 
COMARCA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE PIRAJU (SP) 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO ALTO VALE DO PARANAPANEMA - 
AMVAPA, inscrito no CNPJ sob o no. 03.753.263/0001-60, com sede na Rua Capitão 
Maximiano dos Santos Guerra, no. 552, Jardim Jurumirim, no município e comarca de Piraju, 
Estado de São Paulo, neste ato representado por seu Presidente, Senhor EDER MIANO 
PEREIRA brasileiro, solteiro-maior, empresário, portador do documento de Identidade no 
34.303.910-2-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o no 288.013.848-58, domiciliado e residente, 
na Cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, no 410, 
CEP sob no 18740-000, vem mui respeitosamente requerer a V. Sa., o arquivamento da Ata da 
Assembleia Geral Ordinária (Conselho de Prefeitos) do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO ALTO 
VALE DO PARANAPANEMA - AMVAPA, realizada em 01 (um) de dezembro de 2023 (dois mil e 
vinte e três), as 10h30minutos (dez horas e trinta minutos), que tratou dos seguintes 
assuntos: 01 - Leitura e aprovação da ata de nossos últimos trabalhos; 02 - Revisão 
Estatutária Completa: promover a revisão, renovação, modificação e alteração 
integralmente das normas dispostas no Estatuto do Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do 
Paranapanema - AMVAPA, para adequá-las as exigências da legislação vigente e de 

normativos do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE-SP; 03 - Outros assuntos de 
interesse do Consórcio e de suas prefeituras consorciadas. 0 Registro principal acha-se 
registrado nesse Cartório DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS. 

OFO1*L DnaeitIrrrtvc- 
PES5'0A JURiDICA 

RECONA MARIA P4NC1ONI 
RAGISTRAOOR.A  

Av.  Or. 00Milia06 T. Gallo, 411  centro  

CEP 18O3-O64- PIRAJUISP 
CNPJ: 49 626.070/0001-66  
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Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - A 

AMVAPA 
Capita() Ma, , Hno dos L ,:tos Guerra, tv"). 552 - jardim Jurumirim - CEP 18800-660 - PIRA:; 

CNP3 03.753.263/0001-60 - FONE: 14 - 3351-1358  
E-mail:  secretariacaamvapa.com.br  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ik ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA (CONSELH 4-41)fisi. °Q  
PREFEITOS) 

Nos termos do previsto na Cláusula Décima Segunda do Estatuto do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO ALTO VALE DO PARANAPANEMA - AMVAPA, 
consórcio público, sediado à Rua Capitão Maximiano dos Santos Guerra, no 552 - Bairro 
Jardim Jurumirim - CEP - 18800-660, na cidade da Estância Turística de Piraju, no Estado 
de São Paulo, inscrito no CNP3 sob o no. 03.753.263/0001-60, ficam convocados para a 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA (CONSELHO DE PREFEITOS) os Prefeitos 
municipais, vice-prefeitos e vereadores dos municípios de: Angatuba, Arandu, Barão de 
Antonina, Cerqueira César, Coronel Macedo, Estância Turística de Avaré, Estância Turística 
de Paranapanema, Estância Turística de Piraju, Fartura, Iaras, Itai, Itaporanga, Manduri, 
Riversul, Sarutaiá, Taguai, Taquarituba e Tejupá. A ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA 
terá lugar ás 10h3Omin. (dez horas e trinta minutos) em primeira convocação e ás 
11h0Ominutos (onze horas), em segunda convocação do dia 01 (um) de dezembro de 
2.023 (dois mil e vinte e três), sexta-feira, no município da Estância Turística de Piraju, 
Estado de São Paulo, no Salão da Sede do Restaurante PIRABAR, localizado na Praga 
Benedito Silveira Camargo, no 155, Bairro Centro, às margens do Rio Paranapanema, CEP 
no 18800-008, na cidade da Estância Turística de Piraju, Estado de São Paulo. A Ordem do 
Dia da Assembleia Geral Ordinária (Conselho de Prefeitos) é a seguinte: 

01 	- Leitura e aprovação da ata de nossos últimos trabalhos, 

02 - Revisão Estatutária Completa: promover a revisão, renovação, modificação e 
alteração integralmente das normas dispostas no Estatuto do Consórcio Intermunicipal do 
Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA, para adequá-las às exigências da legislação vigente 
e de normativos do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE-SP. 

03 	- Outros assuntos de interess 	onsórcio e de suas prefeituras consorciadas. 
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Estância Turistic 	 , 21 de novem o de 2.023. 

iano Pereira 
"Presidente 

tv.tettet-reito,  ent 
P'ESSOA JURiDiCA 
GiNA MA R1A PO. NC, f0M 

REGISTRADORA 
Av.  Dr.  Dcmingos C-alio. 411 - Centro 

CEP 1880:3-054 - PMAjti/SP 
CNPJ: 4S.Ese.C70/C3301 



Vereador Derive!. assessor  Diego,  yiceprefeito  Anderson,  
primeira dama Rosana, Angelo  Maximo,  Marcos Amido! e Rodrigo Ald)c 

 

DS JEANS  TAGUM CONFECÇÕES LIDA-ME 

CONTRATA 
Pessoas pottadoras de delicienda habilitadas, ou bane-

ficiarios reabilitados. para compor seu quadro de  enter.,  
gados, visando cumprir os termos dispostos no Desisto n° 
3.298199. com  nova redacão dada pelo  ()aerate  n° 5.290f04. 
e o artigo 93 da Lei 8.213191. interessados favor entrar em 
contato  corn  urge,ncia. para entrevista e envio de curriculo. 

Gonlatopor  email  - dsjeanstaguaiaginail.,min.  FAA  
liada na Rua Celeste Mazelo. n° 05, Vila Santa Catarina 
• TaguaiiSP. CNPJ: 26.828.013,0001-47. 

Telefones: (14) 3386-2149 e (14) 98839-1377 Cantora Stet/1,3;1y 
Camargo c  Maximo 
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Cantor Angelo Máximo encanta timburienses 
em noite memorável no Festival 50 + em Timburi 
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Tucao, Angelo Maximo e Margaret° 	 Fonte:  COMLINIC  

Jornalista Crtstiano Amorim 
Assessor Marcos Ambiel e o cantor 	 apresentou o evento 

Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA 
, 

¡ AMVAPA' 

• 

! EDITAL. DE coNvocacJio À ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA (CONSELHO DE 
PREFEITOS) 

• 
Nos termos no previsto na Ciausula 0ócirna Segunda do Estatuto do 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO ALTO VALE DO PARANAPANEMA - AMVAPA, 
sediado a Rua Capita: Maximiono tios Santos Guerra, o° 992 - Bairro i 

!  Mrs,.  hirunimm .. CEP 18800-960. na cidade da Estãncia Turistic.a de Piraju, no Estado  
:ii  Suo í.iuki. riSCittO no CNP./ sob o no. 03353.263/000i .60, (içam convocadOS Para a ! 
ASSEMBI.EIA GERAL ORDINÁRIA (CONSELHO DE PREFEITOS) os Prefeitos 

;ulpOS.,ce•-prefeitos e vereaSores dos miinicipios de: Angatuba, Arando, Sara,: de 
Ce,zoe:ra Ceiu , Coronel Macedo, Estãncia Turistica de Avan'r, Estãncia 

! u•: 	 Estãnc.ia Turistica de Piram Fartura,  lams,  (lai, itaporanga. Mandim, 
Sarutaia. Taguai, Tasuarituba e Tejo* A ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

rd arar rci Wh3Ornin. ider  horns  o Mote minutos) em primeira convocação e as 
linan,inutos  (once  horas'), em segunda c.onvocagão do dia 0.1 (lure) de. dezembro de 

, 2 	:do* isI e vinte e três). sexta-(eirã, 110 rounicipio da Estancia Turistica de Pira)u, 
: 	as São Paulo, no Salão da Sede do Restaurante PIRABAR, locali7ado na Praga 

C.ainargo,  ,it  155, Bairro Centro, as margens do Rio Paranapanema, CEP 
:10  if3800•005, ria cidade da Estancia Turistica de Pirajo. Estado de São Paulo. A  Orden,  do 

! 	Assenibleia Gerai Ordinana (Conselho de Preteitos) 11 a seguinte: 

01 - Leitura e aprovação da ata de nossos ültimos trabalhos: 

: 02 - Revis5o Estatutária Completa: promover a revisão, renovação, modificação e 1 
-iite,a.;ão integral ante das normas disrmstas no Estatuto do Consórcio Intermunicipal do 1 
Aito  Vole  do Paran paneina •• AMVAPA, para adequii-ias as exigências da legislação vigente ; 

oormativos r., Tribunal da Contas do Estado de. São Paulo - TCE-SP. 

03 	- OutrO, cosi l 	df: interesse do Consorgio e se suas prefeituras consorciadas. 

E,  Coca Turistica de Piraiu (5105,  21 its 000elnbf0 de 2.023. 

no Pe  ira 
Eder Kano Pcreira  

residente 	 Presidente  

CPF; 288.013.84848  
RG: 34.303.910-2 

Altas temperaturas e período de chuvas 

favorecem o aparecimento de ESCORPIÕES 

PREVENÇÃO  E A MELHOR soLugÃo 
1 - Sacuda cuidadosamente roupas e sapatos antes de vestir; 
2 - Mantenha quintais, garagens e jardins limpos; 
3 - N5o acumule entulhos e lixo doméstico; 
4 - Tampe ralos com tela, buraCos nas paredes 

e feche as frestas das portas 4 noite; 
5- CONTROLE é a palavra chave! 
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1 centro 
tr'16,11r4n14101  ,  4111/SP 

CNPJ:  49.1iliii.Oroiuu01-88 
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O PERIGO PODE 
ESTAR ONDE VOCÊ 
MENOS IMAGINA. 

#fiquedeolho 

SatidedaFamilia MUNICIPAL 



Edital de Convocação 

Consórcio Interrnunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA 
Rtia 	 do, 	(,ue.ii a, a 	SS.? - 	,11-111 	- 	- 	 -  

CNN 03.753.263/0001-60 - PONE: 14 - 3351-1358 
E-mail: secretaria@amvapa.com.br  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO À ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA (CONSELHO DE 
PREFEITOS) 

erei 
ente 

. 03.910-2 
CPF: 288.013.848-58 

1 

 

IMPRENSA OFICIAL 
DIRETORIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DO ALTO VALE DO PARANAPANEMA -AMVAPA 

Biênio 2023 / 2024. 

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 
( 0NS014( I() IN I I-1011 NICIMI. 110 %ITO %IT 	P%12 	‘P‘Nr.N1A  

PRESIDENTE: EDER MIANO PEREIRA 
VICE-PRESIDENTE: DOUGLAS ROBERTO BENINI 
SECRETARIO:  ANDERSON  LUIZ CASSIANO DE LIMA 
TESOUREIRO  JOSE  RAMIRO ANTUNES DO PRADO 

 

Sexta-feira, 24 de novembro de 2023 
Ano I - Edição n° 020 

 

Nos termos do previsto na Cláusula Décima Segunda do Estatuto do 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO ALTO VALE DO PARANAPANEMA - AMVAPA, 
consórcio público, sediado 6 Rua Capitão Maximiano dos Santos Guerra, no 552 - Bairro 
Jardim Jurumirim - CEP - 18800-660, na cidade da Estância Turística de Piraju, no 
Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o no. 03.753.263/0001-60, ficam convocados 
para a ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA (CONSELHO DE PREFEITOS) os Prefeitos 
municipais, vice-prefeitos e vereadores dos municípios de: Angatuba, Arandu, Barão de 
Antonina, Cerqueira César, Coronel Macedo, Estancia Turística de Avare, Estância 
Turística de Paranapanema, Estância Turística de Piraju, Fartura, Iaras, Itaí, Itaporanga, 
Manduri, Riversul, Sarutaiá, Taguai, Taquarituba e Tejupá. A ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINARIA terá lugar ás 10h3Omin. (dez horas e trinta minutos) em primeira 
convocação e às 11h0Ominutos (onze horas), em segunda convocação do dia 01 (um) de 
dezembro de 2.023 (dois mil e vinte e três), sexta-feira, no município da Estância 
Turística de Piraju, Estado de  Sao  Paulo, no Salão da Sede do Restaurante PIRABAR, 
localizado na Praga Benedito Silveira Camargo, no 155, Bairro Centro, às margens do Rio 
Paranapanema, CEP no 18800-008, na cidade da Estância Turística de Piraju, Estado de  
SS()  Paulo. A Ordem do Dia da Assembleia Geral Ordinária (Conselho de Prefeitos) é a 
seguinte: 

1 - Leitura e aprovação da ata de nossos últimos trabalhos; 

2 - Revisão Estatutária Completa: promover a revisão, renovação, modificação e 
alteração integralmente das normas dispostas no Estatuto do Consórcio Intermunicipal 
do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA, para adequá-las às exigências da legislação 
vigente e de normativos do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE-SP. 

3 - Outros assuntos de interesse do Consórcio e de suas prefeituras consorciadas. 

Estância Turística de Piraju (SP), 21 de novembro de 2.023.  

Eder Miano Pereira  
Presidente 

OFICIAL DE REGISTRO DE 
PESSOA JURÍDICA 

REGINA MARIA PANCIONI 
REG1STRADORA 

Av. L".".% Domingo:. ;:iatio, 411 - centro 

CP 	-  PERAJUJS? 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DO INSORCIO 
INTERMUNICIPAL DO ALTO VALE DO PARANAPANEMA - AMVAPA, 
REALIZADA EM 01.12.2023.  

As dez horas e trinta minutos (10h3Omin.) do dia 01 (um) de dezembro do 
ano de 2023 (dois mil e vinte e três), no Salão da Sede do Restaurante 
PIRABAR, localizado na Praga Benedito Silveira Camargo, no 155, Bairro 
Centro, as margens do Rio Paranapanema, CEP no 18800-008, na cidade da 
Estância Turística de Piraju, Estado de São Paulo, reuniram-se os 
consorciados do Consorcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - 
AMVAPA, sediado na Rua Capitão Maximiano dos Santos Guerra, no 552 - 
Bairro Jardim Jurumirim - CEP - 18800-660, na cidade da Estância Turística 
de Piraju, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o no. 03.753.263/0001-
60, doravante denominado AMVAPA, convidados por meio do Edital de 
Convocação à Assembleia Geral Ordinária (Conselho de Prefeitos), doravante 
denominada  AGO  (Conselho de Prefeitos), de 21 (vinte e um) de novembro 
de 2023 (dois mil e vinte e três), que foi publicado no Jornal Sudoeste do 
Estado, no dia 24 (vinte e quatro) de novembro de 2023 (dois mil e vinte e 
três), página no. 2 (dois), na Imprensa Oficial - Consórcio Intermunicipal do 
Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA, Edição no 20, no dia 24 (vinte e 
quatro) de novembro de 2023 (dois mil e vinte e três), página no. 1 (um), 
da Edição no 020 (zero vinte) do Ano I e também remetido por  e-mail  a 
todos os consorciados, como dispõe a Cláusula décima segunda do estatuto 
vigente, pelos termos adiante descritos: "EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA (CONSELHO DE PREFEITOS) - Nos 
termos do previsto na Cláusula Décima Segunda do Estatuto do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO ALTO VALE DO PARANAPANEMA - 
AMVAPA, consórcio público, sediado à Rua Capitão Maximiano dos Santos 

o - cS'n• 
o<2 	Guerra no 552 - Bairro Jardim Jurumirim - CEP - 18800-660, na cidade da 
F(IV•;3E Estância Turística de Piraju, no Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o 
69-g o 	 ' 65-='no. 03 753.263/0001-60, ficam convocados para a ASSEMBLÉIA GERAL 
EiDtko112 	L  
ta D140 ORDINARIA (CONSELHO DE PREFEITOS) os Prefeitos municipais, vice- 
e"" -eirzi4,-6  
Letg,,k;.92prefeitos e vereadores dos municípios de: Angatuba, Arandu, Barão de 
clazz.ov; 
4cfli.g'gg;'Antonina, Cerqueira César, Coronel Macedo, Estancia Turística de Avaré, 

Estancia Turística de Paranapanema, Estancia Turística de Piraju, Fartura, 
rict oL(9-315  Taras, Itai, Itaporang,a, Manduri, Riversul, Sarutaia, Taguai, Taquarituba e 

Tejupá. A ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA terá lugar as 10h3Omin. (dez 
horas e trinta minutos) em primeira convocação e as 11h0Ominutos (onze 
horas), em segunda convocação do dia 01 (um) de dezembro de 2023 (dois 
mil e vinte e três), sexta-feira, no município da Estância Turística de Piraju, 
Estado de São Paulo, no Salão da Sede do Restaurante PIRABAR, 
localizado na Praga Benedito Silveira Camargo, no 155, Bairro Centro, as 
margens do Rio Paranapanema, CEP no 18800-008, na cidade da Estancia 
Turística de Piraju, Estado de São Paulo. A Ordem do Dia da Assembleia 
• -r.'I Ordinária (Conselho de Prefeitos) é a seguinte: 1 - Leitura e 
aprovação da ata de nossos últimos trabalhos; 2 - Revisão Estatutária 
Completa: promover a revisão, renovação, modificação e alteração 
integralmente das normas dispostas 	Estatuto do Consorcio Intermunicipal 

-7r#4-42 
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do  Alt  Vale do Paranapanema - AMVAPA, para adequá-la 	 cos  da 
''I'egislação vigente e de normativos do Tribunal de Contas do 	ado  de São 

Pulo - TCE-SP; 3 - Outros assuntos de interesse do Consórcio e de suas 
--cosoltefeituras consorciadas. Estância Turística de Piraju (SP), 21 de novembro 

iaci a 
) 3
t:

6
ri
2
t
-1742

5.?,023. (a)  Eder  Miano Pereira - Presidente". As 10h30 minutos (dez 
18-740-00hOr6S e; trinta minutos) em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO o Diretor Executivo 

Senho-f-  Lair  Antonio Azevedo Silva, fez a contagem dos Prefeitos presentes 
que estavam em número de 12 (doze) prefeitos e como o quorum mínimo 
para a primeira convocação que é de 2/3 dos entes consorciados foi 
atingido, conforme prevê o Estatuto na Cláusula Décima Segunda - inciso I, 
parágrafo primeiro, que exige um mínimo total de 12 (doze) prefeitos, em 
função da quantidade total de municípios consorciados que é de dezoito 
municípios, iniciou a abertura dos trabalhos. Reuniram-se os consorciados 
do Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA, como 
de costume, eu  Lair  Antonio Azevedo Silva - Diretor Executivo, fiz a abertura 
dos trabalhos e passei a constituir a  AGO  (Conselho de Prefeitos). Convidei 
todos os prefeitos para sentarem à frente do recinto, estavam presentes os 
seguintes prefeitos senhores: José Onivaldo Justi, prefeito de Manduri, 
Douglas Roberto Benini, prefeito de Itaporanga e Vice-Presidente do 
AMVAPA, Isnar Freschi Soares, prefeito de Sarutaiá,  Eder  Miano Pereira, 
prefeito de Taquarituba e Presidente do AMVAPA, José Guilherme Gomes, 
prefeito de Riversul,  Eder  Carlos Fogaça da Cruz, prefeito de Taguai, Marcos 
José Rosa, Prefeito de Taras,  Diego  Augusto Berti Cinto, prefeito de 
Cerqueira César, José Roberto Santinoni Veiga, prefeito de prefeito de 
Coronel Macedo, José  Ramiro  Antunes do Prado, prefeito de Itai e Tesoureiro 

p do AMVAPA,  Anderson  Luiz Cassiano de Lima, Vereador de Fartura e 
Secretário do AMVAPA,  Nicolas Basile  Rochel, prefeito de Angatuba e José o 

LI4aria Costa, prefeito da Estância Turística de Piraju e passei a palavra ao 
F. :residente. 0 Senhor  Eder  Miano Pereira, Presidente do AMVAPA fez a 
8  -62  tic  g .77  stifica  çã  o do porquê desta  AGO  (Conselho de Prefeitos) e então iniciou os 
Lil'▪  .:4 <6  trabalhos, falou o senhor Presidente agradeceu a presença de todos. 

Estavam presentes, os prefeitos, descritos acima e que assinaram o livro de 

.4 2;•  0317':presença. Solicitou a Senhora Fabiana Maria dos Santos Degelo Bruno, que 
"' providenciasse a gravação da  AGO  (Conselho de Prefeitos), convidou o 

0 CL Lej  
r. 	senhor  Lair  Antonio Azevedo Silva para atuar como Secretário  "Ad-hoc",  

; solicitou que se verificasse novamente a quantidade de prefeitos presentes e 
como o quorum mínimo havia sido preenchido com a presença dos senhores 
prefeitos relacionados acima num total de 12 (doze) prefeitos e mais a 
presença de vereadores, Advogado, Contador, Diretor Executivo, 
Supervisora de Secretaria e Coordenador de Câmaras Técnicas, num total de 
mais 22 (vinte e duas) pessoas, que também assinaram o livro de presença 
e estão qualificadas ali, o Presidente Senhor  Eder  Miano Pereira deu por 
aberto os trabalhos. A seguir o senhor Presidente passou a apreciar o item 
01 do edital de convocação, supra descrito, a saber: "01 - Leitura e 
aprovação da Ata de nossos últimos trabalhos". Como a ata de nossos 
últimos trabalhos realizada em 01 (um) de setembro de 2.023 (dois mil e 
vi t e tr ) foi remetida a todos os prefeitos, foi sugerido pelo Presidente a 
n.• leitura até porque este ato já foi feito na  AGO  (Conselho de Prefeitos), 
- , teriormente reali ada hoje e conq todos os presentes concorgiaram 

i1( 
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submeteu a apreciação e como ninguém quisesse fazer qual 	cação, 
ao 

 
sal  \tai  adendo, emenda, supressão, aglutinação, retificação ou comentário 

• citduà aprovação e a mesma foi reaprovada pela unanimidade dos 
.reitos presentes. A seguir o senhor Presidente passou para o item 02, a 

2'-'oneqjler: "2 - Revisão Estatutária Completa: promover a revisão, 
itt,1474-enovação, modificação e alteração integralmente das normas dispostas no 

6tatjto do Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - 
AKVAPA, para adequá-las às exigências da legislação vigente e de 
normativos do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE-SP"; 
senhor Presidente solicitou ao Diretor Executivo senhor  Lair  Antonio Azevedo 
Silva que assumisse a condução dos trabalhos. Começou o senhor  Lair  
Antonio Azevedo Silva explicando que foi feita várias adequações no 
Estatuto principalmente para atender exigências do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo - TCE-SP, do Ministério da Agricultura e Pecuária - 
MAPA, do Ministério das Cidades e do Ministério do Meio Ambiente e 
Mudança do Clima. Indagou dos presentes como proceder para a 
apresentação e as aprovações das cláusulas, parágrafos, itens e subitens do 
Estatuto, depois de sugestões várias ficou definido em síntese que o Senhor  
Lair  Antonio Azevedo Silva vai lendo blocos de Cláusulas, seu parágrafos, 
itens e subitens e explicando as alterações sugeridas e faz a aprovação dos 
blocos lidos e explicados. Submetido à aprovação os prefeitos presentes 
aprovaram por unanimidade a forma sugerida em síntese e que será 
conduzida esta  AGO  (Conselho de Prefeitos) de agora em diante. Feito isto o 
Senhor  Lair  Antonio Azevedo Silva passou ã leitura e explicações do que foi 
alterado em relação à última modificação que houve no Estatuto do AMVAPA 
na  AGO  (Conselho de Prefeitos) de 24.01.2019, a saber: CLAUSULA 
PRIMEIRA - DOS ENTES SUBSCRITORES, era assim:  "São subscritores 

o „do presente Estatuto: 

	

0 <° 	- O MUNICÍPIO DE ANGA TUBA, pessoa jurídica de direito público interno, auZi<7; 4 ,4  
-mriscrita no CNPJ sob n°. 46.634.234/0001-91, com sua sede na PREFEITURA 

7  
0-a02— 

MUNICIPAL DE ANGATUBA, situada na Rua João Lopes Filho, n°. 120 -1a1 M:4t40  - 
enki:P4 t-:7Centro,  CEP 18240-000, município fundador da AMVAPA, neste ato 
ige4 !“;;wc 
0 o  7.  representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Carlos Augusto Rodrigues de Morais ,u 
-1(.0ittu.= Turelli, brasileiro, solteiro-maior, Corretor de Imóveis, portador do RG sob ( L11 4&tE-, 

	

5 Q.2 	30.651.189-7-SSP-SP e do CPF n°. 283.465.768-89; 
- O MUNICÍPIO DE BARÃO DE ANTONINA, pessoa jurídica de direito 

1:1  
público interno, inscrita no CNPJ sob n°. 46.634.424/0001-09, com sua sede 
na PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE ANTONINA, situada na Praga Sete 
de Setembro, n°. 68 - Centro, CEP 18490-000, município fundador da 
AMVAPA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Francisco Neres 
de Meira, brasileiro, casado, Agricultor, portador do RG sob n°. 6.735.181-
SSP-SP e do CPF no. 000.912.038-64;  
III  - 0 MUNICÍPIO DE CORONEL MACEDO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob n°. 46.634.192/0001-99, com sua sede na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MACEDO, situada na Rua Presidente 
Castelo Branco, n°. 333, Centro, CEP 18745-000, município fundador da 
AMVAPA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Carlos 
To •n,,  brasileiro, casado, Agricultor, portador do RG sob no. 11.490.960-

P- P e do CPF n°. 027.033.79 97; 

4V2- 7-1  
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A 
IV - O MUNICÍPIO DA ESTANCIA TURÍSTICA DE PARA • t' A, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob no. 
46.634.309/0001-34, com sua sede na PREFEITURA MUNICIPAL DA 

)‘P#S1r-E4Nct.,,.:4 2.  A TURÍSTICA DE PARANAPANEMA, situada na Rua Capitão Pinto de 
o

i
keriiu7 no. 485 - Centro, CEP 18720-000, município fundador da AMVAPA, 

,e:sineste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.  Johannes  Cornellis  Van  
Brasileiro Naturalizado, casado, Agricultor, portador do RG sob no. 

/41)7.0tuobne-4219.890-SSP-SP e do CPF no. 412.002.258-72; 
p MUNICÍPIO DA ESTANCIA TURÍSTICA DE PIRAJU, pessoa jurídica de 

dit'efto público interno, inscrita no CNPJ sob no. 46.223.699/0001-50, com 
sua sede na PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE PIRAJU, 
situada na Praça Ataliba Leonel, no. 173 - Centro, CEP 18800-000, 
município fundador da AMVAPA, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Francisco Rodrigues, brasileiro, casado, Agricultor, portador do 
RG sob no. 3.284.238-SSP-SP e do CPF no. 011.293.688-15; 
VI - O MUNICÍPIO DE FARTURA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob no. 46.223.707/0001-68, com sua sede na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FARTURA, situada na Praga Deocleciano Ribeiro, no. 444, 
Centro, CEP 18870-000, município fundador da AMVAPA, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Paulo Amamura, brasileiro, casado, 
Comerciante, portador do RG sob no. 9.454.025-SSP-SP e do CPF no. 
028.152.108-51; 
VII - O MUNICIPIO DE ITABER/4, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob no. 46.634.374/0001-60, com sua sede na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 'TABER/4 situada à Rua Coronel  Martino,  no. 483 - Centro, 
CEP 18440-000, município fundador da AMVAPA, neste ato representado 

9.  pelo Prefeito Municipal, Sr.  Walter  Sergio de Souza Almeida, brasileiro, 
nui 	t n.  casado, Professor, portador do RG sob no. 10.5709.670-SSP-SP e do CPF no. 
0-  4  g 	g?029.612.768-02; 

VIII - O MUNICÍPIO DE ITAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, 6,a1- 73re 
• rz-IT0 2---siinscrita no CNPJ sob no. 46.634.200/0001-05, com sua sede na PREFEITURA ci• 

MUNICIPAL DE ITAÍ, situada na Praga da Bandeira, no. 1038 - Centro, CEP 

4 
o 
U. 
o 
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18730-000, município fundador da AMVAPA, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Luiz Antonio Paschoal, brasileiro, casado, Médico, 
portador do RG sob no. 5.545.810-5-SSP-SP e do CPF no. 890.632.958-04; 
IX - O MUNICÍPIO DE ITAPORANGA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob no. 46.634.408/0001-16, com sua sede na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA, situada na Rua Bom Jesus, no. 
738 - Centro, CEP 18480-000, município fundador da AMVAPA, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Carlos do Nute Rodrigues, 
brasileiro, casado, Comerciante, portador do RG sob no. 13.105.611-6-SSP-
SP e do CPF no. 046.501.808-48; 
X - O MUNICÍPIO DE RIVERSUL, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob no. 46.634.416/0001-62, com sua sede na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIVERSUL, situada na Praga Prefeito Aparecido Barbosa, no. 
30 - Centro, CEP 18470-000, município fundador da AMVAPA, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcelino José Biglia, brasileiro, 

Funcionário Público Municipal, pq4ador do RG sob no. 16.186.508-
SP e do CPF n'o W5.944.408-0; 

0 	 If?  .124_ 
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XI - O MUNICÍPIO DE SARUTAIA, pessoa jurídica de direito p 	terno, 
inscrita no CNI3.1 sob no. 46.223.731/0001-05, com sua sede na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SARUTAIA, situada na Rua Santa Catarina, no. 47 - Centro, 
CEP 18840-000, município fundador da AMVAPA, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Isnar Freschi Soares, brasileiro, casado, 
Funcionário Público Municipal, portador do RG sob no. 16.741.877-4-SSP-SP 
e do CPF no. 051.074.338-20; 
XII - O MUNICÍPIO DE TAGUAI, pessoa jurídica de direito público interno, 

JOin inscrita no CNPJ sob no. 46.223.723/0001-50, com sua sede na PREFEITURA  
won  

..?14-kwlitgl-PICIPAL DE TAGUAI situada na Praga Expedicionário Antonio Romano de 
013 ° 017(feira, no. 44 - Centro, CEP 18890-000, município fundador da AMVAPA, 

i)(34);i;oAlossP neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Jair Cariovaldo Carniato, 
917;&iobrasileiro, casado, industrial, portador do RG sob no. 10.323.869-SSP-SP e 

	

°-14o.0416e- 	do CPF no. 015.171.848-27; 00 
4.1111 - O MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA, pessoa jurídica de direito público 

Interno, inscrita no CNPJ sob no. 46.634.218/0001-07, com sua sede na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, situada na Rua São Benedito, 
no. 366 - Centro, CEP 18740-000, município fundador da AMVAPA, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Miderson Zanello Milléo, brasileiro, 
casado, Médico, portador do RG sob no. 18.959.146-8-SSP-SP e do CPF no. 
243.092.739-04; 
XIV - O MUNICÍPIO DE TEJUPA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob no. 46.223.756/0001-09, com sua sede na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TEJUPA situada na Praga Domingos  Sartori,  no. 12 - Centro, 
CEP 18830-000, município fundador da AMVAPA, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Valter Boranelli, brasileiro, casado, Agricultor, 

12 	portador do RG sob no. 12.384.142-SSP-SP e do CPF no. 015.506.958-60; 
XV - O MUNICÍPIO DE MANDURI, pessoa jurídica de direito público interno, 

o 
o< 	tI2.`° inscrita no CNPJ sob no. 46.223.749/0001-07, com sua sede na PREFEITURA o 

MUNICIPAL DE MANDURI, situada na Rua Bahia, no. 233 - Centro, CEP .4. 
18780-000, município admitido após a fundação da AMVAPA, neste ato 8L70-0141F 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Luiz Antonio Cinel, brasileiro, r")117 ce i.:a , , 

tj sq7) 	casado, Funcionário Público Municipal, portador do RG sob no. 7.772.801-
SSP-SP e do CPF no. 258.758.359-53." Passou a ser assim:  "São 
subscritores do presente Estatuto: 

u0-2, 

	

- 	I - 0 MUNICIPIO DE ANGATUBA, pessoa juridica de direito público interno, inscrita 
O 	e 	no CNPJ do MF sob o no. 46.634.234/0001-91, com sua sede na PREFEITURA 

MUNICIPAL DA ANGATUBA, situada na Rua João Lopes Filho, no. 120 - Centro, 
CEP 18240-000, município fundador do AMVAPA, no Município de ANGATUBA, 
Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor  
Nicolas Basile  Rochel, brasileiro, casado, Comerciante, portador do RG sob 
no 48.249.486-4-SSP-SP e do CPF sob no 423.369.018-62; 
II - O MUNICIPIO DE ARANDU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ do MF sob o no. 46.634.176/0001-04, com sua sede na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARANDU, na Rua Dezenove de  Margo,  no 480 - Centro, CEP 
18710-000, no Município de ARANDU, Estado de São Paulo, neste ato 

sentado pelo Prefeito Municipal, Senhor Flávio Carlomagno Galhego, 
sil- 	casado, farmacêutico, portadisdo RG sob no 17.792.738-0-SSP- 
e do PF sob no 099.1 0.488-41; 	\ 

Z' 
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III  - O MUNICIPIO DE BARÃO DE ANTONINA, pessoa juridi 	 público 
interno, inscrita no CNP] do MF sob  ono.  46.634.424/0001-09,  co  sua sede na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE ANTONINA, na Praga Sete de 
Setembro, no. 68 - Centro, CEP 18490-000, município fundador do AMVAPA, 
no Município de BARÃO DE ANTONINA, Estado de São Paulo, neste ato  

JO/ 	pr  senta do pelo Prefeito Municipal, Senhor Rodrigo  Waldemar  Marques, 
Noi.4  easileiro, casado, Servidor Público Estadual, portador do RG sob no 

•-sp 25.069.617-4-SSP-SP e do CPF sob no 132.576.298-93; 
•iti IV - O MUNICIPIO DE CERQU EIRA CÉSAR, pessoa jurídica de direito público, 

rittib:.% inscrita no CNPJ do MF sob o no. 46.634.184/0001-42, com sua sede na 
P  PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR, na Rua Professora Hilda 
--dunha, no 58, Centro CEP 18760-021, no Município de Cerqueira César, 

Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor  
Diego  Augusto Berti Cinto, brasileiro, casado, Comerciante, portador do RG 
sob no 22.315.226-SSP-SP e do CPF sob no 288.011.608-28; 
V - O MUNICIPIO DE CORONEL MACEDO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ do MF sob o no. 46.634.192/0001-99, com sua sede na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MACEDO, na Rua Presidente Castelo 
Branco, no. 333, Centro CEP 18745-000, município fundador do AMVAPA, no 
Município de Coronel Macedo, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Senhor José Roberto Santinoni Veiga, brasileiro, casado, 
Comerciante, portador do RG sob no 34.044.641-9-SSP-SP e do CPF sob no 
218.237.608-99; 
VI - O MUNICIPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ do MF sob o no. 46.634.168/0001-50, 
com sua sede na PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, 

2  na Praga Juca Novaes, no. 1.169, Centro, CEP 18705-900, no município DA 
o 	S'o.ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, Estado de São Paulo, neste ato 
0 '42 --5representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Joselyr Benedito Costa 

z 5ilvestre, brasileiro, solteiro, Empresário, portador do RG sob no 
0 - 

a ntv=3-ca
o 
 Til4.044.592-0-SSP-SP e do CPF sob no 299.164.958-58; 

tr);'W,vïVII - O MUNICIPIO DA ESTANCIA TURÍSTICA DE PARANAPANEMA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ do MF sob o no. 

--1 •2 :5 ,7) ?  46.634.309/0001-34, com sua sede na PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 

	

;‘ 	F.• 	•;L 

	

tO; 	'.-TURISTICA DE PARANAPANEMA, na Rua Capitão Pinto de Mello, no. 485 - 

	

- 	Centro, CEP 18720-000 município fundador do AMVAPA, no Município DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARANAPANEMA, Estado de São Paulo, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Rodolfo  Hesse!  Fanganiello, 
brasileiro, solteiro-maior, publicitário, portador do RG sob no 34.890.224-4-
SSP-SP e do CPF sob no 352.149.998-79; 
VIII - O MUNICIPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PIRAJU, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNP] do MF sob o no. 46.223.699/0001-50, 
com sua sede na PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PIRAJU, 
na Praga Ataliba Leonel, no. 173 - Centro, CEP 18800-020, município 
fundador do AMVAPA, no Município DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PIRAJU, 
Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 
José Maria Costa, brasileiro, Separado Judicialmente, aposentado, portador 

no 3.809.616- -SSP-SP e do ÇRF  sob no 221.237.508-59;  

fee, 
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IX - 0 MUNICIPIO DE FARTURA, pessoa jurídica de direito públi Aim.-

sv
o, inscrita 

no CNPJ do MF sob o no. 46.223.707/0001-68, com sua sede na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FARTURA, na Praga Deocleciano Ribeiro, no. 444, Centro, CEP 
18870-000, município fundador do AMVAPA, no Município de FARTURA, Estado 
de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor  Luciano 
Peres,  brasileiro, divorciado, Empresário, portador do RG sob no 44.637.993-1 
SSP-SP e do CPF sob no 339.970.308-20; 

MUNICIPIO DE IARAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
'-;°1:114CNPJ do MF sob o no. 57.263.949/0001-00, com sua sede na PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IARAS, na Praga Monção, no. 683 - Centro, CEP 18775-000,  

i d -1177I;  °Its  no Município de IARAS, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo 
Itub<1 sp Prefeito Municipal, Senhor Marcos José Rosa, brasileiro, Casado, Funcionário 

lioúblico Municipal, portador do RG sob no 27.003.578-3-SSP-SP e do CPF sob 
190.948.948-40; 

XI - 0 MUNICIPIO DE ITAÍ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ do 
MF sob o no. 46.634.200/0001-05, com sua sede na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAÍ, na Praga da Bandeira, no. 1038 - Centro, CEP 18730-000, município 
fundador do AMVAPA, no Município de ITAÍ, Estado de São Paulo, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor José  Ramiro  Antunes do Prado, 
brasileiro, casado, Advogado, portador do RG sob no 32.934.728.-SSP-SP e 
do CPF sob no 317.989.388-55; 
XII - 0 MUNICIPIO DE ITAPORANGA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ do MF sob o no. 46.634.408/0001-16, com sua sede na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA, na Rua Bom Jesus, no. 738 - 
Centro, CEP 18480-000, município fundador do AMVAPA, no Município de 
ITAPORANGA, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito 

u.i 	c 
o z• fq,Municipal, Senhor Douglas Roberto Benini, brasileiro, solteiro-maior, 
gsq<S? 	Empresário, portador do RG sob no 29.651.227-8-SSP-SP e do CPF sob no 

x " 0195 750 088-39; 0 0 v 0 0.5.-,  
XIII - 0 MUNICIPIO DE MANDURI, pessoa jurídica de direito público interno, 
i 

w=cZ40 , ' 
ie -Iir-}.4 nscrita no CNPJ do MF sob o no. 46.223.749/0001-07, com sua sede na 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDURI, na Rua Bahia, no. 233 - Centro, CEP 
m c.r u .- 

18780-000, no Município de MANDURI, Estado de São Paulo, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor José Onivaldo Justi, brasileiro,  

LT  6. 
o casado, Servidor Público Municipal, portador do RG sob no 13.786.446-2- 

SSP-SP e do CPF sob no 034.186.058-18; 
XIV - 0 MUNICIPIO DE RIVERSUL, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ do MF sob o no. 46.634.416/0001-62, com sua sede na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIVERSUL, na Praga Prefeito Aparecido Barbosa, 
no. 30 - Centro, CEP 18470-000, município fundador do AMVAPA, no 
Município de RIVERSUL, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo ('_ 
Prefeito Municipal, Senhor José Guilherme Gomes, brasileiro, casado, 
Advogado, portador do RG sob no 42.335.099-7-SSP-SP e do CPF sob no 
333.296.638-39; 
XV - 0 MUNICIPIO DE SARUTAIfik, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ do MF sob o no. 46.223.731/0001-05, com sua sede na 

URA MUNICIPAL DE SARUTAIhk, na Rua Santa Catarina, no. 47 - 
, o, CEP 18840-000, município fundador do AMVAPA, no Município de 

S • UTAIÁk, Estado ,,-ide São Paulo, Iste ato representado pelo Pret ito  

69 

ót 
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Municipal, Senhor Isnar Freschi Soares, brasileiro, casa.z.. 	eresario, 

70  

portador do RG sob no 16.741.877-4-SSP-SP e do CPF sob no 051.074.338-
20, 
XVI - O MUNICIPIO DE TAGUAI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNP] do MF sob o no. 46.223.723/0001-50, com sua sede na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAGUAI, na Praga Expedicionário Antonio Romano de Oliveira, 
nQ.,, 44 - Centro, CEP 18890-000, município fundador do AMVAPA, no 

,Pi-CiMuciiicipio de TAGUAI, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo  
Tr"-4,4  Prefeito Municipal, Senhor  Eder  Carlos Fogaça da Cruz, brasileiro, 

	

j 	Divorciado, Comerciante, portador do RG sob no 23.094.961-7-SSP-SP e do 
-171171 14° CPF sob no 145.063.128-21; 
'tuba -sp XVII - O MUNICIPIO DE TAQUARITUBA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNP] do MF sob o no. 46.634.218/0001-07, com sua sede na 
..-PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, na Rua São Benedito, no. 366 - 

Centro, CEP 18740-000, município fundador do AMVAPA, no Município de 
TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Senhor  Eder  Miano Pereira, brasileiro, solteiro-maior, Empresário, 
portador do RG sob no 34.303.910-2-SSP-SP e do CPF sob no 288.013.848-
58, 
XVIII - O MUNICIPIO DE TEJUIDA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ do MF sob o no. 46.223.756/0001-09, com sua sede na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUIDA, na Praga Domingos  Sartori,  no. 12 - 
Centro, CEP 18830-000, município fundador do AMVAPA, no Município de 
TEJUPA, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

E,Senhor Valter Boranelli, brasileiro, divorciado, aposentado, portador do RG 
1= sob no 12.384.142-2-SSP-SP e do CPF sob no 015.506.958-60". 

t4o ntinuando, passou para a: CLAUSULA QUARTA - DA DENOMINAÇÃO, 

	

o 	o 	_ 
ceda‹.:pA SEDE, DA DURAÇÃO E TIPO DE CONSORCIO, no preâmbulo era  
°•=1  0  6FatSiM até o § 10  inclusive: "A Associação Pública suporte do Contrato de 

Consorcio Público denominar-se-a: Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do 
ii,..-Paranapanema - AMVAPA terá sede e foro na cidade da Estância Turística de 

Piraju, Estado de São Paulo, a Rua Capitão Maximiano dos Santos Guerra, n° 
552, Bairro Jardim Jurumirim, Estância Turística de Piraju, Estado de São 

Dr6Ft)  

	

a: 	c  Paulo, CEP sob n° 18800-000, prazo indeterminado de duração e  sera  do 

	

1." 	6  tipo multifuncional. 
§ 1° - o local da sede da AMVAPA poderá ser alterado mediante decisão da 
Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos), pelo voto de 2/3  de seus 
membros adimplentes com suas obrigações". Passou a ser assim:  "A 
Associação Pública suporte do Contrato de Consórcio Público denominar-se- 
6: Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA ter6/1/----
sede e foro na cidade da Estância Turística de Piraju, Estado de São Paulo, a 
Rua Capitão Maximiano dos Santos Guerra, no 552, Bairro Jardim Jurumirim, 
Estância Turística de Piraju, Estado de São Paulo, CEP sob no 18800-660, 
prazo indeterminado de duração e  sera  do tipo multifuncional. 
§ 10  - o local da sede do AMVAPA poderá ser alterado mediante decisão da 
As mbleia Geral (Conselho de Prefeitos), pelo voto de 2/3 de seus 

os adimplentes com suas obrigações, desde que o município  
pr  tendente ofereça as mesmas condi ies do existente". 
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Terminada a leitura e explicação destas duas cláusulas o se 	 ntonio 
Azevedo Silva submeteu às considerações dos prefeitos presen es e como 
não houve qualquer manifestação e os mesmos aprovaram as modificações 
por unanimidade dos prefeitos presentes. 
Continuando o senhor  Lair  Antonio Azevedo Silva passou para a CLÁUSULA 
QUINTA - DA FINALIDADE E OBJETIVOS, a totalidade da cláusula era 
assinH'A  AMVAPA tem por finalidade a realização dos interesses comuns 

°Odet-açynies consorciados na implementação de suas múltiplas políticas 0,7 tv  
observados os princípios constitucionais e limites legais. 

4 lo - São objetivos da AMVAPA, além de outros que vierem a ser definidos 
a7,6,47 pSteriormente pela Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos): 

, a41.!ritubaI sp4 gestão associada de serviços públicos; 
°"1" -4,9restagão de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução de 

obras e o fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos entes 
consorciados;  
III  - Representar o conjunto dos municípios que o integram em matéria 
referente à sua finalidade e de interesse comum, perante quaisquer outras 
entidades de direito público ou privado, nacionais e internacionais; 
IV - Planejar, supervisionar, coordenar, orientar, gerir, controlar e avaliar as 
ações e atividades da AMVAPA; 
V - 0 compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e 
equipamentos, inclusive de gestão, de manutenção, de informática, de 
pessoal técnico e de procedimentos de licitação e de admissão de pessoal; 

e  VI - O exercício de competências pertencentes aos entes da federação nos 
5Li termos de autorização ou delegação; 

0  < 0 II - as ações e os serviços de saúde, obedecidos aos princípios, diretrizes e 
A 51  - zre'bormas que regulam o Sistema Clnico de Saúde - SUS; 0.k0 0E1.--- 

am',37-0V./7/ - Promover formas articuladas de planejamento do desenvolvimento 
regional, criando mecanismos conjuntos para consultas, estudos, execução, 

tigg?). fiscalização e controle de atividades que interfiram na qualidade de vida na 
, 

Jo z tu•=:.,  area  compreendida no território dos municípios consorciados; < 	F. ,- • 
60.21X  - Promover a produção de informações, estudos técnicos, apoio e o 

fomento do intercâmbio de experiências entre os entes consorciados, bem 
como o fornecimento de assistência técnica, extensão, treinamento, 
pesquisa e desenvolvimento urbano, rural e agrário; 
X - 0 apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações 
entre os entes consorciados; 
XI - a produção de informações ou de estudos técnicos; 
XII - a promoção do uso racional dos recursos naturais e a proteção do 
meio-ambiente; 
XIII - o exercício de funções no sistema de gerenciamento de recursos 
hídricos que lhe tenham sido delegadas ou autorizadas; 
XIV - a gestão e a proteção de patrimônio urbanístico, paisagístico ou 
turístico comum, inclusive de negócios e de lazer; 
XV - 0 planejamento, a gestão e a administração dos serviços e recursos da 

encia social dos servidores de qualquer dos entes da federação que  
gram  a AMVAPA, vedado que os recursos arrecadados em um ente 

era tivo sejam utilizados no pagamento de benefícios de segurados de 
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outro ente, de forma a atender o disposto no  art. lo, in 	 Lei no 
9.717, de 27 de novembro de 1.998; 
XVI - as ações e políticas de desenvolvimento urbano, socioeconômico local 
e regional; 
XVII - Planejar, adotar, exercitar as funções de gerenciamento e executar 
programas e medidas destinadas a promover e acelerar o desenvolvimento 
socioeconômico da região compreendida no território dos municípios 
coz_orciados, especialmente nas áreas de: 

00141? agricultura; 
'4,e°7-4,1j  estudos Agrários e Desenvolvimento Rural, Reordenamento agrário, 
-sp Desenvolvimento territorial, Desenvolvimento Rural Sustentável, Apoio, 

)22'11'7;ii &l dessessoramento e acompanhamento da agricultura familiar e Participação 

	

'tituk, 	ativa no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 40.000  sp 
( ONAF); 

educação, inclusive a ambiental, inclusive com a instituição e o 
funcionamento de escolas de governo ou de estabelecimentos congêneres; 
d) saneamento, inclusive o gerenciamento, o tratamento e a destinação final 
dos resíduos sólidos urbanos; 
e) tecnologia; 
f) biotecnologia; 
g) habitação; 
h) cultura; 
I) infraestrutura; 
j) recursos humanos, com a instituição de escolas de governo ou realização 

2 
t  de cursos, inclusive através de convênios, nas áreas de interesse dos 

• -* 	consorciados; o 
ccoo‹ 40 realização de eventos diversos como palestras, congressos científicos, 

- z rt -yr 0.9 Az o  =0 5  :educacionais, socioculturais e econômicos, dentre outros; 
segurança alimentar. 

:§ 20  _ os entes consorciados poderão se consorciar em relação a todos os 
0 m9  •  objetivos da AMVAPA ou apenas a parcela deles, integrando as respectivas 

E :•  Câmaras Setoriais de seu interesse. 
30  - Havendo declaração de utilidade ou necessidade pública emitida pelo 

O 
Z tt ;,  8, 

c,  ente consorciado em que o bem ou direito se situe, fica a AMVAPA 
autorizada a promover as desapropriações, proceder a requisições ou 
instituir as servidões necessárias à consecução de seus objetivos. 
§ 40  - Para o desenvolvimento das atividades e de prestação de serviços 
serão elaborados programas de trabalho específicos, detalhados com total 
abrangência de critérios necessários e próprios para cada área acima 
definida (§ 1° desta cláusula), inclusive para o Contrato de Rateio, 
previamente aprovados pela Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos); 
§ 5° - Para o cumprimento de suas finalidades a AMVAPA poderá: 
I - Adquirir os bens que entender necessários, os quais integrarão o seu 
patri p:nio; 
II - Celebrar acordos, ajustes, termos de parcerias, convênios, contratos 
e/.0 instrumentos congêneres, de qualquer natureza, compatíveis com os 
Provramas de Trabalhos, as finalidades e aos objetivos da AMVAPA, com a 

inistração pública, municipal, estadual e federal, a iniciativa privada, 
idades do terceiro setor e organiThQs internacionais, conforme legislação 



epEsso  

InidA  

it  g 
vigente e aplicável, bem como receber auxílios, contribuig 4,.., . ; iengões 
de outras entidades e órgãos de governo ou da iniciativa priv. • -, visando à 
melhoria da qualidade do serviço prestado, sua expansão e modicidade.  
III  - Prestar a seus  con  veniados serviços de qualquer natureza, segundo a 
disponibilidade existente; 
IV - Administrar direta ou indiretamente, por concessão, permissão, contrato 
de gestão ou termo de parceria similar, os serviços previstos nos Programas 
de Trabalho, programas governamentais, projetos afins e relativos às áreas 

.,;(yqn  ip atuação, de forma suplementar ou complementar, desde que 
)41,p6divel pelos municípios associados, mediante Contrato de Gestão e 
pagamento de prego público, nos termos da Lei Federal no. 11.107/05; 

- Ser contratada pela Administração Direta ou Indireta dos consorciados, 
.spinclusive por entes da federação, dispensada a licitação; 

VII  - Exercer a gestão associada de serviços públicos especificados nos 
'gramas de Trabalho dentro de sua área de atuação; 
VII - Definir pregos e tarifas, bem como seu reajuste, revisão e reequilibrio 
financeiro, levando em conta, além dos custos operacionais, os critérios 
definidos pela legislação vigente de cada ente consorciado pela oferta do 
serviço público, respeitando as regras de rateio estabelecidas nos 
instrumentos contratuais." Passou a ser assim:  "0 AMVAPA tem por 
finalidade a realização dos interesses comuns dos entes consorciados na 
implementação de suas múltiplas políticas públicas, observados os princípios 
constitucionais e limites legais. 

9. §  lo  - São objetivos do AMVAPA, além de outros que vierem a ser definidos  
ill 	t o n.  posteriormente pela Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos): 

- A gestão associada de serviços públicos; 
- A prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução de 

01 ii2 tx cl, 
orect.01-0°-F,  -bras  e o fornecimento de bens a administração direta ou indireta dos entes 

'  tonsorciados; 
, 

u<qb ,n-rii - Representar o conjunto dos municípios que o integram em matéria 
ooziigs 
..1 (61256j,s ,2Eeferente a sua finalidade e de interesse comum, perante quaisquer outras 
4 0 4 14 E-'entidades de direito público ou privado, nacionais e internacionais; 
r t 	AV  - Planejar, supervisionar, coordenar, orientar, gerir, controlar e avaliar as 
o ca 

• ações e atividades do AMVAPA; 
V - 0 compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e 
equipamentos, inclusive de gestão, de manutenção, de informática, de 
pessoal técnico e de procedimentos de licitação e de admissão de pessoal; 
VI - 0 exercício de competências pertencentes aos entes da federação nos 
termos de autorização ou delegação; 
VII - Saúde: 
a) As ações e os serviços de saúde, obedecidos aos princípios, diretrizes e 
normas que regulam o Sistema Onico de Saúde - SUS; \ 
b) Organizar redes regionais integradas para assistência em diversas 
especialid  des,  envolvendo os equipamentos municipais e estaduais da 
regi .• 
c) Aprimorar os equipamentos de saúde; 
d) Ampliar a oferta de leitos públicos e o acesso as redes de alta 

plexidade; 
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e) Melhorar e ampliar os serviços de assistência ambb 	;, ". e de 
clinicas; 
f) Fortalecer o sistema de regulação municipal e regional; 
g) Aprimorar o sistema de vigilância sanitária; 
h) Fortalecer o sistema de financiamento público, municipais e regional 
de saúde; 
i) Organizar redes regionais integradas para assistência em diversas 
especialidades, envolvendo os equipamentos municipais e estaduais 
presentes na região; 

..4primorar os equipamentos de saúde existentes; 
yromover ações integradas voltadas ao abastecimento alimentar; 

I) 	Oferecer programas regionais de educação permanente para os 
/eprofissionais da saúde; 

»-p 
VIII - Promover formas articuladas de planejamento do desenvolvimento 
iegional, criando mecanismos conjuntos para consultas, estudos, execução, 

Nifiscalização e controle de atividades que interfiram na qualidade de vida na 
área compreendida no território dos municípios consorciados; 
IX - Promover a produção de informações, estudos técnicos, apoio e o 
fomento do intercâmbio de experiências entre os entes consorciados, bem 
como o fornecimento de assistência técnica, extensão, treinamento, 
pesquisa e desenvolvimento urbano, rural e agrário; 
X - 0 apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações 
entre os entes consorciados; 
XI - A produção de informações ou de estudos técnicos; 
XII - A promoção do uso racional dos recursos naturais e a proteção do 
meio-ambiente: 
a) Implementação do Serviço Regional de Manejo de Resíduos em 
economia circular formulado pelo Plano Regional de Coletas Seletivas 
Múltiplas do AMVAPA que foi aprovado em 14 de novembro de 2.023, em 
toda a jurisdição do Consórcio Internnunicipal do Alto Vale do Paranapanema 
- AMVAPA. 
b) Promover investimentos no saneamento integrado básico e serviços 
urbanos; 
c) Atuar pela implantação de um sistema integrado de gestão e 
destinagão final de resíduos sólidos industrial, da construção civil e 
hospita  la  r; 
d) Desenvolver atividades de educação ambiental; 
e) Executar ações regionais na área de recursos hídricos e saneamento; 
f) Criar instrumentos econômicos e mecanismos de compensação para a 
gestão ambiental; 
XIII - Desenvolvimento urbano e gestão ambiental: 
a) Promover o desenvolvimento urbano e a habitação no âmbito regional; 
b) Desenvolver atividades de planejamento e gestão ambiental; 
XI 	o exercício de funções no sistema de gerenciamento de recursos 
hio os que lhe tenham sido delegadas ou autorizadas; 

- A gestão e a proteção de patrimônio urbanístico, paisagístico ou 
ristico comum, inclusive de negócios e de lazer; 

) desenvolver ações estratégicas para o fomento do turismo regional; 

e 
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XVI - 0 planejamento, a gestão e a administração dos ser .e.-ek cursos da 
previdência social dos servidores de qualquer dos entes da federação que 
integram o AMVAPA, vedado que os recursos arrecadados em um ente 
federativo sejam utilizados no pagamento de benefícios de segurados de 
outro ente, de forma a atender o disposto no  art.  10, inciso V, da Lei no 
9.717, de 27 de novembro de 1.998; 
XVII - As ações e políticas de desenvolvimento urbano, socioeconômico local 

'0 ,kge'hipnal; 
?7-  HI  - Planejar, adotar, exercitar as funções de gerenciamento e executar 

programas e medidas destinadas a promover e acelerar o desenvolvimento 

i •6 -iocioeconômico da região compreendida no território dos municípios 7,, 	I 
.iba r  , consorciados, especialmente nas áreas de: .00 '

XI agricultura: 
estudos Agrários e Desenvolvimento Rural, Reordenamento agrário, 

Desenvolvimento Territorial, Desenvolvimento Rural Sustentável, Apoio, 
assessorannento e acompanhamento da agricultura familiar e Participação 
ativa no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
(PRONAF); 
XX - Educação: 
a) fortalecer a qualidade do ensino infantil; ensino fundamental; ensino 
médio regular e profissionalizante; 
b) desenvolver ações de alfabetização de jovens e adultos; 

i c) promover a elevação da escolaridade e qualificação profissional; 
a 	„•-• '6' ti. d) desenvolver ações de capacitação dos gestores públicos da educação; 

desenvolver ações de capacitação dos profissionais da educação da rede 
4'""ciZre 	bica; 

eirk 07.'1'1) desenvolver ações em prol da melhoria da qualidade do ensino superior aill<o , !, 
r em escolas públicas; 

.,0401T03,. cl,c'', g) educação, inclusive a ambiental, inclusive com a instituição e o 
' tilq0 1,-PF . 

funcionamento de escolas de governo ou de estabelecimentos congêneres; 4 w ,ceE,;; 
v (.-1  l 	oa.')h) recursos humanos, com a instituição de escolas de governo ou realização _ 	u.r 	-, 
o' ' Ode cursos, inclusive através de convênios, nas áreas de interesse dos 

consorciados; et 
i) realização de eventos diversos como palestras, congressos científicos, 
educacionais, socioculturais e econômicos, dentre outros; 
XXI - Cultura: 
a) estimular a produção cultural local; 
b) desenvolver atividades de circulação e divulgação da produção cultural 
regional; 
c) atuar em prol das políticas de preservação e recuperação do patrimônio 
cultural e histórico; 
XXII - Esportes: 
a) Atuar para a excelência da região em modalidades esportivas, tanto e' 
amadoras quanto dos esportes de competição; 
b)  

\ 	
a) 
XXII - saneamento: 

implantar o gerenciamento, o 

ter 
 el 

 . . 

De envolver ações e programas voltados especificamente para a 
ade; 

ratamento e a destinagão final dos 
/duos sólidos urbanos; 

A ' 	\ ,,+ ,  
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b) executar ações regionais na área de recursos hídricos e sa 
XXIV - tecnologia. 
XXV - biotecnologia. 
XXVI - habitação. 
XXVII - Infraestrutura: 
a) integrar os principais sistemas viários da Região aos portos e aeroportos; 
b) aprimorar os sistemas logísticos de transporte ferroviário de cargas; 
c) aprimorar os sistemas de telecomunicações vinculados às novas 

0 	noitegias; 
Vliagorar para o gerenciamento regional de trânsito; 

.e)113romover investimentos no saneamento básico e serviços urbanos; 
I j?:  le/ 	desenvolver atividades de controle e fiscalização integrada das ocupações „. 

e áreas de manancial, com participação da sociedade civil no processo de 
-6Pmonitoramento; 

- segurança alimentar: 
aY 	Promover ações integradas voltadas ao abastecimento alimentar; 
b) Inspeção e fiscalização de produtos de origem animal; 
c) Desenvolvimento de Ações de Segurança Alimentar; 
d) Poderá fazer a inspeção e fiscalização de produtos de origem vegetal, 
desde que autorizado pelos órgãos competentes. 
Parágrafo Primeiro - O AMVAPA atuará regionalmente na segurança 
alimentar e sua área de atuação será a totalidade dos territórios dos 

e Municípios consorciados. 
a)  XXIX - Inclusão Social e Direitos Humanos: o - 
un 

< 0 	;,a) desenvolver atividades de articulação regional visando superar a violação 
direitos da infância e adolescência em risco, em especial nas situações do 

0.2 .4 civ ortk ollOrabalho infantil, da vida na rua e da exploração sexual; 
definir fluxos e padrões de atendimento 8 população de rua para a 

w<lto .c  2operação em rede dos serviços e programas da região, de forma integrada 
com ações para geração de trabalho e renda, atendimento em saúde e 
arantia de moradia; 

C) ampliar a rede regional de serviços voltados proteção das mulheres em 
o 

situação de violência e risco de vida; 
d) desenvolver ações em favor da defesa dos direitos humanos e contra 
quaisquer discriminações; 
XXX - Segurança Pública: 
a) desenvolver atividades regionais de segurança pública capaz de integrar 
as ações policiais nos níveis municipal, estadual e federal com ações de 
caráter social e comunitário, tendo por meta reduzir drasticamente os níveis 
de violência e criminalidade; 
b) integrar ações de segurança pública regional à rede de serviços de 
assistência e inclusão social, requalificagão profissional dos servidores 
públicos, campanhas e ações de prevenção, mediação de conflitos e  
promo ão  da cultura de paz; 
c) dar tenção especifica à segurança dos equipamentos públicos destinados 

dades educacionais, culturais, esportivas e de lazer, garantindo o 
d-reito à sua utilização; 

XI - Fortalecimento Institucional: 
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a) colaborar para a redefinição das estruturas tributárias dos 	.ios para 
ampliação de suas capacidades de investimentos; 
b) promover o aperfeiçoamento das bases políticas institucionais da região; 
C) desenvolver atividades de fortalecimento da gestão pública e 
modernização administrativa; 
d) desenvolver atividades de promoção do  marketing  regional visando o 
fortalecimento da identidade regional; 
9),ins3:ituir e promover o funcionamento das escolas de governo ou 
4tabenecimentos congêneres; 
f) realizar licitações compartilhadas das quais, em cada uma delas, decorram 
dois ou mais contratos celebrados por Municípios consorciados ou entes de .94  
sua administração indireta; 
§ 2 — Os entes consorciados poderão se consorciar em relação a todos os 

-.Q1ljetivos do AMVAPA ou apenas a parcela deles, integrando as respectivas 
Câmaras Setoriais de seu interesse. 
§ 30  — Havendo declaração de utilidade ou necessidade pública emitida pelo 
ente consorciado em que o bem ou direito se situe, fica o AMVAPA 
autorizada a promover as desapropriações, proceder a requisições ou 
instituir as servidões necessárias à consecução de seus objetivos. 
§ 40  - Para o desenvolvimento das atividades e de prestação de serviços 
serão elaborados programas de trabalho específicos, detalhados com total 
abrangência de critérios necessários e próprios para cada área acima 

e definida (§ 10  desta cláusula), inclusive para o Contrato de Rateio, 
ai 	16,  previamente aprovados pela Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos); 
o 

50  - Para o cumprimento de suas finalidades o AMVAPA poderá: o<o 
- Adquirir os bens que entender necessários, os quais integrarão o seu 

4) a t ri mônio; 5r4 0-011- 
tu:Dq<0iI - Celebrar acordos, ajustes, termos de parcerias, convênios, contratos 
w 	.1173 é/ou instrumentos congêneres, de qualquer natureza, compatíveis com os 
,m,z 0N,Programas de Trabalhos, as finalidades e aos objetivos do AMVAPA, com a 

icwi-39administração pública, municipal, estadual e federal, a iniciativa privada, 
entidades o t erceiro setor e organismos internacionais, conforme legislação 

0 	o 	vigente e aplicável, bem como receber auxílios, contribuições e subvenções 
de outras entidades e órgãos de governo ou da iniciativa privada, visando 
melhoria da qualidade do serviço prestado, sua expansão e modicidade.  
III  - Prestar a seus conveniados serviços de qualquer natureza, segundo a 
disponibilidade existente; 
IV - Administrar direta ou indiretamente, por concessão, permissão, contrato 
de gestão ou termo de parceria similar, os serviços previstos nos Programas 
de Trabalho, programas governamentais, projetos afins e relativos às áreas 
de sua atuação, de forma suplementar ou complementar, desde que 
disponível pelos municípios associados, mediante Contrato de Gestão e 
pagam nto de prego público, nos termos da Lei Federal n0. 11.107/05; 
V - Ser contratada pela Administração Direta ou Indireta dos consorciados, 

e por entes da federação, dispensada a licitação; 
V - Exercer a gestão associada de serviços públicos especificados nos 

rogramas de Trabalho dentro de sua área de atuação; 
- Definir pregos e tarifas, bem como seu reajuste, revisão e reequilibrio 

f nanceiro, leva do  /ern  conta, ale' 	dos custos operacionais, os critérios 

z-  4 
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definidos pela legislação vigente de cada ente consorciad.'.' .rta do 
serviço público, respeitando as regras de rateio estabe ecidas nos 
instrumentos contratuais. 
§ 6° - Se o Estado ou o Estado e a União participarem do AMVAPA, a sua 
atuação incidirá, de forma vertical, projetando-se sobre a soma dos 
territórios dos entes consorciados." 
A seguir passou para a CLAUSULA SEXTA - DOS CONSORCIADOS, o § 1° 
desta cláusula, era assim: "§' 1° - Atualmente o Consórcio Intermunicipal 
dq 

14
Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA congrega os municípios da Região 

.#0 .ale do Paranapanema, representado pelos consorciados: Angatuba, 
-E3441,1fo e Antonina, Coronel Macedo, Estância Turística de Paranapanema, 

Ev Estância Turística de Piraju, Fartura, Itaberá, Itaí, Itaporanga, Manduri, 
,.5,?; Nfersul, Sarutaiá, Taguai, Taquarituba e Tejupá. 
0 s il - Os municípios de: Angatuba, Barão de Antonina, Coronel Macedo, 

ncia Turística de Paranapanema, Estância Turística de Piraju, Fartura, 
Itaberá, Itaí, Itaporanga, Riversul, Sarutaiá, Taguai, Taquarituba e Tejupá, 
são os fundadores da AMVAPA. 
II - o município de: Manduri é o admitido após a fundação da AMVAPA." 
Passou a ser assim: "§ 10  - Atualmente o Consórcio Intermunicipal do Alto 
Vale do Paranapanema - AMVAPA congrega os municípios da Região do Alto 
Vale do Paranapanema, representado pelos consorciados: Angatuba, 

2 Arandu, Barão de Antonina, Cerqueira César, Coronel Macedo, Estância 
.5 Turística de Avaré, Estância Turística de Paranapanema, Estância Turística  
op_  

(3  Z  ,,, de Piraju, Fartura, Iaras, Itaí, Itaporanga, Manduri, Riversul, Sarutaiá, 
242  z-lc‘r-Taguai, Taquarituba e Tejupá. 
P- 2(*) .1g 
0,r3 z0 c7rersI  - Os municípios de: Angatuba, Barão de Antonina, Coronel Macedo, 
i5 c'T' c- P-Estância Turística de Paranapanema, Estância Turística de Piraju, Fartura, wDSQO'c 
rc'ecL'14)Itai'  Itaporanga, Riversul, Sarutaiá, Taguai, Taquarituba e Tejupá, são os w<lin.T ,-   
o t9)  k 5  CI  rg  jundadores do AMVAPA. 
e(2gLctlit_3 0I - Os municípios de: Arandu, Cerqueira César, Estância Turística de Avaré, 
6°4J  21„zIaras e Manduri são os admitidos após a fundação do AMVAPA." 

L:C)-  
() 	a Terminada a leitura e explicação destas mais duas cláusulas o senhor  Lair  

a Antonio Azevedo Silva submeteu às considerações dos prefeitos presentes e 
como não houve qualquer manifestação e os mesmos aprovaram as 
modificações por unanimidade dos prefeitos presentes. 
Continuando o senhor  Lair  Antonio Azevedo Silva passou para a CLAUSULA 
DÉCIMA PRIMEIRA - DA ORGANIZAÇÃO, nesta cláusula o item II era 
assim:  "I/ - Nível de Gerência e Assessoramento: 
a) - Câmaras Setoriais; passou a ser assim:  "II - Nível de Gerência e 
Assessoramento: 
a) - Câmaras Técnicas Setoriais;" 
A seguir o senhor  Lair  Antonio Azevedo Silva passou para a CLAUSULA 
DÉCIMA SEGUNDA - DA ASSEMBLEIA GERAL (CONSELHO DE 
PREFEITOS), o preâmbulo desta cláusula, era assim:  "A Assembleia Geral  
(Cons  lho de Prefeitos) é a instância máxima de deliberação da AMVAPA, 
ons tuída pelos Prefeitos dos Municípios Consorciados com direito a 1 (um) 

cada, de forma pessoal e intransferível cuja eficácia estará 
c ndicionada 6 sua adimplência operacional e financeira, sendo atribuído o 
V to de Qualid de 

/11  

o seu Présiden 
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I - Não  sera  permitido em qualquer hipótese o voto  ea  ti Ale 	gão." 
Passou a ser assim:  "A Assembleia Geral (Conselho de 	os) é a 
instância máxima de deliberação do AMVAPA, será presencial, on-line ou 
híbrida (presencial e on-line), constituída pelos Prefeitos dos Municípios 
Consorciados com direito a 1 (um) voto cada, de forma pessoal e 
intransferível cuja eficácia estará condicionada à sua adimplência 
operacional e financeira, sendo atribuído o Voto de Qualidade ao seu 
PresQente. 

NIVo será permitido o voto por procuração ou representação para eleição 
'do tonselho de Administração e Conselho Fiscal. Os demais assuntos 
poderão ser decididos por representação, desde que o Prefeito ausente 

l'autorize o seu representante, por oficio, desde que descrito no expediente 
qual o assunto que o representante poderá votar para aprovar ou não." 
0 50  desta cláusula, era assim: "§ 5° - A Assembleia Geral (Conselho de 

.efeitos) se reunirá, ordinária e bimestralmente ou sempre que houver 
pauta para deliberação e extraordinariamente, por convocação formal de seu 
Presidente ou quando convocada, por ao menos, 1/3 (um terço) de seus 
membros." Passou a ser assim: "§ 5° - A Assembleia Geral (Conselho de 
Prefeitos) se reunirá, ordinária e mensalmente ou sempre que houver pauta 
para deliberação e extraordinariamente, por convocação formal de seu 
Presidente ou quando convocada, por ao menos, 1/3 (um terço) de seus 
membros. " 

P. 0 § 90  desta mesma cláusula, era assim: "§ 9° - Compete também 5 
0, Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos): 

oJ 	- Examinar e deliberar sobre a aprovação das contas referentes ao 
.q.r xercicio anterior até a segunda quinzena de março do exercício 

orc  b quente; e. 016 4.,,u se 
(C°  • 11.  - Eleger os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal,  el  

69 4 qC;; até segunda quinzena do mês de novembro para mandato de dois anos, 
ooz7-9.,r, 

para início no primeiro dia útil do exercício financeiro subsequente e decidir 
< 
Ar,L13 0  Or,  sobre a prorrogação do mandato; - 43  
r »CHI - destituir os membros do Conselho de Administração e do Conselho 

; Fiscal se necessário; 
IV - Deliberar sobre a suspensão e exclusão de ente consorciado; 
V - Deliberar sobre aquisição de bens imóveis, alienação, arrendamento, 
subarrendamento, locação e sublocação, bem como outorga de carta de 
anuência a terceiros, de bens móveis e imóveis da AMVAPA; 
VI - Deliberar sobre alterações deste Estatuto; 
VII - deliberar sobre o ingresso de novos entes consorciados 5 AMVAPA, e 
em caso de aprovação,  sera  ainda necessário à ratificação da decisão 
mediante aprovação de lei especifica em no mínimo 50% dos entes 
consorciados; 
VIII - deliberar sobre o Plano Anual de Atividades a Pega Orçamentária e o 
Plano nual de  Marketing  Institucional da AMVAPA para o exercício seguinte,  
el  bondos pelo Conselho de Administração, até o final da segunda quinzena //I 

embro do exercício em curso; 
- Deliberar sobre a fixação do valor e da forma de rateio entre os entes 
s de ,pesas para o exercício seguinte, tomando por base a Pega 

entá ria aprovada nos termos inciso VIII deste parágrafo 100; d  7 

#  fee 
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X - Deliberar sobre mudança de sede e criação de câmara ( 	 is); 
XI - deliberar sobre criação e alteração dos estatutos da AMV 
XII - deliberar sobre a extinção da AMVAPA; 
XIII - deliberar sobre a criação e forma de remuneração de novos cargos e 
vagas necessários ao pleno funcionamento da AMVAPA; 
XIV - deliberar, em caráter excepcional, sobre as matérias relevantes ou 
urgentes que lhe sejam declinadas pelo Conselho de Administração; 
XV - Deliberar, em última instância, sobre os assuntos gerais da AMVAPA; 
XI - 44provar e modificar o Estatuto e o Regimento Interno da AMVAPA, 
bOrtVcplio resolver e dispor sobre os casos omissos; 
,X01I - Deliberar sobre as contratações de serviços de terceiros, outorga de 
çoncessão dos serviços inerentes à AMVAPA, bem como sobre a celebração 

'*> (ig quaisquer instrumentos de parceria, acordos e convênios com órgãos 
81/2 iblicos e privados; 
xJii - Deliberar sobre a indicação do Diretor Executivo; 
XIX - Dar posse ao Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro, 
Conselho Fiscal e ao Diretor Executivo; 
XX - Deliberar sobre a solicitação e cessão de servidores públicos, sobre a 
contratação de empregados públicos e suas remunerações; 
XXI - Deliberar sobre a inclusão e exclusão de consorciados; 
XXII - Deliberar sobre cobrança e reajuste das tarifas, taxas e custos de 
acordo com critérios técnicos comprovados; 
XXIII - Definir a política patrimonial, financeira e os programas de 

t 	investimento da AMVAPA; iu 
o "*. 	XXIV - Deliberar sobre a alienagão de bens da AMVAPA, bem como seu 
246 a°  4  d, ;•(  oferecimento, inclusive receitas, como garantia de operação de créditos;  
g o  ,100 ,..7  XXV - Deliberar sobre o quadro de pessoal e a remuneração de seus 

empregados; ta :34.10 2 ._ 
XXVI - Aprovar anualmente os termos e critérios do Contrato de Rateio, da < 

or-i3a2 f gestão associada de serviços públicos, dos Contratos de Programas, dos 
(1) 	termos de parcerias, dos contratos de gestão, da prestação de serviços 

5 0:6 2f,t,j7;públicos e seus gerenciamentos definidos em programas próprios e 
específicos, obedecidas ás finalidades precípuas da AMVAPA, obedecidas às 
definições exaradas no artigo 1° do Decreto no. 6.017/07; 
XXVII - Deliberar sobre a proposta orçamentária, balanços, relatórios e 
prestação de contas em geral." Passou a ser assim:  "§ 90  - Compete 
também à Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos): 
I - Examinar e deliberar sobre a aprovação das contas referentes ao 
exercício anterior até a segunda quinzena de março do exercício 
subsequente; 
II - Eleger os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, 
até segunda quinzena do mês de novembro para mandato de dois anos, 
para inicio no primeiro dia útil do exercício financeiro subsequente e decidir 
sobre a vrorrogação do mandato;  
III 	d stituir os membros do Conselho de Administração e do Conselho 
Fi cal se necessário; 
I - 'eliberar sobre a suspensão e exclusão de ente consorciado; 
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V - Delib'erar sobre aquisição de bens imóveis, alienagã 	d 	ento, 
52' 

subarrendamento, locação e sublocação, bem como outorg. 	arta de 
anuênciat terceiros, de bens moveis e imóveis do AMVAPA; 
VI - Deliberar sobre alterações deste Estatuto; 
VII - deli,122iar sobre o ingresso de novos entes consorciados ao AMVAPA, e 
em caso de aprovação, será ainda necessário à ratificação da decisão 
mediante aprovação de lei especifica em no mínimo 50% dos entes 
consorciados; 
VIII - deliberar sobre o Plano Anual de Atividades a Pega Orçamentária e o 
Plano Anual de  Marketing  Institucional do AMVAPA para o exercício seguinte, 
elaborados pelo Conselho de Administração, até o final da segunda quinzena 
de setembro do exercício em curso; 
IX - Deliberar sobre a fixação do valor e da forma de rateio entre os entes 
das despesas para o exercício seguinte, tomando por base a Pega 
Orçamentária aprovada nos termos do inciso VIII deste parágrafo 100; 
X - Deliberar sobre mudança de sede e criação de câmara (s) setorial (is); 
XI - deliberar sobre criação e alteração dos estatutos do AMVAPA; 
XII - deliberar sobre a extinção do AMVAPA; 
XIII - deliberar sobre a criação e forma de remuneração de novos cargos e 
vagas necessários ao pleno funcionamento do AMVAPA; 
XIV - deliberar, em caráter excepcional, sobre as matérias relevantes ou 
urgentes que lhe sejam declinadas pelo Conselho de Administração; 
XV - Deliberar, em última instância, sobre os assuntos gerais do AMVAPA; 
XVI - Aprovar e modificar o Estatuto e o Regimento Interno do AMVAPA, 
bem como resolver e dispor sobre os casos omissos; 
XVII - Deliberar sobre as contratações de serviços de terceiros, outorga de 
concessão dos serviços inerentes ao AMVAPA, bem como sobre a celebração 
de quaisquer instrumentos de parceria, acordos e convênios com órgãos 
públicos e privados; 
XVIII - Deliberar sobre a indicação do Diretor Executivo; 
XIX - Dar posse ao Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro, 
Conselho Fiscal e ao Diretor Executivo; 
XX - Deliberar sobre a solicitação e cessão de servidores públicos, sobre a 
contratação de empregados públicos e suas remunerações; 
XXI - Deliberar sobre a inclusão e exclusão de consorciados; 
XXII - Deliberar sobre cobrança e reajuste das tarifas, taxas e custos de 
acordo com critérios técnicos comprovados; 
XXIII - Definir a política patrimonial, financeira e os programas de 
investimento do AMVAPA; 
XXIV - Deliberar sobre a alienação de bens do AMVAPA, bem como seu 
oferecimento, inclusive receitas, como garantia de operação de créditos; 
XXV - Deliberar sobre o quadro de pessoal e a remuneração de seus 
empregados; 
XXVI - Aprovar anualmente os termos e critérios do Contrato de Rateio, da 
gestão associada de serviços públicos, dos Contratos de Programas, dos 
t r NI • de parcerias, dos contratos de gestão, da prestação de serviços 

blicos e seus gerenciamentos definidos em programas próprios e 
ificos, obedecidas às finalidades precipuas do AMVAPA, obedecidas às 

ef ições exarad 	o artigo 10  co  Qecreto no. 6.017/07; 

.72 
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) „01 saD 
XXVII 70,0teriberar sobre a proposta orçamentária, bala 	tórios e 
prestagtpc'de contas em geral. 
XXVII 	Assembleias Gerais (Conselho de Prefeitos), on-line, obedecerá 
aos 043*-ngps ritos das Assembleias Gerais (Conselho de Prefeitos), 
presenciais.:_ 
Na CLAUSUIA DÉCIMA QUINTA - DA PRESIDÊNCIA, o § 110  era 
assim: "§ 110  - Por ocasião do período eleitoral, havendo necessidade de 
afastamento, licença ou renúncia do Presidente e não sendo possível sua 
substituição pelo Vice-Presidente, a Assembleia Geral (Conselho de 
Prefeitos) poderá autorizar que o Coordenador de uma das câmaras setoriais 
assuma interinamente a presidência da AMVAPA, até que o retorno ao cargo 
de Presidente pelo chefe do poder executivo, não represente mais violação 
lei eleitoral." Passou a ser assim: "§ 110  - Por ocasião do período eleitoral, 
havendo necessidade de afastamento, licença ou renúncia do Presidente e 
não sendo possível sua substituição pelo Vice-Presidente, a Assembleia Geral 
(Conselho de Prefeitos) poderá autorizar que o Coordenador de uma das 
câmaras técnicas setoriais assume interinamente a presidência do AMVAPA, 
até que o retorno ao cargo de Presidente pelo chefe do poder executivo, não 
represente mais violação â lei eleitoral." 
Em seguida o senhor  Lair  Antonio Azevedo Silva passou para CLAUSULA 
DÉCIMA SEXTA - DAS CAMARAS SETORIAIS que passou a ser nomeada 
como: CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CAMARAS TÉCNICAS 
SETORIAIS, a totalidade da cláusula era assim:  "A AMVAPA é 
multifuncional, possuindo Câmaras Setoriais diretamente subordinadas ao 

c o cr o  r conselho de Administração que desenvolverão políticas públicas especificas 
13  < 74:  Tge interesse comum aos entes consorciados. z 

012  o § 10  - O ente consorciado participará da (s) Câmara (s) Setorial (is) de seu 8v1-01-ic'; 
'interesse através da indicação de um secretário municipal e de um servidor 
efetivo da mesma secretaria municipal, cujas atividades tenham pertinência 

Lcom os objetivos específicos da Câmara Setorial escolhida. - 

ri E •L' .§ 2° - as Câmaras Setoriais serão criadas, alteradas e extintas por resolução 
t: 

	

	,; tcda Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos) que, dentre outros requisitos 
0 sugeridos pelo Conselho de Administração, lhe atribuirá nome, estrutura, 

funções especificas, prazo de duração. 
§ 3° - As Câmaras Setoriais criadas serão compostas pelos secretários 
municipais ou cargo equivalente da área pertinente à atuação da Câmara 
Setorial e servidores efetivos indicados pelos entes consorciados, tendo a 
diretoria formada por (01) Coordenador e um (01) subcoordenador eleitos 
dentre seus membros, para mandato anual, no caso de tratar-se Câmara 
Setorial permanente. 
§ 40  - Para fins de funcionamento, as atividades planejadas pelas Câmaras 
Setoriais concretizam-se mediante a execução de projetos, programas e 
planos de ações, por meio de diretorias, gerências e ou projetos, criados 
pela Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos), mediante proposição do 
Ce selho de Administração, ouvidas as Câmaras Setoriais pertinentes, com  

an 	arrente e inscrição no CNPJ distintos. 
z 5° - Cada ente que integra a AMVAPA fica responsável, na pessoa de seu 
ec etário municipal ou cargo equivalente pertencente à  hi-ea  pertinente, de 

meter  period"  mente ao cónsel o de políticas competente, relatórios 

ff 
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dos pcjbE45gramas, atividades e ações desenvolvidas 	eio da 
AM VApfbc.9 tv  
§ 6Gs4.$) Câmara (s) Setorial (is) poderá (5o) ser constituída (s), sempre 
que:nejOs,ério, e será (5o) composta (s) por representantes técnicos dos 
miadgpicgA consorciados, indicados pelos Chefes do Poder Executivo; 
podendo sert  incluída a participação de outros profissionais com notório 
saber, desde' quereferendada pelo Presidente da AMVAPA. 

I - No mesmo ato de indicação de representantes, será estabelecida a 
finalidade da câmara técnica, suas competências e atribuições bem como o 
seu prazo de duração." Passou a ser assim:  0 AMVAPA é multifuncional, 
possuindo Câmaras Técnicas Setoriais diretamente subordinadas ao 
Conselho de Administração que desenvolverão políticas públicas especificas 
de interesse comum aos entes consorciados. 
§ 10  - O ente consorciado participará da (s) Câmara (s) Técnica (s) Setorial 
(is) de seu interesse através da indicação de um Secretário Municipal e de 
um servidor efetivo da mesma secretaria municipal, cujas atividades tenham 
pertinência com o objetivo específicos da Câmara Técnica Setorial escolhida. 
§ 2° - as Câmaras Técnicas Setoriais serão criadas, alteradas e extintas por 
Resolução da Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos) que, dentre outros 
requisitos sugeridos pelo Conselho de Administração, lhe atribuirá nome, 
estrutura, funções especificas, prazo de duração. 
§ 30  - As Câmaras Técnicas Setoriais criadas serão compostas pelos 

rs;eçretários municipais ou cargo equivalente da área pertinente à atuação da 
0‹.9 -Aas 

.mara Técnica Setorial e servidores efetivos indicados pelos entes 
F- z 

cs dcOnsorciados, tendo a diretoria formada por (01) Coordenador e um (01) 
oordenador Adjunto eleitos dentre seus membros, para mandato anual, no 

cc"FErt de tratar-se Câmara Técnica Setorial permanente. 
g6.4° - Para fins de funcionamento, as atividades planejadas pelas Câmaras 

< Lu .c4F-3-pcnicas Setoriais concretizam-se mediante a execução de projetos, 
0 '2 6tifogramas e planos de ações, por meio de diretorias, gerências e ou cr 	• o  
o 	projetos, criados pela Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos), mediante 

proposição do Conselho de Administração, ouvidas as Câmaras Técnicas 
Setoriais pertinentes, com conta corrente e inscrição no CNP] distintos. 
§ 50  - Cada ente que integra o AMVAPA fica responsável, na pessoa de seu 
Secretário Municipal ou cargo equivalente pertencente ã área pertinente, de 
submeter periodicamente ao conselho de políticas competente, relatórios 
dos projetos, programas, atividades e ações desenvolvidas por meio do 
AMVAPA. 
§ 60  - A (s) Câmara (s) Técnica (s) Setorial (ais) poderá  (ão)  ser constituída 
(s), sempre que necessário, e será  (ão)  composta (s) por representantes 
técnicos dos municípios consorciados, indicados pelos Chefes do Poder 
Executivo; podendo ser incluída a participação de outros profissionais com 
notório saber, desde que referendada pelo Presidente do AMVAPA. 
I - No mesmo ato de indicação de representantes, será estabelecida a  
fin 	da câmara técnica, suas competências e atribuições bem como o 
se prazo de duração. 
II - Toda Câmara Técnica Setorial terá o seu regimento interno especifico. " 
T r inada a leitura e explicação de mais estas seis cláusulas o senhor  Lair  
Antonio Azevedo Si va submeteu às  co  siderações dos prefeitos presentes e 



LIVRO 

COMO 	ectApti v e qualquer manifestação e os mesmo 	 m as 
modiff 	Oncd7finanimidade dos prefeitos presentes. 
Continaki0 Jenhor  Lair  Antonio Azevedo Silva passou para a CLAUSULA 
DÉCIMA SETIM/V- DA DIRETORIA EXECUTIVA, o preâmbulo aue era  
assim:  "A Diretoria Executiva é composta pelos ocupantes dos cargos de 
diretores e de gerência de projetos, criados pela Assembleia Geral (Conselho 
de Prefeitos) para permitir o pleno funcionamento das atividades, 
programas, projetos e da AMVAPA, estando vinculada diretamente às 
câmaras setoriais pertinentes. " Passou a ser assim:  "A Diretoria Executiva 
é composta pelos ocupantes dos cargos de diretores e de gerência de 
projetos, criados pela Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos) para permitir 
o pleno funcionamento das atividades, programas, projetos e do AMVAPA, 
estando vinculada diretamente às Câmaras Técnicas Setoriais pertinentes." 
Terminada a leitura e explicação desta cláusula o senhor  Lair  Antonio 
Azevedo Silva submeteu às considerações dos prefeitos presentes e como 
não houve qualquer manifestação e os mesmos aprovaram as modificações 
por unanimidade dos prefeitos presentes. 
A seguir passou para a CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS 
DEPARTAMENTOS SETORIAIS, aue era assim:  "Os departamentos 
setoriais exercem as funções de execução programática e apoio 
administrativo. 

w •  § 1° - São atribuições dos departamentos setoriais, dentre outras que 
o z 	poderão vir a ser definidas pelo Conselho de Administração, mediante o<0 

das Câmaras Setoriais: 

	

0%9 	° 	- Oferecer apoio administrativo em geral; rz ,  
- Executar serviços de controle do almoxarifado;  

toll  7,4 •  II - Executar serviços de compras; 

5. 
 IV  - Executar serviços de controle do patrimônio; 

. 	_ 

	

diJ 	E 1-1/ - Oferecer apoio na área de processamento de dados; r.‘ 
- Outras atribuições segundo decisão da Assembleia Geral (Conselho de 

O °  Prefeitos)." Passou a ser assim:  "Os departamentos setoriais exercem as 
• funções de execução programática e apoio administrativo. 

§ 1° - São atribuições dos departamentos setoriais, dentre outras que 
poderão vir a ser definidas pelo Conselho de Administração, mediante 
proposição das Câmaras Técnicas Setoriais: 
I - Oferecer apoio administrativo em geral; 
II - Executar serviços de controle do almoxarifado;  
III  - Executar serviços de compras; 
IV - Executar serviços de controle do patrimônio; 
V - Oferecer apoio na área de processamento de dados; 
VI - Outras atribuições segundo decisão da Assembleia Geral (Conselho de 
Prefeitos ." 
Continu ndo passou para a CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO QUADRO DE 
PESSO L, que até § 5°, inclusive era assim:  "A AMVAPA possuirá o quadro 
d pes oal constante do Anexo II, sujeito ao regime jurídico da Consolidação 

a 	is do Trabalho (CLT), conforme preceitua o  art.  4°, inc. IX, da Lei n.0. 
1.107/05, e deverá atender as demandas das câmaras setoriais. 
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§  lo  61.7.)  pi-c14 cif° de pessoal da AMVAPA será integrado 	t etoria 
Execti4var6,2e7ExAção Programática tendo o perfil, atribuições, direitos, e 
devergsqleeiiitreis em estatuto e/ou Regulamento de Pessoal. 
§ 2° - Por solicitdão das Câmaras Setoriais o Conselho de Administração 
poderá contratar pessoal por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público nos seguintes 
casos: 
I - Enfrentar situações de calamidade pública; 
II - Combater surtos epidêmicos;  
III  - atender outras situações de emergência que vierem a ocorrer; 
IV - Atender situações, projetos, programas, atividades e ações de relevante 
interesse público aprovado pela Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos); 
V - Preencher cargo vago, na criação da AMVAPA, até o seu provimento 
efetivo por meio de seleção pública, hipótese em que os contratados 
temporariamente exercerão as funções do cargo vago e perceberão a 
remuneração para ele prevista. 
§ 30  - Mediante proposição do Conselho de Administração, ouvida a câmara 
setorial pertinente, e decisão da Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos) 
poderão ser criados novos cargos e vagas de acordo com as necessidades da 
AMVAPA. 
§ 4° - Os valores dos diversos padrões remuneratórios do quadro de pessoal 
da AMVAPA serão fixados e reajustados mediante resolução da Assembleia 
Geral (Conselho de Prefeitos). 
§ 50  - O quadro de pessoal de empregos públicos da AMVAPA, com suas 

• ,;(1) O quantidades, denominações, formas de provimento, respectiva 
remuneração, carga horária e descrição de funções, lotação, bem como 

co p1:0 65..z, 
5r44.0 -a fa. F. sobre o regime disciplinar, estão definidos no Anexo II deste Protocolo de 

Intenções e no Regulamento de Pessoal." E passou a ser assim:  "0 
AMVAPA possuirá o quadro de pessoal constante do Anexo II, sujeito ao 

ogb:„Tcs',  regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), conforme 
preceitua o  art.  4o, inc. IX, da Lei n.o. 11.107/05, e deverá atender as 

6 0411' demandas das câmaras técnicas setoriais. 
• § 10  - O quadro de pessoal do AMVAPA será integrado pela Diretoria 
• Executiva e Execução Programática tendo o perfil, atribuições, direitos, e 

deveres definidos em estatuto e/ou Regulamento de Pessoal. 
§ 20  - Por solicitação das Câmaras Técnicas Setoriais o Conselho de 
Administração poderá contratar pessoal por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público nos 
seguintes casos: 
I - Enfrentar situações de calamidade pública; 
II - Combater surtos epidêmicos;  
III  - atender outras situações de emergência que vierem a ocorrer; 
IV - Atender situações, projetos, programas, atividades e ações de relevante 
interess público aprovado pela Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos); 
V -  Pre  ncher cargo vago, na criação do AMVAPA, até o seu provimento 
ef ivo por meio de seleção pública, hipótese em que os contratados 
te e.,..riamente exercerão as fungões do cargo vago e perceberão a  
re  u eração para ele prevista 
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§ 3 — JoFoleayptittproposição do Conselho de Administração, o 	.-mara t, 
Técnio0etix2491 pertinente, e decisão da Assembleia Geral (Conselho de 
Prefeitosrchoderão ser criados novos cargos e vagas de acordo com as 
necessidades do-AMVAPA. 
§ 40  - Os valores dos diversos padrões remuneratórios do quadro de pessoal 
do AMVAPA serão fixados e reajustados mediante resolução da Assembleia 
Geral (Conselho de Prefeitos). 
§ 50  - 0 quadro de pessoal de empregos públicos do AMVAPA, com suas 
quantidades, denominações, formas de provimento, respectiva 
remuneração, carga horária e descrição de funções, lotação, bem como 
sobre o regime disciplinar, estão definidos no Anexo II do Protocolo de 
Intenções deste Estatuto e no Regulamento de Pessoal, que doravante 
poderão ser alterados por Resolução especifica do Conselho de 
Administração." 
Terminada a leitura e explicação de mais duas cláusulas o senhor  Lair  
Antonio Azevedo Silva submeteu às considerações dos prefeitos presentes e 
como não houve qualquer manifestação e os mesmos aprovaram as 
modificações por unanimidade dos prefeitos presentes. 
Em seguida passou para a CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS 
RECURSOS FINANCEIROS, nesta cláusula o § 120, que era assim: "§ 12° 
- As contribuições previstas nos 55 2° e 3° desta clausula somadas ficam 
limitadas a 150 (cento e cinquenta) UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São 
Paulo)". Passou a ser assim: "§ 120  - As contribuições previstas nos §§ 20  

ie] 	e 30  desta cláusula somadas ficam limitadas a 200 (duzentas) UFESP 
0<p 	(Unidade Fiscal do Estado de São Paulo).", e ainda nesta cláusula foi  

adicionado o seguinte parágrafo, a saber:  "§ 130  - Todos os recursos 
-67c,01. 0 7.3. °-;8.financeiros descritos nesta cláusula, contratados e não pagos serão 
ttnEe42;'z/transferidos para a rubrica "DIVIDA ATIVA" e deverão serem executados 
tu°40§r20);judicialmente, após as cobranças de praxe, em consonância com o Artigo 10  
_11 	.:,da Lei Federal no 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
4Lu r.-..c/cE,  

	

-4504,  81-
,
1
,
3) 	A (s) transferência (s) para a "DIVIDA ATIVA" dar-se-6  (ão)  no Ultimo 
dia do ano da ocorrência do (s) vencimento (s); 

	

5 b) 	Todos os valores serão reajustados monetariamente nos seguintes a 
momentos: 10  - na (s) data (s) anterior ao (s) pagamento (s); 20  - no 
último dia do ano da transferência para "DIVIDA ATIVA"; 30  e na (s) data 
(s) que anteceder (em) o (s) ajuizamento (s). 

	

c) 	Aos valores descritos na letra "h" deste parágrafo, serão pagos 
compensados com o acréscimo de juros equivalentes à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais, 
acumulados mensalmente, e de juros de 1% (um por cento) no mês em que 
a quantia for disponibilizada ou utilizada na compensação de débitos do 
sujeito passivo, a titulo de mora. A multa será de 2% (dois por cento) 
sempre calculada na data do pagamento e/ou da transferência para 
ajuizamento. " 
A seguir passou para a CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA 
AUTORIZAÇÃO PARA GESTÃO ASSOCIADA, nesta cláusula o preâmbulo 
• era assim:  "Os entes consorciados, ao ratificarem o presente  
in  trumento, autorizam a AMVAPA a realizar a gestão associada de qualquer 
s rvko público remunerado ou nãoÇIo usuário, desde que a referida gestão 

' 
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seja pç4 o 	ate aprovada pela Assembleia Geral 	 .$ Prefeitos) 
por ocarigift o 	criação de Câmara Setorial.", que passou a ser assim:  "Os 
entes cOnsorciaglos, ao ratificarem o presente instrumento, autorizam o 
AMVAPA a r'. -dlizar a gestão associada de qualquer serviço público 
remunerado ou não pelo usuário, desde que a referida gestão seja 
previamente aprovada pela Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos) por 
ocasião da criação de Câmara Técnica Setorial.", o § 20  que era assim: "§ 
2° - Os Serviços Públicos que poderão ser objetos de programas de trabalho 
e de gestão associada são os seguintes: 
I - A gestão associada; 
II - A prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução de 
obras e o fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos entes 
consorciados;  
III  - Representar o conjunto dos municípios que o integram em matéria 
referente à sua finalidade e de interesse comum, perante quaisquer outras 
entidades de direito público ou privado, nacionais e internacionais; 
IV - Planejar, supervisionar, coordenar, orientar, gerir, controlar e avaliar as 
ações e atividades; 
V - O compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e 
equipamentos, inclusive de gestão, de manutenção, de informática, de 
pessoal técnico e de procedimentos de licitação e de admissão de pessoal; 
VI - O exercício de competências pertencentes aos entes da federação nos 
termos de autorização ou delegação; 
VII - as ações e os serviços de saúde, obedecidos aos princípios, diretrizes e 

0 4C2 ta < 	normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS; 
1--zre -rc - c.eço9.--56.- VIII - Promover formas articuladas de planejamento do desenvolvimento 
6m 4.07.11 , 
u ne4<tp ,  regional, criando mecanismos conjuntos para consultas, estudos, execução, 
c -4115."`SF,  fiscalização e controle de atividades que interfiram na qualidade de vida na 

uiccgrfik:;:' área compreendida no território dos municípios consorciados; 
;e4P.cep RIX - Promover a produção de informações, estudos técnicos, apoio e o 
6 1̀2  018 fomento do intercâmbio de experiências entre os entes consorciados, bem 
o 
LI  ix  

como o fornecimento de assistência técnica, extensão, treinamento, 
pesquisa e desenvolvimento urbano, rural e agrário; 
X - O apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações 
entre os entes consorciados; 
XI - a produção de informações ou de estudos técnicos; 
XII - a promoção do uso racional dos recursos naturais e a proteção do 
meio-ambiente; 
XIII - o exercício de funções no sistema de gerenciamento de recursos 
hídricos que lhe tenham sido delegadas ou autorizadas; 
XIV - a gestão e a proteção de patrimônio urbanístico, paisagístico ou 
turístico comum, inclusive de negócios e de lazer; 
XV - O planejamento, a gestão e a administração dos serviços e recursos da 
previdência social dos servidores de qualquer dos entes da federação que 
integram a AMVAPA, vedado que os recursos arrecadados em um ente 
federativo sejam utilizados no pagamento de benefícios de segurados de 

te, de forma a atender o disposto no  art.  1°, inciso V, da Lei no 
e 27 de  novembro  de 1.998 .  

it' 

( 
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XVI - .ag"óps e  politicos  de desenvolvimento urbano, s. 	ico local 
e regio(l 17i'l4  
XVII' L:Plopeftfr, adotar, exercitar as funções de gerenciamento e executar 
programas e radidas destinadas a promover e acelerar o desenvolvimento 
socioeconômico da região compreendida no território dos municípios 
consorciados, especialmente nas áreas de: 
a) agricultura; 
b) estudos Agrários e Desenvolvimento Rural, Reordenamento agrário, 
Desenvolvimento Territorial, Desenvolvimento Rural Sustentável, Apoio, 
assessoramento e acompanhamento da agricultura familiar e participação 
ativa no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
(PRONAF); 
c) educação, inclusive a ambiental, inclusive com a instituição e o 
funcionamento de escolas de governo ou de estabelecimentos congêneres; 
d) saneamento, inclusive o gerenciamento, o tratamento e a destinagão final 
dos resíduos sólidos urbanos; 
e) tecnologia; 
f) biotecnologia; 
g) habitação; 
h) cultura; 

p 	i) infraestrutura; 
ku 	i j) recursos humanos, com a instituição de escolas de governo ou realização 
a 	uDic, de cursos, inclusive através de convênios, nas áreas de interesse dos 

consorciados; 
0,9 

c 
cc 5 :;: k) realização de eventos diversos como palestras, congressos científicos, eita-  cam  r-. 

' c  educacionais, socioculturais e econômicos, dentre outros; 
l) segurança alimentar." Que passou a ser assim:  "§ 20  - Os Serviços 
Públicos que poderão ser objetos de programas de trabalho e de gestão .... 

w
(,) 

 ce  g 
z  ......,„ 
's 	'- e.  associada são os seguintes: 6(12 oitz 

O.  
	I - A gestão associada; 

0 ; 	II - A prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução de 
4 	obras e o fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos entes 

consorciados;  
III  - Representar o conjunto dos municípios que o integram em matéria 
referente 6 sua finalidade e de interesse comum, perante quaisquer outras 
entidades de direito público ou privado, nacionais e internacionais; 
IV - Planejar, supervisionar, coordenar, orientar, gerir, controlar e avaliar as 
ações e atividades; 
V - 0 compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e 
equipamentos, inclusive de gestão, de manutenção, de informática, de 
pessoal técnico e de procedimentos de licitação e de admissão de pessoal; 
VI - 0 exercício de competências pertencentes aos entes da federação nos 
termos de autorização ou delegação; 
VII - as ações e os serviços de saúde, obedecidos aos princípios, diretrizes e 
normas que regulam o Sistema Onico de Saúde - SUS; 

I - Promover formas articuladas de planejamento do desenvolvimento 
egional, criando mecanismos conjuntos para consultas, estudos, execução, 
iscalização e controle de atividades que interfiram na qualidade de vida na  

ár  a compreendida no território d , 	unicipios consorciados; 
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IX 	Pt.órnpy,er e produgão de informações, estudos te 	apoio e o 
fomentiaA03:,*en79Ortobio de experiências entre os entes consorciados, bem 

ritb, 
como o Tekalginwffito de assistência técnica, extensão, treinamento, 
pesquisa e desenvolvimpnto urbano, rural e agrário; 
X - 0 apoio e o forn"&ito do intercâmbio de experiências e de informações 
entre os entes consorciados; 
XI - a produção de informações ou de estudos técnicos; 
XII - a promoção do uso racional dos recursos naturais e a proteção do 
meio-ambiente; 
XIII - o exercício de funções no sistema de gerenciamento de recursos 
hídricos que lhe tenham sido delegadas ou autorizadas; 
XIV - a gestão e a proteção de patrimônio urbanístico, paisagístico ou 
turístico comum, inclusive de negócios e de lazer; 
XV - 0 planejamento, a gestão e a administração dos serviços e recursos da 
previdência social dos servidores de qualquer dos entes da federação que 
integram o AMVAPA, vedado que os recursos arrecadados em um ente 
federativo sejam utilizados no pagamento de benefícios de segurados de 
outro ente, de forma a atender o disposto no  art.  10, inciso V, da Lei no 
9.717, de 27 de novembro de 1.998; 
XVI - as ações e políticas de desenvolvimento urbano, socioeconômico local 

2 	e regional; 
*a' w 	XVII - Planejar, adotar, exercitar as funções de gerenciamento e executar n*.• 

o <9 ,Bc9 programas e medidas destinadas a promover e acelerar o desenvolvimento 
,.;e:socioeconômico da região compreendida no território dos municípios rt  

.6E2 A.07.5 0. consorciados, especialmente nas áreas de: 
ul: 44°4 -.  a) agricultura; 
(1,4q1770ce. b) estudos Agrários e Desenvolvimento Rural, Reordenamento agrário, 
cori-6-g2 

Desenvolvimento Territorial, Desenvolvimento Rural Sustentável, Apoio, Joz tp, 7 0.., 
assessorannento e acompanhamento da agricultura familiar e participação 
ativa no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
(PRONAF); 
c) educação, inclusive a ambiental, inclusive com a instituição e o 
funcionamento de escolas de governo ou de estabelecimentos congêneres; 
d) saneamento, inclusive o gerenciamento, o tratamento e a destinagão final 
dos resíduos sólidos urbanos; 
e) tecnologia; 
f) biotecnologia; 
g) habitação; 
h) cultura; 
I) infraestrutura; 
j) recursos humanos, com a instituição de escolas de governo ou realização 
de cursos, inclusive através de convênios, nas  areas  de interesse dos 
consorciados; 
k) realização de eventos diversos como palestras, congressos científicos 
educaConais, socioculturais e econômicos, dentre outros; 
I) e rança alimentar: 
) 	Promover ações integradas voltadas ao abastecimento alimentar; 
) 	Inspeção e fiscalização de produtos de origem animal; 

14; • 

Desenvolvi ento de Ações d Segurança Alimentar;  
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h) 	P erf.40f*r a inspeção e fiscalização de produtos • 	vegetal, 
desde) 	i414tri5liat10 pelos órgãos competentes. 
Parágrafe).4firieiro - 0 AMVAPA atuará regionalmente na segurança 
alimentar e sua área de atuação será a totalidade dos territórios dos 
Municípios consoragdos." 
Terminada a leitura e explicação de mais essas duas cláusulas o senhor  Lair  
Antonio Azevedo Silva submeteu às considerações dos prefeitos presentes e 
como não houve qualquer manifestação e os mesmos aprovaram as 
modificações por unanimidade dos prefeitos presentes. 
Em continuação passou para a CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DA 
PUBLICAÇÃO DOS ATOS, cuja totalidade de seus dados era assim:  "A 
AMVAPA, obedecendo ao principio da publicidade, publicará em jornal de 
circulação regional as decisões que digam respeito a terceiros e as de 
natureza orçamentária, financeira ou contratual, inclusive as que digam 
respeito à admissão de pessoal, bem como permitirá que qualquer do povo 
tenha acesso a suas reuniões e aos documentos que produzir, salvo, nos 
termos da lei, os considerados sigilosos por prévia e motivada decisão. 

Parágrafo único - A AMVAPA possuirá sitio na rede mundial de 
computadores -  Internet  - onde também dará publicidade dos atos 
mencionados no caput deste item.", que passou a ser assim:  "0 AMVAPA, 

E  obedecendo ao principio da publicidade, publicará em jornal de circulação t 
regional as decisões que digam respeito a terceiros e as de natureza 

o<2 ,Boprgamentária, financeira ou contratual, inclusive as que digam respeito 6 
o--zed  .Vadmissao de pessoal, bem como permitirá que qualquer do povo tenha 
cn-9- ck o °- - 6 ce 4. o,acesso a suas reuniões e aos documentos que produzir, salvo, nos termos 
wa-9 -elit", 0 lei, os considerados sigilosos por prévia e motivada decisão. 
LuPti; '8 

1
,arágrafo único - 0 AMVAPA possuirá sitio na rede mundial de 

..1 (̀')j >q w •E g „gom putado res -  Internet  - onde também dará publicidade dos atos < Lu zzczE,-,, 
nencionados no caput deste item." 

i:  cc  AW seguir passou para a CLAUSULA TRIGÉSIMA SETIMA - DO FORO, cuja o ci 
totalidade era assim:  "Para dirimir as controvérsias decorrentes da a 
aplicação do presente instrumento, que não sejam suficientemente sanadas 
pela Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos), elegem os signatários o Foro 
da Comarca de Taquarituba, Estado de São Paulo." Que passou a ser 
assim:  "Para dirimir as controvérsias decorrentes da aplicação do presente 
instrumento, que não sejam suficientemente sanadas pela Assembleia Geral 
(Conselho de Prefeitos), elegem os signatários o Foro da Comarca da 
Estância Turística de Piraju, Estado de São Paulo." 
Terminada a leitura e explicação de mais duas cláusulas finais o senhor  Lair  
Antonio Azevedo Silva submeteu ás considerações dos prefeitos presentes e 
como não houve qualquer manifestação e os mesmos aprovaram as 
modificações por unanimidade dos prefeitos presentes. 
Após isso o senhor  Lair  Antonio Azevedo Silva passou a palavra ao 
Presidente Senhor  Eder  Miano Pereira, o Presidente indagou dos Prefeitos 
Presentes se algum teria alguma colocação, modificação, alteração, emenda, 
supressão ou aglutinação a fazer no Estatuto que foi lido e aprovado e os 
p 	tes concordaram com o teor total de tudo o que foi aqui aprovado. 
ubmeteu então a votação e os prefeitos presentes aprovaram por 

imidade de vpios a mudpriga -.1:al deste Estatuto como mencionado. Oi 

k 
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Senhor illreseirite Senhor  Eder  Miano Pereira pediu a D 	Executiva 
para -:e;Ofidfat741tegação total do CONTRATO DE CONSÓRCIO PUBLICO E AO 
ESTATe1re-oClp CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO ALTO VALE DO 
PARANAPANEMA #,MVAPA, submetê-lo ao nosso Advogado que nos presta 
assistência juricla-; Senhor Gustavo Francisco Albanesi Bruno - Advogado - 
OAB sob no. 193.149 e depois lancá-lo no Livro de Atas do Consórcio 
Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA, em seguida à Ata 
desta Assembléia Geral Ordinária de 01 (um) de dezembro de 2023 (dois mil 
e vinte e três). Após isto, como preceitua a legislação vigente o nosso 
Contrato de Consórcio Público e Estatuto passam a ter o seguinte teor 
completo, que esta descrito no APARTADO I. 0 Presidente do Consórcio 
Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA, Senhor  Eder  Miano 
Pereira, as 12h35 minutos (doze horas e trinta e cinco minutos), informou 
que não tinha mais nenhum assunto para tratar nesta Assembleia Geral 
Ordinária, indagou dos presentes se alguém queria fazê-lo e como não 
houve manifestação alguma, depois disso o senhor Presidente informou aos 
presentes que iria encerrar esta Assembleia Geral Ordinária e eu  Lair  
Antonio Azevedo Silva, secretário  "ad-hoc",  lavrei a presente ata que  sera  
lida no próximo dia em que houver assembleia do Consorcio Intermunicipal 
do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA. Vai esta assinada pelos presentes 
adiante. Estância Turística de Piraju (SP), 01 (um) de dezembro de 2023 
(doi mil 

Doug s Roberto Benini 
V e  Presidente  

- - 

er Miano Pereir 

vinte e três). 	
IC  

De op.0 

Presidente 
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Secretário  "ad-hoc" 
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ALTERAÇÃO DE ESTATUTO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO ALTO VALE DO PARANAPANEMA 
- AMVAPA - 

Os Municípios que compõem o Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do 
Paranapanema - AMVAPA, neste ato representados por seus Prefeitos 
Municipais infra-assinados, em face da competência fixada pela Constituição 
Federal, Constituição Estadual, Leis Orgânicas dos Entes Federados e, ainda, 
em decorrência de legislações municipais próprias e especificas, que 
ratificaram o protocolo de intenções, firmado em 29 de janeiro de 2.010, 
nos termos da Lei Federal no 11.107 de 06 de abril de 2005 e do Decreto 
6.017, de 17 de janeiro de 2007, que decidiu pela transformação da 
natureza jurídica da Associação dos Municípios do Vale do Paranapanema 
para Consórcio Público, devidamente organizado na forma de Associação 
Pública, resolvem estabelecer as devidas alterações estatutárias, devendo o 
seu Estatuto reger-se pelas normas a seguir definidas: 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO ALTO VALE DO 
PARANAPANEMA - AMVAPA 

OFICIAL O  REOISTRO  rye  
PESSOA 

REGINA MARIA PANCIONI 
REGISTRADORA 

Av.  Dr.  Domingos T.  Gallo,  411 - centro 
CEP 18863-054 - PIRAJU/SP 
CNPJ: 40.806070!0001-88 

ESTATUTO 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

CAPÍTULO I 
DO CONSORCIAMENTO 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS ENTES SUBSCRITORES 

Associação para CONSÓRCIO PÚBLICO, devidamente organizado na forma 

Os Municípios adiante descritos que compõem o Consórcio 
Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA, doravante 
denominado AMVAPA, neste ato representado por seus Prefeitos Municipais 
infra-assinados, em face da competência fixada pela Constituição Federal, 
Constituição Estadual, Leis Orgânicas dos Municípios e, ainda, 
d: -rência de legislações municipais próprias e nos termos da especificas, 

i Federal no. 11.107 de 06 de abril de 2005 e do Decreto 6.017, de 17 de 
neiro de 2007, que decidiu pela transformação da natureza jurídica da 

de 	Associação 	Pública, 	resolvem 	estabelecer as 	devidas alterações 
estatutárias, 	devendo 	o 	seu 	Estat eger-se pelas 	normas a 	seguir 
d 	inidas: 

-------- 

// 
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 r São subscritores do presente Estatuto: 
I - O MUWIPIO DE ANGATUBA, pessoa jurídica de direito públi 	erno, inscrita 
no ,CNIPI cio MF sob o no. 46.634.234/0001-91, com sua sede na PREFEITURA 

DA ANGATUBA, situada na Rua João Lopes Filho, no. 120 - Centro, 
CEP 1824 1 00, município fundador do AMVAPA, no Município de ANGATUBA, 
Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor  
Nicolas Basile  Rochel, brasileiro, casado, Comerciante, portador do RG sob 
no 48.249.486-4-SSP-SP e do CPF sob no 423.369.018-62; 
II - O MUNICIPIO DE ARANDU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ do MF sob o no. 46.634.176/0001-04, com sua sede na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARANDU, na Rua Dezenove de  Margo,  no 480 - Centro, CEP 
18710-000, no Município de ARANDU, Estado de São Paulo, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Flávio Carlomagno Galhego, 
brasileiro, casado, farmacêutico, portador do RG sob no 17.792.738-0-SSP-
SP e do CPF sob no 099.100.488-41;  
III  - O MUNICIPIO DE BARÃO DE ANTONINA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ do MF sob o no. 46.634.424/0001-09, com sua sede na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE ANTONINA, na Praga Sete de 
Setembro, no. 68 - Centro, CEP 18490-000, município fundador do AMVAPA, 
no Município de BARÃO DE ANTONINA, Estado de São Paulo, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Rodrigo  Waldemar  Marques, 
brasileiro, casado, Servidor Público Estadual, portador do RG sob no 
25.069.617-4-SSP-SP e do CPF sob no 132.576.298-93; 
IV - O MUNICIPIO DE CERQUEIRA CÉSAR, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ do MF sob o no. 46.634.184/0001-42, com sua sede na 

e 
t  PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR, na Rua Professora Hilda 

• k-  (,)L,Cunha, no 58, Centro CEP 18760-021, no Município de Cerqueira César, 
octo ce o04;-, 7 Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 

A;--  cra,zo  ogiE  Diego  Augusto Berti Cinto, brasileiro, casado, Comerciante, portador do RG 
, orto.0731.-- • sob no 22.315.226-SSP-SP e do CPF sob no 288.011.608-28; 

— O MUNICIPIO DE CORONEL MACEDO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ do MF sob o no. 46.634.192/0001-99, com sua sede na 

(110• ,.:ccE'g;-  PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MACEDO, na Rua Presidente Castelo 
Branco, no. 333, Centro CEP 18745-000, município fundador do AMVAPA, no Z 

D Município de Coronel Macedo, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Senhor José Roberto Santinoni Veiga, brasileiro, casado, 
Comerciante, portador do RG sob no 34.044.641-9-SSP-SP e do CPF sob no 
218.237.608-99; 
VI - O MUNICIPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ do MF sob o no. 46.634.168/0001-50, 
com sua sede na PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, 
na Praga Juca Novaes, no. 1.169, Centro, CEP 18705-900, no município DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, Estado de São Paulo, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Joselyr Benedito Costa /-
Silvestre, brasileiro, solteiro, Empresário, portador do RG sob no 

44 592-0-SSP-SP e- do CPF sob no 299.164.958-58; 
II - O MUNICIPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARANAPANEMA, pessoa 
uridica de direito público interno, inscrita no CNPJ do MF sob o no. 
46.634.3 /0001-34, com sua sede n D*EFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

-1tP  
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TuRfs-ric4-16E1  PARANAPANEMA, na Rua Capitão Pinto 	 . 485 - 
Centro, CEP 18720-000 município fundador do AMVAPA, n -Município DA 
ESTANCJ6 TURÍSTICA DE PARANAPANEMA, Estado de São Paulo, neste ato 
fepc46ntado pelo Prefeito Municipal, Senhor Rodolfo Hessel Fanganiello, 

Fe, s9Iteiro-maior, publicitário, portador do RG sob no 34.890.224-4-
SSP-SP e4 CPF sob n°352.149.998-79; 
VIII - O MUNICIPIO DA ESTANCIA TURÍSTICA DE PIRAJU, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ do MF sob o no. 46.223.699/0001-50, 
com sua sede na PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE PIRAJU, 
na Praga Ataliba Leonel, no. 173 - Centro, CEP 18800-020, município 
fundador do AMVAPA, no Município DA ESTANCIA TURÍSTICA DE PIRAJU, 
Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 
José Maria Costa, brasileiro, Separado Judicialmente, aposentado, portador 
do RG sob no 3.809.616-X-SSP-SP e do CPF sob no 221.237.508-59; 
IX - O MUNICIPIO DE FARTURA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ do MF sob o no. 46.223.707/0001-68, com sua sede na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FARTURA, na Praga Deocleciano Ribeiro, no. 444, Centro, CEP 
18870-000, município fundador do AMVAPA, no Município de FARTURA, Estado 
de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor  Luciano 
Peres,  brasileiro, divorciado, Empresário, portador do RG sob no 44.637.993-1 
SSP-SP e do CPF sob no 339.970.308-20; 
X - O MUNICIPIO DE IARAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ do MF sob o no. 57.263.949/0001-00, com sua sede na PREFEITURA  

.ft • MUNICIPAL DE TARAS, na Praga Monção, no. 683 - Centro, CEP 18775-000, o uo z, 
o<0 	Município de TARAS, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo 

--zx!,5-Prefeito Municipal, Senhor Marcos José Rosa, brasileiro, Casado, Funcionário 
, 

5. L4 a. ci  yublico Municipal, portador do RG sob no 27.003.578-3-SSP-SP e do CPF sob 
'no 190.948.948-40; - 
XI - O MUNICIPIO DE ITAÍ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ do 

..E zMF sob o no. 46.634.200/0001-05, com sua sede na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
<1.tiwE"- - 	• 
(30..sp, 	jTAI, na Praga da Bandeira, no. 1038 - Centro, CEP 18730-000, município 

-fundador do AMVAPA, no Município de ITAÍ, Estado de São Paulo, neste ato 
o o 

representado pelo Prefeito Municipal, Senhor José  Ramiro  Antunes do Prado, 
brasileiro, casado, Advogado, portador do RG sob no 32.934.728.-SSP-SP e 
do CPF sob no 317.989.388-55; 
XII - O MUNICIPIO DE ITAPORANGA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ do MF sob o no. 46.634.408/0001-16, com sua sede na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA, na Rua Bom Jesus, no. 738 - 
Centro, CEP 18480-000, município fundador do AMVAPA, no Município de 
ITAPORANGA, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito l , 
Municipal, Senhor Douglas Roberto Benini, brasileiro, solteiro-maior, 
Empresário, portador do RG sob no 29.651.227-8-SSP-SP e do CPF sob no' 
195.750.088-39; 
XIII - O MUNICIPIO DE MANDURI, pessoa jurídica de direito público interno, 

rita /no CNPJ do MF sob o no. 46.223.749/0001-07, com sua sede na  
PRE 	URA MUNICIPAL DE MANDURI, na Rua Bahia, no. 233 - Centro, CEP 
18780-000, no Município de MANDURI, Estado de São Paulo, neste ato 
representa. pelo pelo Prefeito Municipal, e hor José Onivaldo Justi, brasileiro, 
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casado, Servidor Público Municipal, portador do RG  so  41 	 .446-2-
SSP-SP e4p*IF sob no 034.186.058-18;  

XIV - 0416 CIPIO DE RIVERSUL, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ do MF sob o no. 46.634.416/0001-62, com sua sede na 
pIREf 14RA MUNICIPAL DE RIVERSUL, na Praça Prefeito Aparecido Barbosa, 

- Centro, CEP 18470-000, município fundador do AMVAPA, no 
Município e RIVERSUL, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo 
Prefeito-",lunicipal, Senhor José Guilherme Gomes, brasileiro, casado, 
Advogado, portador do RG sob no 42.335.099-7-SSP-SP e do CPF sob no 
333.296.638-39; 
XV - O MUNICIPIO DE SARUTAIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ do MF sob o no. 46.223.731/0001-05, com sua sede na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARUTAIk na Rua Santa Catarina, no. 47 - 
Centro, CEP 18840-000, município fundador do AMVAPA, no Município de 
SARUTAIÁk, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Senhor Isnar Freschi Soares, brasileiro, casado, Empresário, 
portador do RG sob no 16.741.877-4-SSP-SP e do CPF sob no 051.074.338-
20, 
XVI - O MUNICIPIO DE TAGUAI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ do MF sob o no. 46.223.723/0001-50, com sua sede na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAGUAI, na Praga Expedicionário Antonio Romano de Oliveira, 
no. 44 - Centro, CEP 18890-000, município fundador do AMVAPA, no 
Município de TAGUAI, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo 

XVII - O MUNICIPIO DE TAQUARITUBA, pessoa jurídica de direito público interno, 
4n.c?1, Çoq - 

inscrita no CNPJ do MF sob o no. 46.634.218/0001-07, com sua sede na 
Lu Da<to 
t-"Fcce,..1.44; PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, na Rua São Benedito, no. 366 - 
1j .teqin  mç 'ooz-c3  g,2 	Centro, CEP 18740-000, município fundador do AMVAPA, no Município de 

z 	TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito < 	E 
— • (5  0  a. 	Municipal, Senhor  Eder  Miano Pereira, brasileiro, solteiro-maior, Empresário, o  41  ig z ,c) 	portador do RG sob no 34.303.910-2-SSP-SP e do CPF sob no 288.013.848-

58; 
XVIII - O MUNICIPIO DE TEJUM, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ do MF sob o no. 46.223.756/0001-09, com sua sede na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUM, na Praga Domingos  Sartori,  no. 12 - 
Centro/  CEP 18830-000, município fundador do AMVAPA, no Município de 
TEJUPA, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Senhor Valter Boranelli, brasileiro, divorciado, aposentado, portador do RG 
sob no 12.384.142-2-SSP-SP e do CPF sob no 015.506.958-60. 

A ratificação deste Estatuto consistirá em aprovação, mediante lei do 
ente consorciando, do teor do presente instrumento, podendo conter 
reserva 

Prefeito Municipal, Senhor  Eder  Carlos Fogaça da Cruz, brasileiro, 
Divorciado, Comerciante, portador do RG sob no 23.094.961-7-SSP-SP e do  

Ott()  ,-- :3(.'  CPF sob no 145.063.128-21; 
f,100  < `‘i• :x' v - 

A CLAU ULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO E DO INGRESSO DE NOVOS  
CON  ORCIADOS 
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§  lo  - A ratlf6clo deste instrumento será precedida 	a I 	
-9
Àgão na 

imprensa oft¡of u a esta equiparada do ente consorciand0 - 

indispensáveis a 

	

o ente

..Est

i

. 
§ 	- 	subscrição prévia do Protocolo de Intenções, s 	publicação na 

ra que 
 e sua ratificação por lei no  pram  d 	é dos anos da 

asitu daquele documento são condições 
 consorciando)possa celebrar o futuro Contrato de Consórcio Público. 

§ 30  - Un*assado o prazo para ratificação estipulado no § 	ou no caso 
de a ratificação conter reservas, a admissão do ente no Contrato de 
Consórcio Público dependerá da aprovação pelos demais subscritores do 
Protocolo de Intenções ou, caso já celebrado o Contrato de Consórcio 
Público, pela Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos) nos termos dos §§ 40  
a 80  desta cláusula. 
§ 40  - 0 ingresso de novos consorciados no AMVAPA poderá acontecer a 
qualquer momento, mediante pedido formal do representante legal do ente 
interessado para fins de apreciação e aprovação da Assembleia Geral 
(Conselho de Prefeitos). 
§ 50  - 0 pedido de ingresso deverá vir acompanhado da lei ratificadora do 
Protocolo de Intenções ou de lei autorizativa especifica para a pretensão 
formulada, bem como de sua publicação na imprensa oficial ou a esta 
equiparada. 
§ 60  - 0 efetivo ingresso de novo ente federativo ao AMVAPA dependerá do 
pagamento de cota de ingresso cujo valor e forma de pagamento será 
definida por Resolução da Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos), e ainda, 
da comprovação de que o mesmo não possui divida para com outro 
consórcio intermunicipal de que tenha participado. 
§ 70  - 0 ingresso de novo consorciado também poderá ocorrer através de 
convite formulado pela própria Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos), 
depois da necessária deliberação e aprovação da matéria por maioria 
absoluta, aceitação do convite e do pagamento da respectiva cota de 
ingresso, bem como cumprimento do § 50  desta cláusula. 
§ 80  - Os entes consorciados participarão do AMVAPA conforme previsão 
expressa através do Contrato de Rateio e de Programa, obrigações 
contratuais assumidas e demais obrigações definidas em lei. 
§ 90  - 0 ente consorciado excluído que vier a requerer nova admissão 
sujeitar-se-6 às regras desta Cláusula, sendo facultado ao AMVAPA aprovar 
ou não seu reingresso por deliberação de sua Assembleia Geral (Conselho de 
Prefeitos), desde que acordado a forma de pagamento de dividas por 
ventura existentes. 

TÍTULO II 	 Z  I-- 
DA C • NSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA, SEDE, 

D RAÇÃO, TIPO DE CONSÓRCIO, FINALIDADE E OBJETIVOS. 

AUSULA TERCEIRA - DA CONSTITUIÇÃO E DA NATUREZA 
URÍDICA 

0 Contrato de Consórcio Público a ser celebrado entre os Executivos 
Municip is signatários será exea4ado através de Consórcio Público, 
devid 	ente organizado na, fo m d Associação Pública, constituída para 

a' 
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jOL, 
esta figtIK1161e,icomposta por todos os entes da Federaga 	ciados, 
com figfclamento legal no § 10, do artigo 10  da Lei Federal no. 11.107/05 e 
dos .e°  gos4jdo artigo 44 da Lei Federal no. 10.406 de 10 de janeiro de 2.002 

76 Civil Brasileiro). 
• Sp  

CLAUSU6A/QUARTA - DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DA DURAÇÃO E 
TIPO DE CONSÓRCIO. 

< 0  
IX 00< 
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A Associação Pública suporte do Contrato de Consórcio Público 
denominar-se-6: Consorcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - 
AMVAPA terá sede e foro na cidade da Estância Turística de Piraju, Estado de 
São Paulo, a Rua Capitão Maximiano dos Santos Guerra, no 552, Bairro 
Jardim Jurumirim, Estância Turística de Piraju, Estado de São Paulo, CEP sob 
no 18800-660, prazo indeterminado de duração e será do tipo 
multifuncional. 
§ 10  - o local da sede do AMVAPA poderá ser alterado mediante decisão da 
Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos), pelo voto de 2/3 de seus 
membros adimplentes com suas obrigações, desde que o município 
pretendente ofereça as mesmas condições do existente. 
§ 20  - A área de atuação do AMVAPA corresponde ao somatório das áreas 
territoriais dos entes consorciados. 
§ 30  - A assinatura do Contrato de Consórcio Público do AMVAPA, bem como 
a criação de cargos, a fixação e a revisão de vencimentos dependerão da 
ratificação deste instrumento por lei de no mínimo por cinquenta por cento 
(50%) dos entes subscritores deste Estatuto. 
§ 40  - A criação da Associação Pública suporte do AMVAPA dar-se-6 
mediante o atendimento da legislação civil, conforme disposto no Inciso II, 
do Artigo 60  da Lei Federal no. 11.107/05. 

CLAUSULA QUINTA - DA FINALIDADE E OBJETIVOS 

O AMVAPA tem por finalidade a realização dos interesses comuns dos 
entes consorciados na implementação de suas múltiplas políticas públicas, 
observados os princípios constitucionais e limites legais. 
§ 10  - São objetivos do AMVAPA, além de outros que vierem a ser definidos 
posteriormente pela Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos): 
I - A gestão associada de serviços públicos; 
II - A prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução de 
obras e o fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos entes/

L_ 
 

consorciados;  
III  - Representar o conjunto dos municípios que o integram em matéria 
referente .6 sua finalidade e de interesse comum, perante quaisquer outras 
entidades de direito público ou privado, nacionais e internacionais; 
IV - Planejar, supervisionar, coordenar, orientar, gerir, controlar e avaliar as 
ag•-• e a ividades do AMVAPA; 

compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e 
uipamentos, inclusive de gestão, de manutenção, de informática, de 

esso I técnico e de procedimenjqs de licitação e de admissão de pessoal; 



LIVRO N° 17 
ro  
• 

 

98 

  

0 r% 
C;1 ;iAl 

Li 

0< 0  
au6ev".s.  

Q o  

1-Azd v4  = 
r 

c'Exwi406 
LucctZL,9'j co„4-0m„,i 

m ,q (3 F2,  

CL  LU 	CZ w.  

Vbcie),E4qercicio de competências pertencentes aos entes 	 o nos 

m) As aç'ggs e os serviços de saúde, obedecidos aos princípios, diretrizes e 

-Otle75utori fOrk 	 zação ou delegação; 
Vif-aogácide: 

normas que regulam o Sistema Onico de Saúde - SUS; 
n) Organizar redes regionais integradas para assistência em diversas 
especialidades, envolvendo os equipamentos municipais e estaduais da 
região; 
o) Aprimorar os equipamentos de saúde; 
p) Ampliar a oferta de leitos públicos e o acesso às redes de alta 
complexidade; 
q) Melhorar e ampliar os serviços de assistência ambulatorial e de 
clinicas; 
r) Fortalecer o sistema de regulação municipal e regional; 
s) Aprimorar o sistema de vigilância sanitária; 
t) Fortalecer o sistema de financiamento público, municipais e regional 
de saúde; 
u) Organizar redes regionais integradas para assistência em diversas 
especialidades, envolvendo os equipamentos municipais e estaduais 
presentes na região; 
v) Aprimorar os equipamentos de saúde existentes; 
w) Promover ações integradas voltadas ao abastecimento alimentar; 
x) Oferecer programas regionais de educação permanente para os 
profissionais da saúde; 
VIII - Promover formas articuladas de planejamento do desenvolvimento 
regional, criando mecanismos conjuntos para consultas, estudos, execução, 
fiscalização e controle de atividades que interfiram na qualidade de vida na 
área compreendida no território dos municípios consorciados; 
IX - Promover a produção de informações, estudos técnicos, apoio e o 
fomento do intercâmbio de experiências entre os entes consorciados, bem 
como o fornecimento de assistência técnica, extensão, treinamento, 
pesquisa e desenvolvimento urbano, rural e agrário; 
X - 0 apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações 
entre os entes consorciados; 
XI - A produção de informações ou de estudos técnicos; 
XII - A promoção do uso racional dos recursos naturais e a proteção do 
meio-ambiente: 
g) Implementação do Serviço Regional de Manejo de Resíduos em 
economia circular formulado pelo Plano Regional de Coletas Seletivas 
Múltiplas do AMVAPA que foi aprovado em 14 de novembro de 2.023, em 
toda a jurisdição do Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanenna 
- AMVAPA. 
h) Promover investimentos no saneamento integrado básico e serviços 

anos; 
i) Atuar pela implantação de um sistema integrado de gestão , 
destinagão final de resíduos sólidos industrial, da construção 	e 
hospitalar; 
j) Desenvolver atividades de ecjlkcação ambiental; 
k) Ecutar ações regionais na  ár  a de recursos hídricos e saneamento; 
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X441- 	nvolvimento urbano e gestão ambiental: 74  Liba_ 
cj°-0 enover o desenvolvimento urbano e a habitação no âmbito regional; 
d) 	Deseablver atividades de planejamento e gestão ambiental; 
XIV - O exercício de funções no sistema de gerenciamento de recursos 
hídricos que lhe tenham sido delegadas ou autorizadas; 
XV - A gestão e a proteção de patrimônio urbanístico, 
turístico comum, inclusive de negócios e de lazer; 
a) desenvolver ações estratégicas para o fomento do turismo regional; 
XVI - 0 planejamento, a gestão e a administração dos serviços e recursos da 
previdência social dos servidores de qualquer dos entes da federação que 
integram o AMVAPA, vedado que os recursos arrecadados em um ente 
federativo sejam utilizados no pagamento de benefícios de segurados de 
outro ente, de forma a atender o disposto no  art.  10, inciso V, da Lei no 
9.717, de 27 de novembro de 1.998; 
XVII - As ações e políticas de desenvolvimento urbano, socioeconômico local 
e regional; 
XVIII - Planejar, adotar, exercitar as funções de gerenciamento e executar 
programas e medidas destinadas a promover e acelerar o desenvolvimento 
socioeconômico da região compreendida no território dos municípios 
consorciados, especialmente nas áreas de: 
XIX agricultura: 
a) estudos Agrários e Desenvolvimento Rural, Reordenamento agrário, 
Desenvolvimento Territorial, Desenvolvimento Rural Sustentável, Apoio, 
assessoramento e acompanhamento da agricultura familiar e Participação 
ativa no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
(PRONAF); 
XX - Educação: 
a) fortalecer a qualidade do ensino 
médio regular e profissionalizante; 
b) desenvolver ações de alfabetização de jovens e adultos; 
c) promover a elevação da escolaridade e qualificação profissional; 
d) desenvolver ações de capacitação dos gestores públicos da educação; 
e) desenvolver ações de capacitação dos profissionais da educação da rede 
pública; 
f) desenvolver ações em prol da melhoria da qualidade do ensino superior 
em escolas públicas; 
g) educação, inclusive a ambiental, inclusive com a instituição e o 
funcionamento de escolas de governo ou de estabelecimentos congêneres; 
h) recursos humanos, com a instituição de escolas de governo ou realização 
de cursos, inclusive através de convênios, nas áreas de interesse dos 

sorciados; 
realização de eventos diversos como palestras, congressos científicos, 

ducacionais, socioculturais e econômicos, dentre outros; 
XXI - Cultura: 
a) estimular a produção cultural local; 
b) desenvolver atividades de cireÇFtação e divulgação da produção cultural 
regional; 7  

paisagístico ou 

infantil; ensino fundamental; ensino 
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C) 4lar em prol das políticas de preservação e recuper 	 trimônio 
c!,ittel4elir histórico; 
Xaft." 9  -.Esportes: 
C) 	At_uaj para a excelência da região em modalidades esportivas, tanto 
amadorSrquanto dos esportes de competição; 
d) 	Desenvolver ações e programas voltados especificamente para a 
terceira idade; 
XXIII - saneamento: 
a) implantar o gerenciamento, o tratamento e a destinagão final dos 
resíduos sólidos urbanos; 
b) executar ações regionais na área de recursos hídricos e saneamento; 
XXIV - tecnologia. 
XXV - biotecnologia. 
XXVI - habitação. 
XXVII - Infraestrutura: 
a) integrar os principais sistemas viários da Região aos portos e aeroportos; 
b) aprimorar os sistemas logísticos de transporte ferroviário de cargas; 
c) aprimorar os sistemas de telecomunicações vinculados às novas 
tecnologias; 
d) colaborar para o gerenciamento regional de trânsito; 
e) promover investimentos no saneamento básico e serviços urbanos; 
f) desenvolver atividades de controle e fiscalização integrada das ocupações 
de áreas de manancial, com participação da sociedade civil no processo de 

tto"C),ar; 	monitoramento; 
XXVIII - segurança alimentar: 

6E2°-070E 6  i) Promover ações integradas voltadas ao abastecimento alimentar; 
j) Inspeção e fiscalização de produtos de origem animal; 

0,0”4 5 ies"); k) 	Desenvolvimento de Ações de Segurança Alimentar; 
I) 	Poderá fazer a inspeção e fiscalização de produtos de origem vegetal, 

60.2 80-z 
17. 	Aj 	desde que autorizado pelos órgãos competentes. 
O 	 Parágrafo Primeiro - O AMVAPA atuará regionalmente na segurança 

alimentar e sua área de atuação será a totalidade dos territórios dos 
Municípios consorciados. 
XXIX - Inclusão Social e Direitos Humanos: 
a) desenvolver atividades de articulação regional visando superar a violação 
de direitos da infância e adolescência em risco, em especial nas situações do 
trabalho infantil, da vida na rua e da exploração sexual; 
b) definir fluxos e padrões de atendimento à população de rua para a 
operação em rede dos serviços e programas da região, de forma integrada 
com ações para geração de trabalho e renda, atendimento em saúde e 
garantia de moradia; 
C) ampliar a rede regional de serviços voltados à proteção das mulheres em 
s uação de violência e risco de vida; 

) rsenvolver ações em favor da defesa dos direitos humanos e contra 
uaisquer discriminações; 

XXX - Segurança Pública: 
a) desenvolver atividades regionais de segurança pública capaz de integrar 
as ages policiais nos níveis t.çicipal, estadual e federal com ações de 

_ 
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carptegrsocial e comunitário, tendo por meta reduzir drastica 	- 	níveis 
deAtteiteri&a e criminalidade; 
bP4citgrar ações de segurança pública regional â rede de serviços de 
assistênqpj e inclusão social, requalificação profissional dos servidores 
públicos, campanhas e ações de prevenção, mediação de conflitos e 
promoção da cultura de paz; 
c) dar atenção especifica à segurança dos equipamentos públicos destinados 
a atividades educacionais, culturais, esportivas e de lazer, garantindo o 
direito à sua utilização; 
XXXI - Fortalecimento Institucional: 
a) colaborar para a redefinição das estruturas tributárias dos Municípios para 
ampliação de suas capacidades de investimentos; 
b) promover o aperfeiçoamento das bases políticas institucionais da região; 
C) desenvolver atividades de fortalecimento da gestão pública e 
modernização administrativa; 
d) desenvolver atividades de promoção do  marketing  regional visando o 
fortalecimento da identidade regional; 
e) instituir e promover o funcionamento das escolas de governo ou 
estabelecimentos congêneres; 
f) realizar licitações compartilhadas das quais, em cada uma delas, decorram 
dois ou mais contratos celebrados por Municípios consorciados ou entes de 
sua administração indireta; 
§ 20  - Os entes consorciados poderão se consorciar em relação a todos os 

.d  objetivos do AMVAPA ou apenas a parcela deles, integrando as respectivas 
o C8maras Setoriais de seu interesse. 
o<2 	30 _ Havendo declaração de utilidade ou necessidade pública emitida pelo 
ceue<; 

z -x ,.ente consorciado em que o bem ou direito se situe, fica o AMVAPA 
eir44.077;'autorizada a promover as desapropriações, proceder a requisições ou 
c 	t`' 	instituir as servidões necessárias à consecução de seus objetivos. 
w ag(1) 2 (7-"l§ 40  - Para o desenvolvimento das atividades e de prestação de serviços 

-serão elaborados programas de trabalho específicos, detalhados com total 
abrangência de critérios necessários e próprios para cada área acima 

.'definida (§ 10  desta cláusula), inclusive para o Contrato de Rateio, 
previamente aprovados pela Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos); 
§ 50  - Para o cumprimento de suas finalidades o AMVAPA poderá: 
I - Adquirir os bens que entender necessários, os quais integrarão o seu 
patrimônio; 
II - Celebrar acordos, ajustes, termos de parcerias, convênios, contratos 
e/ou instrumentos congêneres, de qualquer natureza, compatíveis com os 
Programas de Trabalhos, as finalidades e aos objetivos do AMVAPA, com a 
administração pública, municipal, estadual e federal, a iniciativa privada, 

ti..  Gies  do terceiro setor e organismos internacionais, conforme legislação 
v gente e aplicável, bem como receber auxílios, contribuições e subvenções 
e outras entidades e órgãos de governo ou da iniciativa privada, visando 

melhoria da qualidade do serviço prestado, sua expansão e modicidade.  
III  - Prestar a seus conveniados serviços de qualquer natureza, segundo 
disponibilidade existente; 
IV - Administrar direta ou indireta 	te, por concessão, permissão, contrato 

r os serviços previstos nos Programas de ge5tão ou termo de parq_eri 1/1  
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de ;trOal,02, programas governamentais, projetos afins 	 s áreas 
deor,ti s atuagão, de forma suplementar ou complem% -desde que 
disp&nivël pelos municípios associados, mediante Contrato de Gestão e 
pagamentJe prego público, nos termos da Lei Federal no. 11.107/05; 
V - Ser contratada pela Administração Direta ou Indireta dos consorciados, 
inclusive por entes da federação, dispensada a licitação; 
VI - Exercer a gestão associada de serviços públicos especificados nos 
Programas de Trabalho dentro de sua área de atuação; 
VII - Definir pregos e tarifas, bem como seu reajuste, revisão e reequilibrio 
financeiro, levando em conta, além dos custos operacionais, os critérios 
definidos pela legislação vigente de cada ente consorciado pela oferta do 
serviço público, respeitando as regras de rateio estabelecidas nos 
instrumentos contratuais. 
§ 6° - Se o Estado ou o Estado e a União participarem do AMVAPA, a sua 
atuação incidirá, de forma vertical, projetando-se sobre a soma dos 
territórios dos entes consorciados. 

TÍTULO  III  
DOS CONSORCIADOS, DOS DIREITOS, DOS DEVERES E DA 

RESPONSABILIDADE DOS ENTES CONSORCIADOS. 

CLAUSULA SEXTA - DOS CONSORCIADOS 

04 

Consideram-se consorciados todos os municípios integrantes da 
Associação dos Municípios do Vale do Paranapanema - AMVAPA, Associação 

.:Civil, com inscrição no CNPJ sob n°. 03.753.263/0001-60 representados por 
seus respectivos Prefeitos, formando assim, o Conselho de Prefeitos 

rt'l- -7-0- 	Assembleia Geral). 
04 -3tere1.4§  10  - Atualmente o Consorcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema 
144:0;ttn',49., AMVAPA congrega os municípios da Região do Alto Vale do Paranapanema, 

U. 

<W7ii M O' W 

umw 
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representado pelos consorciados: Angatuba, Arandu, Barão de Antonina, 
Cerqueira César, Coronel Macedo, Estância Turística de Avaré, Estância 
Turística de Paranapanema, Estância Turística de Piraju, Fartura, Iaras, 
Itaporanga, Manduri, Riversul, Sarutaiá, Taguai, Taquarituba e Tejupá. 
I - Os municípios de: Angatuba, Barão de Antonina, Coronel Macedo, 
Estância Turística de Paranapanema, Estância Turística de Piraju, Fartura, 
Itai, Itaporanga, Riversul, Sarutaiá, Taguai, Taquarituba e Tejupá, são os 
fundadores do AMVAPA. 
II - Os municípios de: Arandu, Cerqueira César, Estância Turística de Avaré, 
Iaras e Manduri são os admitidos após a fundação do AMVAPA. 
§ 20  - É facultado o ingresso de novo (s) sócio (s) no AMVAPA, a qualquer 
momento, por decisão da Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos) por  

so  de 2/3 de seus membros, o que se fará pôr termo aditivo firmado r\  
elo seu Presidente e pelo (s) Prefeito (s) do (s) Município (s), respeitando-
e os seguintes preceitos: 

I - Concordar com os termos do Protocolo de Intenções, deste Estatuto e p 
princípios neles definidos; 
II - Apresentar Lei Municipal apro 	a pela Câmara Municipal, autorizando a 
ratific r o Protocolo de Intençõe0 e o ingresso do município no AMVAPA, 
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30,10450.ktitla Vigésima Primeira na sua integra. 	
Est,  

§ Se-clocedfisidera-se Membro Efetivo o município que pertencer à região de 
abrangêncikseográfica do Alto Vale do Paranapanema, no Estado de São 
Paulo, e como Membro Parceiro o município situado em outras regiões do 
Estado de São Paulo que pretenda compartilhar das ações de 
desenvolvimento patrocinadas pelo AMVAPA. 
§ 40  - Fica assegurado aos consorciados o direito de se retirar a qualquer 
momento do AMVAPA, desde que denuncie sua intenção formalmente junto 
a Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos), em prazo nunca inferior a 180 
(cento e oitenta) dias, observando o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 11, 
sem prejuízo das penalidades previstas também no § 2°, do artigo 12, da Lei 
Federal no. 11.107/05. 
§ 50  - São direitos dos consorciados quites com suas contribuições, 
pagamentos e obrigações sociais: 
I - Votar e ser votado para qualquer cargo, na forma e em consonância ao 
previsto neste Estatuto; 
a) os consorciados não enquadrados no inciso I do § 10  da Cláusula Sexta só 
poderão ser votados para os cargos de Presidente e Vice-Presidente, depois 
de decorridos 10 (dez) anos de filiação ininterrupta do município ao 
AMVAPA, com dispõe o § 20  da Cláusula Décima Quinta. 
II - Usufruir dos benefícios oferecidos pelo AMVAPA na forma prevista neste 
Estatuto;  
III  - Recorrer a Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos) contra qualquer  

En  ato da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal. o 
0<9. 

CLAUSULA SETIMA - DOS DIREITOS DOS ENTES CONSORCIADOS z 	. 
,61 	o 

EfFeci-oTO-p. 1,43 	ct (.9 c.• 	Constituem direitos dos entes consorciados: anttai-:n 
141<qin" incsi' I - Participar ativamente das sessões da Assembleia Geral (Conselho de 
coz5g2 Prefeitos), através de proposições, debates e deliberações através do voto, 

	

" 	es  0 	e que adimplente com suas obrigações operacionais e financeiras; 4L11*.d 	d 
ow,s -II - Exigir dos demais consorciados e do próprio AMVAPA o pleno 

O 	cumprimento das regras estipuladas neste Estatuto, Contrato de Consórcio 
Público, Contratos de Programa e Contratos de Rateio, desde que 
adimplente com suas obrigações operacionais e financeiras;  
III  - operar compensação dos pagamentos realizados a servidor cedido ao 
AMVAPA com ônus para o ente consorciado com as obrigações previstas no 
Contrato de Rateio.  

LA  OITAVA - DOS DEVERES DOS ENTES CONSORCIADOS 

Constituem deveres dos entes consorciados: 
I - Cumprir com suas obrigações operacionais e financeiras assumidas com 
o AMVAPA, sob pena de suspensão e posterior exclusão na forma deste 
Estatuto; 
II - Ceder, se necessário, servidores para o AMVAPA na forma deste  
Est  uto; 

N2/ 

onde6y60-'ize o pagamento das cotas de contribuições previ 



LIVRO N° 18 

06 • 
A-14 

C.) , 
O 

`r4 r- 
o 

LaDç<o 
(Clz51-:1% 
tu<qb09,t1 

— r) 
--.1 01w4c0L; ▪ Lu4W 
aMO °0-2 it/ Ow 

o 0  

IIItparar ativamente das sessões da Assembleia Ge 
PrAfei 	Ovés de proposições, debates e deliberações através do voto, 
sertffreooeiusip convocados, respeitar e cumprir as decisões da Assembleia 
Geral (Conselhq de Prefeitos); 
IV — Incluir, em sua lei orçamentaria ou em créditos adicionais, dotações 
suficientes para suportar as despesas que, nos termos do orçamento do 
AMVAPA, devam ser assumidas por meio de Contrato de Rateio, Contrato de 
Programa e Contrato de Gestão Associada de Serviços Públicos, conforme for 
o caso; 
✓ — Responder solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o 
direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa 

obrigação, no caso de extinção do AMVAPA, até que haja decisão que 
indique os responsáveis por cada obrigação; 
VI — Compartilhar recursos e pessoal para a execução de serviços, 
programas, projetos, atividades e ações no âmbito do AMVAPA nos termos 
de Contrato de Programa; 
VII - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
VIII - Zelar pelo bom nome do AMVAPA; 
IX - Defender o patrimônio e os interesses do AMVAPA; 
X - Comparecer e votar por ocasião das eleições; 
XI - Denunciar qualquer irregularidade dentro do AMVAPA, para que o 
Conselho de Prefeitos (Assembleia Geral) tome as providências cabíveis; 
XII - Honrar pontualmente com a cota de contribuição previstas nos §§ 20  e 
30  da Cláusula Vigésima Primeira, na sua integra e/ou outros compromissos 
assumidos pelo consorciado junto ao AMVAPA. 
§ 10  - A perda da qualidade de consorciado será determinada pelo Conselho 
de Prefeitos (Assembleia Geral), sendo admissivel somente por justa causa, 
assim reconhecida em procedimento disciplinar no qual será garantido o 
direito à ampla defesa e ao contraditório, quando ficar comprovada a 
ocorrência de: 
I - Violação do Protocolo de Intenções e do Estatuto Social; 
II - Difamação do AMVAPA ou de seus membros;  
III  - Atividades contrárias às decisões do Conselho de Prefeitos (Assembleia 
Geral); 
IV - Desvio dos bons costumes; 
✓ - Conduta duvidosa, mediante a pratica de atos ilícitos ou imorais; 
VI - Falta de pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas das cotas de 
contribuição previstas nos §§ 20  e 30  da Cláusula Vigésima Primeira, na sua 
integra. 
§ 20  - Definida a justa causa, o consorciado será devidamente notificado dos 
fatos a ele imputados, através de notificação extrajudicial, para que 
orrsente sua defesa prévia no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do 

recebimento da comunicação. 
§ 30  - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, 
independentemente da apresentação de defesa, a representação será 
decidida em reunião extraordinária da Assembleia Geral (Conselho de 
Prefeitos), por maioria absoluta d 	otos. 
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§ 4VoWha vez excluído, qualquer que seja o motivo, não t %a/pax  Est 	
'ado  o 

dirtit47tte'.01eitear indenização ou compensação de qualquer n 	eza, seja a 
q u 	&to r 
§ 50  - O cp).2)sorciado excluído por falta de pagamento poderá ser readmitido 
mediante o pagamento do seu débito, junto ã tesouraria do AMVAPA. 
§ 60  - O município excluído, exceto pelo item VI do "caput" deste artigo, 
poderá retornar assim que um novo Prefeito for empossado, mediante 
autorização do Conselho de Prefeitos (Assembleia Geral). 
§ 7°  - As penas serão aplicadas pelo Conselho de Prefeitos (Assembleia 
Geral) e poderão constituir-se em: 
I - Advertência por escrito; 
II - Suspensão de 30 (trinta) dias, até 1 (um) ano;  
III  - Eliminação do quadro social. 

CLAUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE DOS ENTES 
CONSORCIADOS 

Os municípios consorciados respondem solidariamente pelas 
obrigações assumidas pelo AMVAPA. 
§ 1°  - Os membros que integram a estrutura administrativa do AMVAPA não 
responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas com a ciência e em 
nome do AMVAPA, mas assumirão as responsabilidades pelos atos 
praticados de forma contrária à Lei ou às disposições contidas no presente 
Estatuto. 

OFV.:;,IAL 	REOtzrrimc.-0  DE 	 TÍTULO IV 
PESSOA JUROICA  DO REPRESENTANTE LEGAL E DA ORGANIZAÇÃO REGINA MARIA PANCIONI 

REGISTRADORA 
Av.  Dr.  Domingos T.  Gallo,  411 - centrc 

CEP 18803-054 - PIRAJWSP 	 CAPÍTULO I 
CNP.1 	n7om9n1-a8 DO REPRESENTANTE LEGAL 

CLAUSULA DECIMA - DO REPRESENTANTE LEGAL 

O AMVAPA será representado legalmente pelo seu Presidente, eleito 
pela Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos) dentre os Chefes dos Poderes 
Executivos consorciados, até a segunda quinzena do mês de novembro para 
mandato de dois anos, podendo ser prorrogado por decisão da Assembleia 
Geral (Conselho de Prefeitos). 

CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO 

SULA DECIMA PRIMEIRA - DA ORGANIZAÇÃO 

0 AMVAPA terá a seguinte organização: 
I - Nível de Direção Superior: 
a) - Assembleia Geral; 
b) - Conselho Fiscal; 
c) - Cpnselho de Administragã, ; 

/ 
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d) 7;Ízri-dência; 
e)",„Vie•Orsidência; 
f) ria;  
g) - TesoUrari,a. 
II - Nível cre-ogerência e Assessoramento: 
a) - Câmaras Técnicas Setoriais; 
b) - Diretoria Executiva.  
III  - Nível de Execução Programática: 
a) - Departamentos Setoriais. 
Parágrafo Único - A representação gráfica da estrutura organizacional básica 
do AMVAPA é a constante do Anexo I, que integra o presente Estatuto. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ASSEMBLEIA GERAL (CONSELHO 
DE PREFEITOS) 

A Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos) é a instância máxima de 
deliberação do AMVAPA, será presencial, on-line ou híbrida (presencial e  on-
line),  constituída pelos Prefeitos dos Municípios Consorciados com direito a 1 
(um) voto cada, de forma pessoal e intransferível cuja eficácia estará 
condicionada 6 sua adimplência operacional e financeira, sendo atribuído o 
Voto de Qualidade ao seu Presidente. 
I - Não será permitido o voto por procuração ou representação para eleição 
do Conselho de Administração e Conselho Fiscal. Os demais assuntos 
poderão ser decididos por representação, desde que o Prefeito ausente 
autorize o seu representante, por oficio, desde que descrito no expediente 
qual o assunto que o representante poderá votar para aprovar ou não. 
§ 10  - O quórum exigido para a realização da Assembleia Geral (Conselho de 
Prefeitos) em primeira convocação é de no mínimo 2/3 dos entes 
consorciados em dia com suas obrigações operacionais e financeiras. Caso 
não se realize em primeira convocação considerar-se-6 automaticamente me:471.^.170.F: 

172  CZ:i 	;convocada e em segunda convocação e se realizará 30 (trinta) minutos 
depois com o mínimo de 1/3 dos consorciados, sendo deliberado pela 

• s,24 maioria dos presentes, quando não houver disposição expressa em 
E 2  contrário. 
°Iz • Lu  ow  § 20  - A Assembleia Geral Ordinária (Conselho de Prefeitos), mensal, será 

O convocada e presidida pelo Presidente do AMVAPA ou seu substituto legal 
através de edital fixado na sede do AMVAPA e garantido a ciência de todos 
os seus membros quanto ao dia, mês, ano e hora da primeira e segunda 
convocação, local, pauta do dia e a quantidade de associados existentes e 
adimplentes operacional e financeiramente, respeitado o prazo mínimo de 
cinco dias entre a convocação e a data da reunião. 
§ 30  - A Assembleia Geral Extraordinária (Conselho de Prefeitos), será 

nvecada e presidida pelo Presidente do AMVAPA ou seu substituto legal, 
és de comunicação inequívoca que garanta a ciência de todos os seuS:' 

membros quanto ao dia, hora, local e pauta do dia e a quantidade de 
associados existentes e adimplentes operacional e financeiramente, 
respeitado o prazo mínimo de três 	s úteis entre a convocação e a data da 
reuni- 

08 
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§ 401;?,  ando a Assembleia Geral (Conselho de Prefeito % 	ocada 
pelpselEonsorciados, deverá o Presidente convocá-la no praz 	-3 (três) 
diag°, cs&ntados da data da entrega do requerimento, que deverá ser 
encamintiao ao Presidente através de notificação extrajudicial, respeitando-
se o disposto no § 4° desta Cláusula Décima Segunda. Se o Presidente não 
convocar a Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos), aqueles que 
deliberaram por sua realização farão a convocação, também se respeitando 
o disposto no § 4° desta Cláusula Décima Segunda. 
§ 50  - A Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos) se reunirá, ordinária e 
mensalmente ou sempre que houver pauta para deliberação e 
extraordinariamente, por convocação formal de seu Presidente ou quando 
convocada, por ao menos, 1/3 (um terço) de seus membros. 
§ 6° - A Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos) será presidida pelo 
representante legal do AMVAPA, ou pelo Vice-Presidente na sua falta. 
§ 7° - Ressalvadas as exceções expressamente previstas neste Estatuto, 
todas as demais deliberações da Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos) 
serão tomadas pelo voto da maioria simples dos membros presentes. 
§ 8° - Havendo consenso entre seus membros, às eleições e demais 
deliberações da Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos) poderão ser 
efetivadas através de aclamação. 
§ 9° - Compete também à Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos): 
I - Examinar e deliberar sobre a aprovação das contas referentes ao 
exercício anterior até a segunda quinzena de março do exercício 

.11 	subsequente; 
0,40 	- Eleger os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, 

ate segunda quinzena do mês de novembro para mandato de dois anos, 
ce o c - -Ówk076-. para inicio no primeiro dia  ail  do exercício financeiro subsequente e decidir 
tjmq<0.2 _ 

sobre  a prorrogação do mandato; 
rzoz120,; 	- destituir os membros do Conselho de Administração e do Conselho 

z  Lu 	_Fiscal se necessário; 
6 0.2  c3I4V - Deliberar sobre a suspensão e exclusão de ente consorciado; 

oV - Deliberar sobre aquisição de bens imóveis, alienação, arrendamento, o 
subarrendamento, locação e sublocação, bem como outorga de carta de 
anuência a terceiros, de bens móveis e imóveis do AMVAPA; 
VI - Deliberar sobre alterações deste Estatuto; 
VII - deliberar sobre o ingresso de novos entes consorciados ao AMVAPA, e 
em caso de aprovação, será ainda necessário à ratificação da decisão 
mediante aprovação de lei especifica em no mínimo 50% dos entes 
consorciados; 
VIII - deliberar sobre o Plano Anual de Atividades a Pega Orçamentária e o 
Plano Anual de  Marketing  Institucional do AMVAPA para o exercício seguinte, 

rados pelo Conselho de Administração, até o final da segunda quinzena 
e setembro do exercício em curso; 
X - Deliberar sobre a fixação do valor e da forma de rateio entre os entes 

das despesas para o exercício seguinte, tomando por base a Pega 
Orçamentária aprovada nos termos do inciso VIII deste parágrafo 100; 
X - Deliberar sobre mudança de sede e criação de câmara (s) setorial (is); 
XI - delibérar sobre criação e alterag dos estatutos do AMVAPA; 
XII - d iberar sobre a extinção do A V PA; 
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XIII -7,111i1Jeftlf dobre a criação e forma de remuneração d 	 gos e 
vagu.neários ao pleno funcionamento do AMVAPA; 
XIoldgliberar, em caráter excepcional, sobre as matérias relevantes ou 
44.rktk ale lhe sejam declinadas pelo Conselho de Administração; 
XV-2°Deiterar, em última instância, sobre os assuntos gerais do AMVAPA; 
XVI - ApPQyar e modificar o Estatuto e o Regimento Interno do AMVAPA, 
bem como resolver e dispor sobre os casos omissos; 
XVII - Deliberar sobre as contratações de serviços de terceiros, outorga de 
concessão dos serviços inerentes ao AMVAPA, bem como sobre a celebração 
de quaisquer instrumentos de parceria, acordos e convênios com órgãos 
públicos e privados; 
XVIII - Deliberar sobre a indicação do Diretor Executivo; 
XIX - Dar posse ao Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro, 
Conselho Fiscal e ao Diretor Executivo; 
XX - Deliberar sobre a solicitação e cessão de servidores públicos, sobre a 
contratação de empregados públicos e suas remunerações; 
XXI - Deliberar sobre a inclusão e exclusão de consorciados; 
XXII - Deliberar sobre cobrança e reajuste das tarifas, taxas e custos de 
acordo com critérios técnicos comprovados; 
XXIII - Definir a política patrimonial, financeira e os programas de 
investimento do AMVAPA; 
XXIV - Deliberar sobre a alienação de bens do AMVAPA, bem como seu 
oferecimento, inclusive receitas, como garantia de operação de créditos; 
XXV - Deliberar sobre o quadro de pessoal e a remuneração de seus 
empregados; 
XXVI - Aprovar anualmente os termos e critérios do Contrato de Rateio, da 
gestão associada de serviços públicos, dos Contratos de Programas, dos 
termos de parcerias, dos contratos de gestão, da prestação de serviços 
públicos e seus gerenciamentos definidos em programas próprios e 
específicos, obedecidas às finalidades precipuas do AMVAPA, obedecidas às 
definições exaradas no artigo  lo  do Decreto no. 6.017/07; 
XXVII - Deliberar sobre a proposta orçamentária, balanços, relatórios e 
prestação de contas em geral. 
XXVIII - As Assembleias Gerais (Conselho de Prefeitos), on-line ou hibridas, 
obedecerão aos mesmos ritos das Assembleias Gerais (Conselho de 
Prefeitos) presenciais. 
§ 100  - para as deliberações constantes dos incisos V, IX, XI, XII, XIII e XIV 
do § 100  da Cláusula Décima Segunda é necessário o voto maioria de 2/3 
(dois terços) dos membros do AMVAPA, em dia com suas obrigações 
operacionais e financeiras, em Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos) 
extraordinária convocada especificamente para tais fins, sendo as demais 

pót& es deliberativas resolvidas por maioria simples de votos. 
o - A perda do mandato eletivo é causa de extinção automática da 

ondigão de membro da Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos), quando 
haverá substituição automática por quem lhe suceder no mandato do ent 
consorciado. 
§ 120  - A Assembleia Geral Extraordinária (Conselho de Prefeitos), cujas 
circunstâncias excepcionais assim e igirem, será presidida pelo Presidente 
do Consel o Fiscal.  

,(J 	931L- 
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§ 13 10,,,•qqte consorciado que não estiver em dia  co 	 ações 
operadóbbis e financeiras não poderá votar e nem ser votado. 

COUttiLA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
•-0-.,..,0  -Sp  

Conselho de Administração é constituído pelo Presidente e Vice-
Presidente, Secretario e Tesoureiro do AMVAPA, escolhidos pela Assembleia 
Geral (Conselho de Prefeitos) e suas deliberações serão executadas pela 
Presidência e pela Diretoria Executiva. 
§  lo  - Os membros do Conselho de Administração serão escolhidos dentre 
os Chefes dos Poderes Executivos dos entes consorciados, sendo que os 
cargos de secretário e tesoureiro poderão ser ocupados por vereadores dos 
consorciados, exceto os da Presidência e Vice-Presidência. 
§ 20  - 0 mandato dos membros do Conselho de Administração será de 02 
(dois) anos. 
I - Somente será permitida uma reeleição para o cargo de Presidente. 
§ 30  - A perda do mandato eletivo é causa de extinção automática do 
mandato de membro do Conselho de Administração, hipótese em que 
assumirá a função aquele que assumir a Chefia do Poder Executivo daquele 
consorciado, desde que referendado pela Assembleia Geral (Conselho de 
Prefeitos). 
§ 4°  — Compete ao Conselho de Administração: 
I - Elaborar com o auxilio da Diretoria Executiva, o Plano Anual de 
Atividades do AMVAPA para o exercício seguinte até a primeira quinzena de 
novembro do ano em curso, submetendo-o neste prazo à aprovação da 
Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos); 
II - Elaborar, com o auxilio da Diretoria Executiva, a Pega Orçamentária e o 
Plano Anual de  Marketing  Institucional do AMVAPA para o exercício seguinte 
até a segunda quinzena de agosto do ano em curso;  
III  - planejar todas as ações de natureza administrativa do AMVAPA, 
fiscalizando a Diretoria Executiva na sua execução; 
IV - Selecionar e contratar pessoal, na forma deste Estatuto, bem como os 
serviços de assessoria contábil, jurídica, de gestão e outros serviços 
profissionais quando necessários, através de pessoa jurídica, bem como 
determinar as respectivas demissões ou rescisões contratuais; 
V - Elaborar e propor a Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos) alterações 
no quadro de pessoal do AMVAPA, fixando o número, as formas de 
provimento e padrão remuneratório dos empregados, bem como os 
respectivos reajustes, por meio de Resolução; 
VI - Contratar pessoal por tempo determinado para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público nos termos previsto neste 
Estatuto; 

I - celebrar contrato de gestão ou termo de parceria; 
- elaborar os estatutos do AMVAPA, com auxilio da Diretoria Executiva, 

ubmetendo tal proposição à aprovação da Assembleia Geral (Conselho d 
Prefeitos); 
IX - Requisitar a cessão de servidores dos entes consorciados, atentando 

I/ para a fi ação do prazo de cessão e sobre qual administração tocará o ônus 
da rem neração do servidor cedido: 

L 
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X - Ropor a Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos

9>c•,.
g'Q low» , 	ao deste 

Esta007go AMVAPA; 
X1,0'/045-4,,scpelebrar Contrato de Rateio e ou Contrato de Programa com a 
administraigão direta e indireta dos entes consorciados; 
XII - &ftl,dbrar convênios, termos de credenciannento, contratos, e outros 
instrumentos congêneres; 
XIII - Criar comissões temporárias, com tema e duração definidos; 
XIV - Delegar atribuições e designar tarefas para os órgãos de gerência e de 
execução; 
XV - Deliberar sobre outras matérias de natureza administrativa do AMVAPA 
não atribuida à competência da Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos) e 
não elencados neste artigo. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONSELHO FISCAL 

12  

0 Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador do AMVAPA, responsável por 
exercer o controle da legalidade, legitimidade e economicidade da atividade 
patrimonial e financeira do AMVAPA, manifestando-se na forma de parecer. 
§ 1° - 0 Conselho Fiscal é composto por seis membros, sendo quatro 
membros indicados pelas câmaras setoriais, a saber, dois secretários 
municipais e dois servidores efetivos, um representante da sociedade civil e 
um contador de um dos entes consorciados do AMVAPA, tendo seu mandato 
sempre coincidente com o do Conselho de Administração. 
§ 20  - A Presidência do Conselho Fiscal será função exclusiva de Secretário 
Municipal membro da Câmara Setorial e eleito pela Assembleia Geral 
(Conselho de Prefeitos). 0 Conselho Fiscal será composto de: Presidente, 
Vice-Presidente, Secretário, Segundo Secretário e Vogais. Todos os 
integrantes do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral (Conselho 
de Prefeitos) para mandato de dois anos, prorrogável por igual período 
sempre coincidente com o do Conselho de Administração. 
§ 30  - 0 Conselho Fiscal se reunirá anualmente e poderá ser convocado 
extraordinariamente, por qualquer dos seus membros. 
§ 40  - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - Fiscalizar permanentemente a contabilidade do AMVAPA; 
II - Acompanhar e fiscalizar quaisquer operações econômicas ou financeiras 
do AMVAPA;  
III  - Exercer o controle de gestão e de finalidade do AMVAPA; 
IV - Eleger seu Vice-Presidente, Secretário, Segundo Secretário e vogais 
dentre os eleitos pela Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos); 
V - Emitir parecer sobre proposta orçamentária, balanços, relatórios e 
prestação de contas em geral, que deverá ser assinado pelo seu Presidente e  
Secret  'rio; 

- Elaborar estudos e pareceres relativos aos assuntos de  
co 	etência. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRESIDÊNCIA 

A Presidência do AMVAPA é 
Vice-Pres' ente. 

( 
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§ 109 4  7\16, 	A será presidido pelo Chefe do Poder 	o de um dos 
munj*icisocdn orciados, o qual será o seu representante legal, eleito em 
espOlio secreto, por maioria absoluta ou por aclamação, para o mandato 
4442;(tillis) anos, permitida uma reeleição. 
-§646'67‘t, É requisito mínimo de 10 (dez) anos de filiação ininterrupta do 
munici0o/ao AMVAPA para o seu Chefe do Poder Executivo concorrer aos 
cargos  ad  Presidente e de Vice-Presidente, exceto os municípios Fundadores 
descritos no parágrafo 10, inciso I da Cláusula Sexta deste Estatuto. 
§ 30  - Se nenhum candidato obtiver maioria absoluta de votos, proceder-se-

segundo escrutínio, por maioria simples, onde concorrerão os dois 
candidatos mais votados na primeira votação. 
§ 40  - Na mesma ocasião e condições dos parágrafos anteriores, será 
escolhido um Vice-Presidente, também Chefe do Poder Executivo de um dos 
municípios consorciados, que substituirá o Presidente nas suas ausências e 
impedimentos, além do Secretário e do Tesoureiro que poderão ser 
ocupados por vereadores dos consorciados. 
§ 50  - As eleições serão realizadas até a segunda quinzena de novembro, 
para mandato de dois anos. 
§ 60  - No último ano de exercício dos mandatos dos Prefeitos integrantes do 
AMVAPA não haverá eleição, sendo a mesma transferida para o mês de 
fevereiro do ano subsequente, após a posse dos prefeitos eleitos, mantendo-
se o último Presidente eleito e no caso de impedimento faz-se a sucessão 
em conformidade com este Estatuto (Cláusula Décima quinta). 
§ 70  - No caso da hipótese do parágrafo anterior o AMVAPA será dirigido 
pelo último Presidente ou seu substituto até o término de seu mandato no 
AMVAPA depois permanecerá no cargo até o término de seu mandato eletivo 
no município consorciado. Se não se conseguir fazer a sucessão prevista na 
Cláusula Décima quinta deste Estatuto o Diretor Executivo do AMVAPA 
substituirá o Presidente até a posse dos novos eleitos para o exercício de 
seus cargos no AMVAPA. 
§ 80  - Compete ao Presidente do AMVAPA: 
I - Convocar e presidir as reuniões da Assembleia Geral (Conselho de 
Prefeitos) e do Conselho de Administração e dar voto de qualidade; 
II - Representar o AMVAPA, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, podendo firmar acordos, contratos, parcerias, convênios 
e outros instrumentos, bem como constituir procuradores com poderes  "ad  
judicia", cabendo ao Vice-Presidente substitui-lo em seus impedimentos;  
III  - movimentar em conjunto com o Tesoureiro as contas bancárias e 
recursos do AMVAPA, podendo delegar total ou parcialmente esta 
competência, mediante aprovação da Assembleia Geral (Conselho de 
Prefeitis); 
IV - Par posse aos membros do Conselho de Administração, do Conselho, 

sc e das Câmaras Setoriais; 
- Homologar e adjudicar as licitações realizadas pelo AMVAPA; 

I - Expedir resoluções da Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos) e do / 
Conselho de Administração para dar força normativa às decisõe 
estabelecidas nesses colegiados, publicando-as na imprensa oficial ou jornal 
de grande circulação regional quando seus efeitos declararem, criarem, 
alterarenyou suprimirem direitos do -A)1VAPA ou de terceiros; 

eçef- D  
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VII 7:140pqdrr-portarias para dar força normativa às 	 onocráticas 
de cgt§)apcta do Presidente do AMVAPA, publicando-as na imprensa oficial 
ouo*nal de grande circulação regional quando seus efeitos declararem, 
criaOrNalterarem ou suprimirem direitos do AMVAPA ou de terceiros; 
VS/4.., expedir certidões, declarações, passar recibos, receber citações e 
intirn es, bem como dar adequado tratamento a todos os demais 
docu os a serem expedidos ou recebidos relativos a matérias 
administrativas do AMVAPA; 
IX - Autenticar o livro de atas das reuniões da Assembleia Geral (Conselho 
de Prefeitos) e do Conselho de Administração; 
X - Superintender a arrecadação e ordenar as despesas do AMVAPA; 
XI - Dar encaminhamento às deliberações da Assembleia Geral (Conselho de 
Prefeitos); 
XII - Indicar o Diretor Executivo e nomeá-lo após referendo da Assembleia 
Geral (Conselho de Prefeitos). 
§ 9° - 0 Presidente do AMVAPA não terá direito a voto nas deliberações 
referentes à prestação de contas e outros atos de sua responsabilidade. 
§ 100  - Compete ao Vice-Presidente do AMVAPA: 
I - Substituir e representar o Presidente em todas suas ausências e 
impedimentos; 
II - Assessorar o Presidente e exercer as funções que lhe forem delegadas;  
III  - assumir interinamente a Presidência do AMVAPA, no caso de vacância, 
quando esta ocorrer na segunda metade do mandato, exercendo-a até seu 
termino; 
IV - Convocar Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos) extraordinária em 
15 (quinze) dias para eleição de novo Presidente do AMVAPA, no caso de a 
vacância ocorrer na primeira metade do mandato, quando o eleito presidirá 
o AMVAPA até fim do mandato original, podendo, se reeleito, ser conduzido 
ao mandato seguinte. 
§ 11° - Por ocasião do período eleitoral, havendo necessidade de 
afastamento, licença ou renúncia do Presidente e não sendo possível sua 
substituição pelo Vice-Presidente, a Assembleia Geral (Conselho de 
Prefeitos) poderá autorizar que o Coordenador de uma das câmaras técnicas 
setoriais assume interinamente a presidência do AMVAPA, até que o retorno 
ao cargo de Presidente pelo chefe do poder executivo, não represente mais 
violação à lei eleitoral. 
§ 120  - Compete ao Secretário: 
I - Secretariar todas as reuniões da Assembleia Geral (Conselho de 
Prefeitos); 
II - Substituir o Vice-Presidente no caso de ausência ou vacância;  
III  - Elaborar ou mandar elaborar a correspondência, relatórios e outros 
doc mentos análogos; 

- Dirigir e organizar todo o expediente da Secretaria. 
§ 130  - Compete ao Tesoureiro: 
I - Zelar para que a contabilidade do AMVAPA seja mantida em ordem e em 

II - Providenciar a arrecadação das receitas e depositar o numerário 
disponiv l no banco ou bancos desigh os; 

  

ost 

4 
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III 	imentar, em conjunto com o Presidente do A 	 uem este 
indic*Oe 9onta,s,bancárias e os recursos do AMVAPA; 	6.0 

IV 	øzt.éirktraves de cheques bancários ou meio eletrônico aos 
p.2r:Arntos autorizados pelo Presidente do AMVAPA; 
‘,/eriON,CGropanhar à escrituração do livro caixa, diário, razão e outros 

0 
in6rrênte„s à contabilização, visando-os e mantendo-os sob sua 
responsabilidade; 
VI - 'Z-e'lar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, 
previdenciárias e outras, devidas ou da responsabilidade do AMVAPA; 
VII - Organizar e publicar mensalmente os balancetes do AMVAPA; 
VIII - Executar outros atos e atribuições inerentes ã Tesouraria. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CÂMARAS TÉCNICAS SETORIAIS 

wq"5t.tig'' § 4°  - Para fins de funcionamento, as atividades planejadas pelas Câmaras 
Fil  2 8a.,2  Tecnicas Setoriais concretizam-se mediante a execução de projetos,  
ii: 	et 

 
o' programas programas e pianos de ações, por meio de diretorias, gerências e ou 

o 	o 
projetos, criados pela Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos), mediante 4. 
proposição do Conselho de Administração, ouvidas as Câmaras Técnicas 
Setoriais pertinentes, com conta corrente e inscrição no CNPJ distintos. 
§ 50  - Cada ente que integra o AMVAPA fica responsável, na pessoa de seu 
Secretário Municipal ou cargo equivalente pertencente 6 área pertinente, de 
submeter periodicamente ao conselho de políticas competente, relatórios 
dos projetos, programas, atividades e ações desenvolvidas por meio do ,-
AMVAP 
§ 6° - 

	

	Câmara (s) Técnica (s) Setorial (ais) poderá  (ão)  ser constituída  
pre  que necessário, e será  (ão)  composta (s) por representantes 

s dos municípios consorciados, indicados pelos Chefes do Poder n xe tivo; podendo ser incluída a participação de outros profissionais  co  
notório saber, desde que referendada pelo Presidente do AMVAPA. 

O AMVAPA é multifuncional, possuindo Câmaras Técnicas Setoriais 
diretamente subordinadas ao Conselho de Administração que desenvolverão 
políticas públicas especificas de interesse comum aos entes consorciados. 
§ 1° - 0 ente consorciado participará da (s) Câmara (s) Técnica (s) Setorial 
(is) de seu interesse através da indicação de um Secretário Municipal e de 
um servidor efetivo da mesma secretaria municipal, cujas atividades tenham 
pertinência com o objetivo específicos da Câmara Técnica Setorial escolhida. 
§ 2°  — as Câmaras Técnicas Setoriais serão criadas, alteradas e extintas por 
Resolução da Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos) que, dentre outros 
requisitos sugeridos pelo Conselho de Administração, lhe atribuirá nome, 
estrutura, funções especificas, prazo de duração. 
§ 30  - As Câmaras Técnicas Setoriais criadas serão compostas pelos 

o< o .1` 	secretários municipais ou cargo equivalente da área pertinente à atuação da 
Lamara Técnica Setorial e servidores efetivos indicados pelos entes 

ccl qa°' 5i2 0-0-6' 	consorciados, tendo a diretoria formada por (01) Coordenador e um (01) 
Lti nst4o 
a na-c c, Coordenador Adjunto eleitos dentre seus membros, para mandato anual, no 

4:0"Thn 
Ill 0 .r-).10 	caso de tratar-se Câmara Técnica Setorial permanente. 
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elecida a 
bem como o 

(./ 7  

I - No lewSztn4 ato de indicação de representantes, t 
, 

final4ade da câmara técnica, suas competências e atrib 
sei.(--0i-boo de duração. 
II -4 7-eda Câmara Técnica Setorial terá o seu regimento interno especifico. 

CLAUWLA DÉCIMA SÉTIMA - DA DIRETORIA EXECUTIVA 

el: et, 

o 
0 4 0 
Moi5<;74 
09=r6.91- E--, 
aZkolrg 
Lu na<0, 

4qt,619«i wox-om-i 
(-3 th Aw „.. 

614 016  

A Diretoria Executiva é composta pelos ocupantes dos cargos de 
diretores e de gerência de projetos, criados pela Assembleia Geral (Conselho 
de Prefeitos) para permitir o pleno funcionamento das atividades, 
programas, projetos e do AMVAPA, estando vinculada diretamente às 
Câmaras Técnicas Setoriais pertinentes. 
§ 10  - Compete a Diretoria Executiva: 
I - Manter em ordem toda a documentação administrativa e financeira do 
AMVAPA; 
II - Realizar programação dos compromissos financeiros a pagar e a receber 
do AMVAPA;  
III  - Adotar providências necessárias aos registros contábeis do AMVAPA; 
IV - Movimentar em conjunto com o Presidente do AMVAPA ou com quem 
este delegar em substituição ao Tesoureiro, as contas bancárias e os 
investimentos do AMVAPA se a Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos) 
assim o autorizar; 
V - Participar, sem direito a voto, das reuniões da Assembleia Geral 
(Conselho de Prefeitos) e do Conselho de Administração e coordenar a 
lavratura das atas em livros próprios, as quais deverão conter o registro 
cronológico de todas as reuniões realizadas, com indicação da data, local e 
hora, pauta, nome e cargo dos presentes e ausentes e todas as deliberações 
adotadas em cada reunião, levando-se a termo as eventuais considerações e 
deliberações de cada um dos participantes para fins de fundamentação de 
resoluções e portarias eventualmente decorrentes das deliberações, assim 
como para servir de registro histórico do AMVAPA; 
VI - Receber e expedir documentos e correspondências do AMVAPA, zelando 
e responsabilizando-se pelo seu controle, organização e arquivo; 
VII - realizar as atividades de relações públicas do AMVAPA, constituindo o 
elo do AMVAPA com a sociedade civil e os meios de comunicação, segundo 
diretrizes e supervisão do Presidente; 
VIII - propor Plano Anual de  Marketing  Institucional do AMVAPA para o 
exercício seguinte ao Conselho de Administração, até a primeira quinzena de 
agosto, a fim de que viabilizar ampla divulgação das ações desenvolvidas 
pelo AMVAPA em prol das comunidades beneficiadas; 
IX - Propor melhorias nas rotinas administrativas do AMVAPA ao Conselho 
de Administração, visando à continua redução de custos, aumento da 
eficácia das ações consorciais no atingimento de suas metas e objetivos e ao 
em e 	racional dos recursos disponíveis. 
§ 0  - 0 perfil, atribuições, direitos, e deveres da Diretoria Executiva serão 
d finidos em estatuto a ser aprovado pela Assembleia Geral (Conselho de 
Prefeitos). 
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CLA4*19A DÉCIMA OITAVA - DOS DEPARTAMENT 
, 

• 	--;„t, 
aepartamentos setoriais exercem as funções de execução , 

prOgypraptica e apoio administrativo. 

§cosp

?"?, 
i,:-  Sao  atribuições dos departamentos setoriais, dentre outras que 

pockirã8P vir a ser definidas pelo Conselho de Administração, mediante 
proposigalas Câmaras Técnicas Setoriais: 
I - Oferecer apoio administrativo em geral; 
II - Executar serviços de controle do almoxarifado;  
III  - Executar serviços de compras; 
IV - Executar serviços de controle do patrimônio; 
V - Oferecer apoio na área de processamento de dados; 
VI - Outras atribuições segundo decisão da Assembleia Geral (Conselho de 
Prefeitos). 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO QUADRO DE PESSOAL 

17 
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O AMVAPA possuirá o quadro de pessoal citados no Anexo II, sujeito 
ao regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), conforme 
preceitua o  art.  40, inc. IX, da Lei n.0. 11.107/05, e deverá atender as 
demandas das câmaras técnicas setoriais, que serão definidos por 
Resolução, editados e/ou alterados conforme definido. 
§ 1° - 0 quadro de pessoal do AMVAPA será integrado pela Diretoria 
Executiva e Execução Programática tendo o perfil, atribuições, direitos, e 
deveres definidos em estatuto e/ou Regulamento de Pessoal. 
§ 2° - Por solicitação das Câmaras Técnicas Setoriais o Conselho de 
Administração poderá contratar pessoal por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público nos 
seguintes casos: 
I - Enfrentar situações de calamidade pública; 
II - Combater surtos epidêmicos;  
III  - atender outras situações de emergência que vierem a ocorrer; 
IV - Atender situações, projetos, programas, atividades e ações de relevante 
interesse público aprovado pela Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos); 
V - Preencher cargo vago, na criação do AMVAPA, até o seu provimento 
efetivo por meio de seleção pública, hipótese em que os contratados 
temporariamente exercerão as funções do cargo vago e perceberão a 
remuneração para ele prevista. 
§ 3° - Mediante proposição do Conselho de Administração, ouvida a Câmara 
Técnica setorial pertinente, e decisão da Assembleia Geral (Conselho de 
Prefeitos) poderão ser criados novos cargos e vagas de acordo com as 
necessidades do AMVAPA. 
§ 4° - Os valores dos diversos padrões remuneratórios do quadro de pessoal 
de 	APA serão fixados e reajustados mediante Resolução da Assembleia 
eera (Conselho de Prefeitos). 

5° - 0 quadro de pessoal de empregos públicos do AMVAPA, com suas 
quantidades, denominações, ormas de provimento, respectiva 
remuneração, carga horária e se rigão de funções, lotação, bem com 
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18 
sobre o regime disciplinar, estão definidos no Anexo 
Intees deste Estatuto e no Regulamento de Pessoal, que 	oravante 
Ser dk,,etht,acl-pr s e/ou alterados por Resolução especifica do Conselho de 
A 	iatagao. 

admissão de empregados públicos pelo AMVAPA, excetuado aqueles 
teife'd>p'  r&vinnento em comissão, será precedida de seleção pública, a ser 
regulamentada por Resolução. 
§ 	AMVAPA poderá alterar o quadro de pessoal, instituir plano de 
carreiras, cargos e salários, mediante Resolução e/ou Regulamento de 
Pessoal, devidamente aprovadas pela Assembleia Geral (Conselho de 
Prefeitos), obedecidas às legislações pertinentes e aplicáveis. 
§ 80  - Os entes consorciados poderão ceder ao AMVAPA, servidores e/ou 
empregados públicos, na forma da legislação vigente em cada município. 
I - Em qualquer situação os servidores e ou empregados públicos cedidos 
para o AMVAPA permanecerão vinculados às entidades de origem, não se 
estabelecendo qualquer tipo de vinculo empregaticio bem como equiparação 
salarial, nos termos do artigo 4°, § 4o, da Lei Federal no. 11.107/05; 
II - O disposto neste parágrafo aplica-se, também, aos servidores públicos 
federais, estaduais ou municipais, civis ou militares da administração direta 
ou indireta, quando requisitados (as) por quem de direito. 
§ 90  - O Regulamento do pessoal do AMVAPA, entre outras disposições, 
estabelecerá: 
I - Sistema de seleção para contratação de empregados; 
II - Plano de classificação de função que permita a fixação de salários 
compatíveis com os concorrentes no mercado de trabalho;  
III  - A natureza das funções, se de confiança, ou de caráter permanente; 
IV - Normas quanto ao pessoal, dispondo sobre a admissão, acesso, 
vantagens e regime disciplinar. 
§ 10° - Os empregados do AMVAPA não poderão ser cedidos, inclusive para 
os municípios consorciados, permitido o afastamento não remunerado, para 

040  
que o servidor do AMVAPA exerça cargo em comissão nos termos do que 
prever o Regulamento de Pessoal. 

ta) :.1q<04,0 
re-qi 
w e.tcarlioc? ,c TITULO V 
oozog,g,t DO PATRIMôNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

CD  lid  CLAUSULA VIGÉSIMA - DO PATRIMôNIO Er, 	CC  
o 

Constituem patrimônio do AMVAPA: 
§ 1° - os bens e direitos que vier a adquirir a qualquer titulo. 
§ 20  - Pelos bens que lhe forem doados, concedidos e alienados (cedidos 
e/ou transferidos), a qualquer titulo, por entidades públicas, privadas ou 
particulares. 

- Pelos bens transferidos por ente consorciado através de Contrato de 
rograma, instrumento de transferência ou de alienação. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

/) 
Constituem recursos ,Sinan irs do AMVAPA: 

8sL 
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§ 10r, - Contribuição periódica dos consorciados,  con  
prev07no ,*6.9ntrato de Rateio. 
§ 20404trc.1l1uição de cada ente consorciado, Membro Efetivo, disposto no 

§ 3°, da Cláusula Sexta, deste Estatuto, para custeio das despesas 
ergsiipclusive de administração, do consórcio que constará no Contrato de 

A cota de contribuição de cada município, Membro Efetivo será 
equivalente a 0,03% (três centésimos por cento) de seu orçamento, 
dividiIem doze parcelas mensais, devendo ser firmado instrumento que 
permita o débito da mesma junto à instituição financeira responsável pelas 
transferências mensais aos municípios das parcelas do ICMS e o 
concomitante crédito ao AMVAPA. 
§ 30  - Contribuição de cada ente consorciado, Membro Efetivo, disposto no 
inciso II, § 30, da Cláusula Sexta, deste Estatuto, para custeio das despesas 
com o Programa Nacional de Crédito Fundiário,  ex  Banco da Terra, 
originalmente orçados em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) na Reunião 
Geral Extraordinária de 26 de abril de 2.005, que foram corrigidos 
anualmente pelo IGP-M (Indice Geral de Pregos do Mercado da Fundação 
Getúlio Vargas) e rateados entre os consorciados na proporção de 50% 
(cinquenta por cento) desse valor em partes iguais entre os associados 
Membros Efetivos e os demais 50% (cinquenta por cento), proporcionais ao 
orçamento anual de cada município consorciado, também Membro Efetivo, 
devendo ser firmado instrumento que permita o débito da mesma junto 
instituição financeira responsável pelas transferências mensais aos 
municípios das parcelas do ICMS e o concomitante crédito ao AMVAPA. 
§ 40  - A remuneração em razão da prestação do serviço público objeto do 
AMVAPA. 
§ 5° - Auxílios, contribuições e subvenções concedidos por entidades 
públicas e particulares. 

c 
z. 	rtrl-) 	§ 6°  - As rendas de seu patrimônio. 

§ 70  - As doações e legados. 
§ 8° - 0 produto da alienação de seus bens. 
§ 90  - Outros recursos decorrentes da realização de seu objeto. 

ulD1.10 , o 
§ 10° - As contribuições previstas nos §§ 20  e 30  desta cláusula poderão ser  

co  z g, 	revistas desde que aprovadas pelo Conselho de Prefeitos (Assembleia Geral), 
sendo necessário o voto concorde de 2/3 de seus membros. <1.11 .-.1ccE,R 

6'0.2 fslz § 11° - As contribuições previstas nos §§ 20  e 30  desta cláusula serão 
°Cj  reduzidas em 50% (cinquenta por cento) para os municípios que forem 

enquadrados na categoria de consorciado Membro Parceiro, disposto no § 30  
da Cláusula Sexta, deste Estatuto. 
§ 12° - As contribuições previstas nos §§ 2° e 3° desta cláusula somadas 
ficam limitadas a 200 (duzentas) UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São 
Paulo). 
§ 130  - Todos os recursos financeiros descritos nesta cláusula, contratados e  
nã.  .gos serão transferidos para a rubrica "DIVIDA ATIVA" e deverão 
se em executados judicialmente, após as cobranças de praxe, e 

nsonância com o Artigo 10  da Lei Federal n0  6.830, de 22 de setembro de 
80. 

d) 	A (s) transferência (s) para "DIVIDA ATIVA" dar-se-6  (ão)  no último 
dia do  an  da ocorrência do (‘) ve 	ento (s); 
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e) 	Todos os valores serão reajustados monetariame 	 guintes 
momentos: 10  - na (s) data (s) anterior ao (s) pagamen 	; 2° - no 
últ:49;), dia do ano da transferência para "DIVIDA ATIVA"; 3° e na (s) data 
(sYti 	opte C.0 e r (em) o (s) ajuizamento (s). 

!4i3isr'vbfbres descritos na letra "h" deste parágrafo, serão pagos 
nsados com o acréscimo de juros equivalentes à taxa referencial do 

»ggtofrta Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais, 
'Gracurriulados mensalmente, e de juros de 1% (um por cento) no mês em que 
a quantia for disponibilizada ou utilizada na compensação de débitos do 
sujeitb passivo, a titulo de mora. A multa será de 2% (dois por cento) 
sempre calculada na data do pagamento e/ou da transferência para 
ajuiza mento. 

CAPÍTULO  III  
DO USO DE BENS E SERVIÇOS 

Terão acesso ao uso dos bens e serviços do AMVAPA, todos aqueles 
consorciados que contribuíram para a sua aquisição, em decorrência de 
projetos/programas específicos devidamente aprovados. 
§ 1° - Poderá ocorrer o acesso, entretanto, daqueles que não contribuíram 
mediante condições a serem deliberadas pelos que contribuíram. 
§ 2° - 0 uso dos bens e serviços do AMVAPA será regulamentado, em cada 
caso, pelos respectivos usuários e aprovado pela Assembleia Geral 
(Conselho de Prefeitos). 
§ 3° - Respeitadas as respectivas legislações municipais, cada consorciado 

t.. 	pode colocar à disposição do AMVAPA os bens de seu próprio patrimônio e os 
cm a, 

 

serviços da sua própria administração para uso comum, de acordo com a 
D 	v c 
0 4 9 	reg u I a m enta  gá"  o que for avençada com os usuários e aprovada pela 

".V.7 Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos). z 
•:-- 

gCLQ-071 — ;" 
iliZq<04.c 

 

TITULO VI 
DA GESTÃO ASSOCIADA 118 	z 05  0. 

yr; 	.F.  co 	, 
4111-ceE- '-CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA AUTORIZAÇÃO PARA GESTÃO 60-t% 812; 

eg 	̀ASSOCIADA 
0 	° 

a 
Os entes consorciados, ao ratificarem o presente instrumento, 

autorizam o AMVAPA a realizar a gestão associada de qualquer serviço 
público remunerado ou não pelo usuário, desde que a referida gestão seja 
previamente aprovada pela Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos) por 
ocasião da criação de Câmara Técnica Setorial. 
§ 10 -/A autorização para gestão associada de serviços públicos aprovada 

sembleia Geral (Conselho de Prefeitos) deverá conter os seguintes 
equisitos: 
- As competências cujo exercício se transferiu ao AMVAPA; 

II - Os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão 
prestados;  
III  - a autorização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou 
autorização da prestação de sqrvips; 
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IV - As condições a que deve obedecer ao Contrato de P 
a gest4plsociada envolver também a prestação de servi 
entidaeel 	um dos entes da federação consorciados; 
V Os critérios técnicos para cálculo de valor das tarifas e de outros preços e‘ 

brfrcos, bem como para seu reajuste ou revisão; 
:0A/I9p- Administrar os programas de trabalho decorrentes da prestação de 

seryigps em gestão associada com o município que disponibiliza o serviço; 
VIr*"'Selecionar e contratar pessoal, bem como administrar e promover o 
desenvolvimento do pessoal cedido pelo município e próprio do AMVAPA, 
necessários ao desenvolvimento dos programas de trabalho; 
VIII - Realizar compras e pagamentos destinados ao programa de trabalho 
sob gestão associada; 
IX - Produzir, coletar, analisar e encaminhar informações ao município 
consorciado participante do programa de trabalho, a fim de manter 
atualizado o seu banco de dados; 
X - Administrar recursos financeiros provenientes do pagamento dos 
serviços produzidos, enquanto entidade mantenedora dos serviços sob 
gestão associada; 
XI - Receber o pagamento dos serviços produzidos, transferidos do 
município para o AMVAPA, enquanto entidade mantenedora desses serviços 
transferidos, de acordo com Contrato de Rateio; 
XII - Desenvolver gestão associada, de acordo com o contrato firmado; 
XIII - Prestar contas aos órgãos competentes, dos atos provenientes da 
gestão associada. 
§ 20  - Os Serviços Públicos que poderão ser 
trabalho e de gestão associada são os seguintes: 
I - A gestão associada; 
II - A prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução de 
obras e o fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos entes 
consorciados;  
III  - Representar o conjunto dos municípios que o integram em matéria 
referente à sua finalidade e de interesse comum, perante quaisquer outras 
entidades de direito público ou privado, nacionais e internacionais; 
IV - Planejar, supervisionar, coordenar, orientar, gerir, controlar e avaliar as 
ações e atividades; 
V - 0 compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e 
equipamentos, inclusive de gestão, de manutenção, de informática, de 
pessoal técnico e de procedimentos de licitação e de admissão de pessoal; 
VI - O exercício de competências pertencentes aos entes da federação nos 
termos de autorização ou delegação; 
VII - as ações e os serviços de saúde, obedecidos aos princípios, diretrizes e 
normas que regulam o Sistema Onico de Saúde - SUS; 
VIII - Promover formas articuladas de planejamento do desenvolvimento 
reg nal criando mecanismos conjuntos para consultas, estudos, execução, A 
fis 	ção e controle de atividades que interfiram na qualidade de vida nal 

a compreendida no território dos municípios consorciados; 
- Promover a produção de informações, estudos técnicos, apoio e o 

fomento do intercâmbio de experiências entre os entes consorciados, bem 

/// 

js caso de  
or  órgão ou 

objetos de programas de 
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com609 f<necimento de assistência técnica, extensa 
pesciWa‘ikcysenvolvimento urbano, rural e agrário; 
X 	Akio  e o fomento do intercâmbio de experiências e de 
eja,ttv7os entes consorciados; 

a produção de informações ou de estudos técnicos; 
XII - a promoção do uso racional dos recursos naturais e a 
meio4nbiente; 
XIII - o exercício de funções no sistema de gerenciamento 
hídricos que lhe tenham sido delegadas ou autorizadas; 
XIV - a gestão e a proteção de patrimônio urbanístico, 
turístico comum, inclusive de negócios e de lazer; 
XV - O planejamento, a gestão e a administração dos serviços e recursos da 
previdência social dos servidores de qualquer dos entes da federação que 
integram o AMVAPA, vedado que os recursos arrecadados em um ente 
federativo sejam utilizados no pagamento de benefícios de segurados de 
outro ente, de forma a atender o disposto no  art.  10, inciso V, da Lei no 
9.717, de 27 de novembro de 1.998; 
XVI - as ações e políticas de desenvolvimento urbano, socioeconômico local 
e regional; 
XVII - Planejar, adotar, exercitar as funções de gerenciamento e executar 
programas e medidas destinadas a promover e acelerar o desenvolvimento 
socioeconômico da região compreendida no território dos municípios 
consorciados, especialmente nas  areas  de: 
a) agricultura; 
b) estudos Agrários e Desenvolvimento Rural, Reordenamento agrário, 
Desenvolvimento Territorial, Desenvolvimento Rural Sustentável, Apoio, 
assessoramento e acompanhamento da agricultura familiar e participação 
ativa no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
(PRONAF); 
c) educação, inclusive a ambiental, inclusive com a instituição e o 
funcionamento de escolas de governo ou de estabelecimentos congêneres; 
d) saneamento, inclusive o gerenciamento, o tratamento e a destinação final 
dos resíduos sólidos urbanos; 
e) tecnologia; 
f) biotecnologia; 
g) habitação; 
h) cultura; 
i) infraestrutura; 
j) recursos humanos, 
de cursos, inclusive 
consorciados; 
k) realização de eventos diversos como 

	

ed 	cio ais, socioculturais e econômicos, 
1) eg anca alimentar: 

	

) 	Promover ações integradas voltadas ao abastecimento alimentar; 

	

) 	Inspeção e fiscalização de produtos de origem animal; 
o) Desenvolvimento de Ações de Segurança Alimentar; 
p) Po era fazer a inspeção e fiscalização de produtos de origem vegetal, 
desde 

ento, 

informações 

proteção do 

de recursos 

paisagístico OU 

com a instituição de escolas de governo ou realização 
através de convênios, nas  areas  de interesse dos 

palestras, congressos científicos, 
dentre outros; 

e autorizado pelos  ór  ãoson)petentes. 
, 
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Parágfif9,. Primeiro - O AMVAPA atuará regionalmente  
eSt' alimeritaeeosioa 4rea de atuação será a totalidade dos t 	linos  dos 

Muni  cí  pIS)torfsorvc os 
141ti.:5;qiirg`ta gestão associada de serviços públicos fica outorgada 

c4f)OtOC[4 legal e constitucional para que o AMVAPA fique autorizada a: 
I  -tat.,  ditorgar, conceder, ceder, permitir ou autorizar a prestação de 
serviços puolicos obedecidos às legislações pertinentes, próprias, especificas 
aplicáveis ik,96pécie; 
II - Declarar de utilidade, necessidade pública e/ou interesse social, para fins 
de desapropriação ou instituição de servidão administrativa as áreas 
localizadas no território do AMVAPA necessárias à exploração dos serviços 
públicos e seus gerenciamentos definidos em projetos/programas 
específicos;  
III  - Em caso de prestação de serviços por gestão associada envolvendo, 
também, prestação de serviços por município consorciado, o AMVAPA, 
adotará como instrumento de gestão administrativa o Contrato de Programa, 
obedecida as seguintes condições: 
a) atender 6 legislação de concessões e permissões de serviços públicos, 
especialmente no que se refere ao cálculo de tarifas e de outros pregos 
públicos, e à regulação dos serviços a serem prestados; 
b) prever procedimentos que garantam a transferência da gestão econômica 
e financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares; 
IV - Estabelecer, no caso de a gestão associada originar a transferência total 
ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais .6 continuidade 
dos serviços transferidos, cláusulas que contemplem: 
a) os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária do município 
que o transferiu; 
b) as penalidades ao AMVAPA, no caso de inadimplência em relação aos 
encargos transferidos pelo município; 
c) 0 momento de transferência dos serviços e os deveres relativos à sua 
continuidade, para o município e para o AMVAPA; 
d) A indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal 
transferido; 
e) A identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração 
transferida e o prego dos que sejam efetivamente alienados ao contrato; 
f) 0 procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens 
reversíveis que vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas ou 
outras emergentes da prestação dos serviços. 
§ 40  - O AMVAPA estabelecerá critérios técnicos para cálculo de valor das 
tarifas e dos outros preços públicos, bem como para seu reajuste ou revisão, 
tomando como referência a apuração de seus custos acrescidos de taxa de 
administração e legislação dos municípios consorciados quanto 6 tributação. 
§ 5° - 0 Contrato de Rateio será formalizado com observância da legislação 
org me tária e financeira do ente consorciado contratante e depende d  
pr  v 	recursos orçamentários que suportem o pagamento das obrigações 

ntratadas. 
60  - 0 prazo de vigência do Contrato de Rateio não será superior ao da 

vigênci das dotações que o supo 	, com exceção dos que tenham por 
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IV - LeitCh'  e ot;g)o da ordem do dia; 
V - Erkgerc-améfito. 
§ 1,6:7 6 7,44„ ordem do dia, serão primeiramente discutidos e votados os 
pd:rsekpv,.4!elAorados pelos membros relatores e/ou pelo Conselho Fiscal. 
§ 2° -°A to o tempo que julgar necessário, o Presidente ou o coordenador 
poderá soliOr a qualquer membro do respectivo Conselho ou câmara 
setorial, esclarecimentos sobre o assunto incluído na ordem do dia. 
§ 3° - As reuniões dos Conselhos e das câmaras setoriais terão duração 
máxima de 03 (três) horas, finda as quais, serão encerradas, convocando-se 
quantas bastarem para o encerramento da pauta. 
§ 4° - A contabilidade do AMVAPA obedecerá ao Sistema Público, em 
consonância com a Lei Federal no. 4.320 de 17 de março de 1.964 e Lei 
Complementar no. 101 de 04 de maio de 2.000, suas alterações posteriores 
e demais legislações pertinentes e aplicáveis a espécie. 
§ 5° - Os Pianos Plurianuais, As Leis de Diretrizes Orçamentárias e as Leis 
Orçamentárias Anuais dos municípios deverão conter rubricas próprias para 
contemplar as despesas com a transformação e execução das atividades do 
AMVAPA, segundo os parâmetros e diretrizes gerais estabelecidas no 
Contrato de Consórcio Público, nos Contratos de Rateio e documentos 
correlatos. 
§ 6° - O Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA 
fica autorizado, nos termos da Constituição Federal e demais normas 
infraconstitucionais inerentes e aplicáveis à espécie, a: 
I - Realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da 
legislação em vigor; 
II - Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação 
em vigor;  
III  - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 30% (trinta por 
cento) do total da despesa fixada, observado o disposto no artigo 43 e seus 
parágrafos da lei Federal no. 4.320, de 17 de março de 1.964; 
IV - Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma 
categoria de programação, sem prévia autorização da Assembleia Geral 
(Conselho de Prefeitos), nos termos do artigo 167, VI da Constituição 
Federal. 
§ 7° - Para consecução dos objetivos do Consórcio Público e dos Contratos 
de Rateio fica o Poder Executivo de cada município consorciado autorizado a 
prestar as garantias necessárias e a assinar termos/documentos 
apropriados, objetivando repassar diretamente ao AMVAPA, mediante 
desconto na conta corrente especifica, de receitas próprias e/ou repasses de 
receitas tributárias, provenientes de transferências constitucionais, desde 
que livres, para assegurar os compromissos do AMVAPA até o limite da 
participação do município. 
§ 8° - O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando 
ser:v elaboradas as demonstrações financeiras da entidade, de  
con  o •,idade com as disposições legais. 

- O AMVAPA não distribui lucros, bonificações ou outras vantagens a 
alquer titulo para dirigentes, consorciados ou mantenedores, sob 

nenhuma forma ou pretexto, 	vendo suas rendas ser aplicada 
exclusi amente em projetos 4a área,de atuação do AMVAPA. 

a 
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'um § 	 mandato dos membros eleitos e indicas,f 	-se-6, de 
imediato; r6"..eascii de haver alteração na Chefia do Poder xecutivo do ente 
da tederaçã6 consorciado, a não ser que novo Chefe do Executivo referende 
a ir,dieM49 anterior, desde que aprovado pela Assembleia Geral (Conselho 
cle-cOefOtos). 
§ 110  'f A perda da qualidade de membro eleito ou de ocupante de 
cargo/funao referendada pela Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos), 
somente será possível por justa causa, assim reconhecida em procedimento 
disciplinar no qual será garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório, 
quando ficar comprovada a ocorrência de: 
I - Malversação ou dilapidação do Patrimônio Social; 
II - Grave violação deste Estatuto;  
III  - Abandono do cargo, assim considerado a ausência não justificada em 3 
(três) reuniões ordinárias consecutivas, sem expressa comunicação dos 
motivos da ausência a Secretaria Executiva; 
IV - Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo 
que exerce no AMVAPA; 
V - Conduta duvidosa; 
§ 120  - Definida a justa causa, o consorciado será devidamente notificado 
dos fatos a ele imputados, através de notificação extrajudicial, para que 
apresente sua defesa prévia no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do 
recebimento da comunicação; 
I - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, 
independentemente da apresentação de defesa, a representação será 
decidida em reunião extraordinária da Assembleia Geral (Conselho de 
Prefeitos), por maioria absoluta de votos; 
§ 130  - Em caso de renúncia ao cargo e/ou função será preenchido pelo 
substituto legal. 
I - 0 pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser protocolado na 
Diretoria Executiva, a qual, no prazo máximo de 10 (dez) dias da data do 
protocolo, cientificará a Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos); 
II - Ocorrendo renúncia coletiva de algum órgão, sem substituto legal, se 
convocará, extraordinariamente, a Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos), 
que elegerá uma comissão provisória composta por 7 (sete) membros, que 
administrará o AMVAPA e fará realizar novas eleições, no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, contados da data de realização da referida Assembleia 
Geral (Conselho de Prefeitos). Os eleitos nessas condições completarão o 
mandato dos renunciantes. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA A - DO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES 
REMUNERADAS 

S-/mente poderão prestar serviços em funções remuneradas ao 
AMYAPA os contratados para ocupar os empregos públicos previstos em 
clã sula deste Estatuto. 

10 - As atividades da Presidência do AMVAPA, dos demais cargos da 
Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos), do Conselho de Administração e 
do Conselho Fiscal e de outros órgãosqiretivos previstos nos Estatutos e que 
vierem, a ser criados por ele,  be 	o a de participação na Assembleia 

'71  

27 
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4111  
Gerat3949 ero outras atividades dos representant 	municípios 
consõd4fos.c AMVAPA não serão remuneradas, sendo consideradas como 
trabalho .Mico relevante. 

Diretor Executivo, cargo  "ad  nutum" não se enquadra no parágrafo 
ter,)or, vez que é exercido por pessoa que não faz parte da Assembleia 

GerarConselho de Prefeitos). 
§ 30  .cs,lão serão pagas quaisquer quantias pelo exercício dos cargos de 
Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro do Conselho de 
Administração, de membros do Conselho Fiscal, bem como os cargos que 
integrem outros órgãos diretivos do AMVAPA, inclusive a titulo indenizatório 
ou de compensação. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DELIBERAÇõES 

As deliberações dos Conselhos e das Câmaras Setoriais, tomadas pela 
maioria dos seus membros, revestir-se-ão em forma de: 
§ 10  - Resolução, quando se tratar de matéria de competência do AMVAPA. 
§ 20  - Recomendação, quando se tratar de matéria de competência de ente 
não integrante do AMVAPA, ou ainda, de responsabilidade de outras 
organizações públicas ou privadas. 
I - As Resoluções e Recomendações serão datadas e numeradas 
distintamente, cabendo ao Presidente ou Coordenador do Conselho ou 
Câmara Setorial pertinente revisá-las, ordená-las e indexá-las para 
elaboração de coletâneas. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS 

28 
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O AMVAPA, obedecendo ao principio da publicidade, publicará em 
jornal de circulação regional as decisões que digam respeito a terceiros e as 
de natureza orçamentária, financeira ou contratual, inclusive as que digam 
respeito à admissão de pessoal, bem como permitirá que qualquer do povo 
tenha acesso a suas reuniões e aos documentos que produzir, salvo, nos 
termos da lei, os considerados sigilosos por prévia e motivada decisão. 
Parágrafo único - O AMVAPA possuirá sitio na rede mundial de 
computadores -  Internet  - onde também dará publicidade dos atos 
mencionados no caput deste item. 

CLAUSULA TRIGESIMA - DA GESTÃO CONTÁBIL, ORÇAMENTARIA E 
FINANCEIRA. 

O AMVAPA adotará sistema de contabilidade pública e observará no 
que couber à legislação pertinente da administração pública, inclusive no 
to 	te Lei de Licitações (Lei Federal no. 8.666 de 21 de junho de 1.993) e 
L 	d- • esponsabilidade Fiscal (Lei Federal Complementar no. 101 de 04 de 

aio de 2.000), primando pelo devido planejamento de suas atividades. 
Parágrafo único - A transformação para Consórcio Público, na forma da Lei 
Federal No. 11.107/05 e do Decreto Federal No. 6.017/07 produzirá seus 
efeitos contábeis e financeiros a par • de 10  de janeiro de 2.010. 



LIVRO No 18 

4v
on 

 
-7,„- 

CLAUSUit4TR;44 	
'? 

ESIMA PRIMEIRA - DA 	 •g 
FUSÃO, 

INCORPO gÃo OU DESMEMBRAMENTO DE ENTE CO 	CIADO. 
hei  , 

tra._ 	.7 7# 
401  "11 4ar  h ' .000  % ipoteses de criação, fusão, incorporação ou desmembramento 

que atinjam eptes consorciados ou subscritores do Protocolo de Intenções, 
os novos rtricípios serão automaticamente tidos como consorciados ou 
subscritores. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DO PODER DISCIPLINAR E 
REGULAMENTAR 

0 Regulamento de Pessoal disciplinará o exercício do poder disciplinar 
e regulamentar do quadro de pessoal do AMVAPA. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DO PLANO DE CARGOS E 
SALÁRIOS 

Resolução da Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos), e/ou 
Regulamento de Pessoal aprovado pela Assembleia Geral (Conselho de 
Prefeitos) mediante proposição do Conselho de Administração sobre plano de 
cargos e salários disciplinará detalhadamente as atribuições administrativas, 
hierarquia, avaliação de eficiência, lotação, jornada de trabalho dos cargos 
do quadro de pessoal do AMVAPA. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DO DIREITO DE EXIGIR 
CUMPRIMENTO 

1`.,; 
Odo 
coue.r; 	Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado 

é parte legitima para exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas no 
dErs-coio-, 
tic.:)s,40 	Contrato de Consórcio Público. 
tu 4qi-ijoc 
00Z— g,23;n 

te) 	re  
4 11,1 ,11WE ,--m 
6m0 8a.z _ k ,1610 

t 	a 

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DA TRANSFORMAÇÃO PARA 
AS OCIAÇÃO PÚBLICA 

s entes consorciados, reunidos em Assembleia Geral (Conselho de 
P efeitos) poderão deliberar pela transformação da pessoa jurídica de 
uporte do Contrato de Consórcio, de associação civil para associação 

pública, na forma do inciso IV do artigo 41 da Lei no. 10.406/02, com  status  

de autarquia  Inter  federativa integr nte da administração indireta dos entes 
consorciaçlos, desde que ratificado  pr  lei por no mínimo 50% dos entes 
consorci dos• ( 

L.  

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DOS CRITÉRIOS PARA 
REPRESENTAÇÃO DOS ENTES CONSORCIADOS 

Os critérios para autorizar o AMVAPA a representar os entes 
consorciados em assuntos de interesse comum perante outras esferas de 
governo serão estabelecidos por Resolução da Assembleia Geral (Conselho 
de Prefeitos). 

29 
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Prefeito Municipal da stiânci Turística e Piraju. 

MUNI PIO DE TARAS: 
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osa 
e Taras. 

.C) 

LIVRO No 18 

30 
§  lo  - 0 'presen,t4,,Estatuto somente poderá ser alterado 	de decisão 
de, no m411464 273 (dois terços) dos membros do AMVAPA, regularmente 
convocadós para Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos), extraordinária, 
par6sinalidade, nos moldes do § 3o da Cláusula Décima Segunda, 
sotilknte..que com antecedência máxima de 03 (três) dias úteis entre a 
convocação a data da reunião. 
§ 20  - Ogg°tasos omissos do presente Estatuto serão resolvidos à luz da 
interpretação e aplicação das normas inseridas na Lei Federal no. 11.107/05 
e Decreto Federal 6.017/07, considerados ainda a posição e a ratificação 
pela Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos). 

CLAUSULA TRIGÉSIMA SETIMA — DO FORO 

Para dirimir as controvérsias decorrentes da aplicação do presente 
instrumento, que não sejam suficientemente sanadas pela Assembleia Geral 
(Conselho de Prefeitos), elegem os signatários o Foro da Comarca da 
Estância Turística de Piraju, Estado de São Paulo. 

Estância Turística de Pirju (SP), 01 de dezembro de 2.023. 

MUNICIPIO DE ANGATUBA: 

colas B sile Roche! 
Pref Ito Muni ipal de Angatuba. 

MUNICIPIO DE CERQUE 

040 ,- -57). 
e .vt 

Z  tit  
co.9<to2t 8  
w ns1.40,' 

O  ft 	L; 
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c3 cDo,t MUNICIPIO DE CORONEL MACEDO: cog„,cco 
41'6c E 

o 

MUNICIPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PIRAJU: 

	

Diego  ugu 	rti Cinto 
efeit 	unicipal 	ueira César 

José Roberto S": 'eiga 
Prefeito Munia 	Coronel Macedo 



LIVRO No 18 

DE ITAÍ: 

4 1*()*t ° 	717 
ov_cos  

lib' a  ij 	• 	V IP  
Id, 	to _ 

376z  
Chi 	

uftev, 

- 	.177 .rit4t  • ,  

ibssADE ITAPORA 

MUNrOF/I00
0 

 

Pi-  feit,p'Mun ci al de Itai 

G 

Douglas Ro e o Bemm 
Prefeito Municipal th Itaporanga 

-tines do Prado 

Jo -c Only.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS 

    

laras - Mãe D'Agua Estado de São Paulo 
CNPJ  re  57 263 949/0001-00 

LEI MUNICIPAL 	891 2021  

"Autoriza o Município de laras a fazer parte  (la  

e da outras providências". 

Marcos José Rosa, Prefeito Municipal de laras. Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a  Camara  Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

Art.  1°. Fica o Murucvic.) de laras autorizado a fazer parte da 
visando a 

cooperação, a união e o trabalho corvir.to  dos milniciplos da entidade  

Art.  2°. As despesas com a aplicação da presente lei correrão por 
conta de dotações próprias no orçamento vigente  

Art.  3'. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

laras. 07 de julho de 2021. 
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e quarenta a um centavos), em respeito ao  art.  43, §1°, Inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964. 

Artizo 50  - Fica também o Poder Executivo autorizado a suplementar/anular por 
decreto, se necessário, até o limite de 10%, em relação ao valor referido credito. 

Artízo 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Taras, 07 de Julho de 2021. 

MARCOS JOSÉ ROSA 
Prefeito Municipal 

LEI MUNICIPAL Ist° 891 / 2021  

"Autoriza o Município de laras a fazer parte da ,LIM VA PA - 
Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema e dá 
outras providências". 

Marcos José Rosa, Prefeito Municipal de Iaras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a  Camara  Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:  

Art.  10. Fica o Município de Iaras autorizado a fazer parte da AMVAPA - Consórcio 
Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema, visando a cooperação, a união e o trabalho conjunto dos 
municípios da entidade.  

Art.  2°. As despesas com a aplicação da presente lei correrão por conta de dotações 
próprias no orçamento vigente.  

Art.  3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Iaras, 07 de julho de 2021. 

OPCIAL 	
P.E.GISTRc-
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Marcos José Rosa 
Prefeito Municipal 

LEI MUNICIPAL N° 892 / 2021.  
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Prefeitura Municipal de Cerqueira César 
"A Cidade que faz Amigos" 

LEI N° 2.428, DE 14 DE JUNHO DE 2021. 

• 

RE 

'Dispõe sobre a Adesão ao Consórcio 
Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema — 
AMVAPA, Consorcio Público de Direito Público e 
Ratifica o Protocolo de Intenções do Consórcio 
Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema — 
AMVAPA - consoante os termos da Lei Federal n°. 
11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto Federal 

10` 	 n°. 6.017, de 17 de janeiro de 2007 e dá outras 
— 	 providências.''  

DIEGO  AUGUSTO  BERT!  CINTO, Prefeito do Município de Cerqueira  Cesar,  
Estado de São Paulo, FAZ SABER que a  Camara  Municipal aprovou e ele SANCIONA e PROMULGA 
a seguinte Lei:  

Art.  10. Fica autorizada a Adesão ao Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do 
Paranapanema — AMVAPA, Consórcio Público, que é organizado e constituído na forma de Associação 
Pública, com personalidade jurídica de direito público, sem fins lucrativos, com autonomia administrativa, 
financeira e patrimonial, em consonância com as disposições emanadas da Lei Federal n°. 11.107/05, 
Decreto Federal n°. 6.017/07 e demais legislações pertinentes e aplicáveis à espécie e fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a participar, como Membro Efetivo do Consórcio Intermunicipal do Alto 
Vale do Paranapanema — AMVAPA, para consecução dos seguintes objetivos: 

I — Compartilhar das ações de desenvolvimento patrocinadas pelo Consórcio 
Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema — AMVAPA; 

II — Representar o conjunto de municípios que o integram, em assuntos de interesse 
comum, perante quaisquer outras entidades e especialmente perante as demais esferas de Governo;  

III  — prestar aos municípios consorciados os serviços previstos em seu estatuto.  

Art.  2°. 0 Município concederá isenção de tributos municipais que incidam ou 
venham a incidir sobre bens, atos ou serviços do Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema 

AMVAPA.  

Art.  3°. Fica ratificado e aprovados por esta Lei todos os termos do Protocolo de 
Intenções do Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA, aprovado em 28 de 
setembro de 2.009, publicado na imprensa, Jornal Folha de Piraju, edição de 07 de novembro de 2009 e 
Jornal Observador, edição de 07 de novembro de 2.009, o qual fica fazendo parte, em sua integra, da 
presente Lei. 

Rua Professora Hilda Cunha, 58— Fone (14) 3714-7200 — CNPJ 46 634 184/0001-42 y5HEfip-p21,7_Cerqueir#.4;isap- 
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  Prefeitura Municipal de Cerqueira César 
"A Cidade que faz Amigos"  

Art.  4°. A cota de contribuição do Município de Cerqueira César o Consórcio 
Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema — AMVAPA será repassado mensalmente e é o equivalente 
ao previsto na Cláusula Vigésima Primeira, §§ 2' e 30  do Protocolo de Intenções, podendo ser alterada por 
deliberação da Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos), sendo necessário 2/3 de votos para sua 
aprovação, consoante o que dispõe o § 10' da Cláusula Vigésima Primeira do mesmo Protocolo de 
Intenções - ANEXO I (parte integrante desta Lei). 

Parágrafo único — 0 repasse da cota de contribuição do Município ao Consórcio 
Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema — AMVAPA será efetivada através de termo de 
compromisso firmado pelo Município com o Banco do Brasil S/A, autorizando-o a efetuar a retenção das 
parcelas de créditos do ICMS do Município, no valor de sua cota de contribuição, em favor do Consórcio 
Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema — AMVAPA.  

Art.  5°. Fica autorizado por esta Lei o município a assinar o Termo de compromisso 
entre o município e a instituição financeira para autorização do referido repasse previsto no Parágrafo 10 
do artigo 4° desta Lei.  

Art.  6°. Os bens públicos municipais somente poderão ser doados ou cedidos ao 
Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema — AMVAPA, mediante autorização legislativa, 
respeitados os dispositivos da Lei Orgânica Municipal.  

Art.  7°. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 
das dotações próprias no orçamento vigente, suplementadas se for necessário.  

Art.  8'. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Cerqueira César, 14 de junho de 2021. 

AUGUSTO ERTI CINTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Reg. e pub. nu  data supra  
Secretária  Municipal 

VO:kW,Crk,,-,cik 	Y6cN  
Erika  Rossetto da Fonseca 
Secretária Substituta 
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Prefeitura Municipal de Cerqueira César 
"A Cidade que faz Amigos" 

LEI N° 2.428, DE 14 DE JUNHO DE 2021. 

"Dispõe sobre a Adestio ao Consórcio 
Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema ---
AMVAPA, Consórcio Público de Direito Público e 
Ratifica o Protocolo de Intenções do Consórcio 
Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - 
AMVAPA - consoante os termos da Lei Federal  re.  
11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto Federal 
n°. 6.017, de 17 de janeiro de 2007 e  aid  outras 
providências."  

DIEGO  AUGUSTO  BERT!  CINTO, Prefeito do Município de Cerqueira César, 
Estado de São Paulo, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele SANCIONA e PROMULGA 
a seguinte Lei:  

Art.  10. Fica autorizada a Adesão ao Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do 
Paranapanema - AMVAPA, Consórcio Público, que é organizado e constituído na forma de Associação 
Pública, com personalidade jurídica de direito público, sem fins lucrativos, com autonomia administrativa, 
financeira e patrimonial, em consonância com as disposições emanadas da Lei Federal n°. 11.107/05, 
Decreto Federal n". 6.017/07 e demais legislações pertinentes e aplicáveis â espécie e fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a participar, como Membro Efetivo do Consórcio Intermunicipal do Alto 
Vale do Paranapanema - AMVAPA, para consecução dos seguintes objetivos: 

I - Compartilhar das ações de desenvolvimento patrocinadas pelo Consórcio 
Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA; 

II - Representar o conjunto de municípios que o integram, em assuntos de interesse 
comum, perante quaisquer outras entidades e especialmente perante as demais esferas de Governo;  

III  - prestar aos municípios consorciados os serviços previstos em seu estatuto.  

Art.  2°. 0 Município concederá isenção de tributos municipais que incidam ou 
venham a incidir sobre bens, atos ou serviços do Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema 
- AMVAPA.  

Art.  30. Fica ratificado e aprovados por esta Lei todos os termos do Protocolo de 
Intenções do Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapancma - AMVAPA, aprovado em 28 de 
setembro de 2.009, publicado na imprensa, Jornal Folha de Piraju, edição de 07 de novembro de 2009 e 
Jornal Observador, edição de 07 de novembro de 2.009, o qual fica fazendo parte, em sua integra, da 
presente Lei. 
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Prefeitura Municipal de Cerqueira César 
"A Cidade que faz Amigos"  

Art.  4°. A cota de contribuição do Município de Cerqueira  Cesar  o Consórcio 
Lntermunicipal do Alto Vale do Paranapanema — AMVAPA será repassado mensalmente e é o equivalente 
ao previsto na Cláusula Vigésima Primeira, §§ 2° e 3° do Protocolo de Intenções, podendo ser alterada por 
deliberação da Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos), sendo necessário 2/3 de votos para sua 
aprovação, consoante o que dispõe o § 10° da Clausula Vigésima Primeira do mesmo Protocolo de 
Intenções - ANEXO I (parte integrante desta Lei). 

Parágrafo único — O repasse da cota de contribuição do Município ao Consórcio 
Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema — AMVAPA  sell  efetivada através de termo de 
compromisso firmado pelo Município com o Banco do Brasil S/A, autorizando-o a efetuar a retenção das 
parcelas de créditos do ICMS do Município, no valor de sua cota de contribuição, em favor do Consórcio 
Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema AMVAPA.  

Art.  5'. Fica autorizado por esta Lei o município a assinar o Termo de compromisso 
entre o município e a instituição financeira para autorização do referido repasse previsto no Parágrafo 1' 
do artigo 4' desta Lei.  

Art.  6°. Os bens públicos municipais somente poderão ser doados ou cedidos ao 
Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA, mediante autorização legislativa, 
respeitados os dispositivos da Lei Orgânica Municipal.  

Art.  7°. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 
das dotações próprias no orçamento vigente, suplementadas se for necessário.  

Art.  8°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Cerqueira César, 14 de junho de 2021. 

PREFEITO MUNICIPAL 

Reg. e  pub.  na  data supra 
Secretária 

FAÍVANY.,C.C/6-0.0 	YOA  
Erika  Rossetto da Fonseca 
Secretária Substituta 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU 
Rua Dezenove de Março, 480 - Centro - CEP: 18710 - 000 
CNP.I 46.634.176/0001-04-FONE -(14) 3766 9022- FAX/ 

- (14) 3756 9025  
Email  - pmarandu@arandu.v„gov.br  

LEI N° 2626/2021, DE 05 DE MAIO DE 2.021.  

Dispõe sobre a Adesão ao Consorcio Intermunicipal do Alto Vale 
do Paranapanema - AMVAPA, Consórcio Público de Direito 
Público e Ratifica o Protocolo de Intenções do Consórcio  
Intel-municipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA - 
consoante os termos da Lei Federal n'. 11.107, de 06 de abri de 
2005 e Decreto Federal n". 6.017, de 17 de janeiro de 2007 e dá 
outras providências. 

Flávio Carlomagno Galhego. Prefeito do Município de Arandu, Estado de 
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei 

Artigo 10  - Fica autorizada a Adesão ao Consorcio Intermunicipal do Alto 
Vale do Paranapanema - AMVAPA, Consórcio Público, que é organizado e 
constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de 
direito público, sem fins lucrativos, com autonomia administrativa, 
financeira e patrimonial, em consonáncia com as disposições emanadas da 
Lei Federal n". 11.107/05, Decreto Federal n° 6.017/07 e demais legislações 
pertinentes e aplicáveis à espécie e fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a participar, como Membro Efetivo do Consórcio Intermunicipal 
do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA, para consecução dos seguintes 
objetivos: 

- Compartilhar das ações de desenvolvimento patrocinadas pelo 
Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA; 

II 	- Representar o conjunto de municípios que o integram, em assuntos 
de interesse comum, perante quaisquer outras entidades e especialmente 
perante as demais esferas de Governo;  

III 	- prestar aos municípios consorciados os serviços previstos em seu 
estatuto. 

Artigo 2° - O Município concederá isenção de quaisquer tributos municipais 
que incidam ou venham a incidir sobre bens, atos ou serviços do Consorcio 
Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA. 

Artigo 3° -  Fica ratificado e aprovados por esta Lei todos os termos do 
Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU 
Ruo Dezenove de Março, 480 - Centro - CEP: 18710 - 000 

CNPJ 46.634.176/0001-04-FONE - (14) 3766 9022 - FAX/ 

- (14) 3766 9025  

Email  - pmarandu@arandu.sp.qov.br  

Paranapanema AMVAPA, aprovado em 28 de setembro de 2.009, publicado 
na imprensa. Jornal Folha de Piraju. edição de 07 de novembro de 2009 e 
Jornal Observador, edição de 07 de novembro de 2.009, o qual fica fazendo 
parte, em sua integra, da presente Lei. 

Artigo 4° - A cota de contribuição do Município de Arandu ao Consórcio 
Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA  sera  repassado 
mensalmente e é o equivalente ao previsto na Clausula Vigésima Primeira. §§ 
2'1  e 3' do Protocolo de Intenções, podendo ser alterada por deliberação da 
Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos), sendo necessário 2/3 de votos 
para sua aprovação, consoante o que dispõe o § 10" da Cláusula Vigésima 
Primeira do mesmo Protocolo de Intenções - ANEXO I (parte integrante desta 
Lei). 

Parágrafo 1° - O repasse da cota de contribuição do Município ao Consórcio 
Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA  sera  efetivada 
através de termo de compromisso firmado pelo Município  corn  o Banco do 
Brasil S/A, autorizando-o a efetuar a retenção das parcelas de créditos do 
ICMS do Município, no valor de sua cota de contribuição, em favor do 
Consorcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA. 

Artigo 5° - Fica autorizado por esta Lei o município a assinar o Termo de 
compromisso entre o município e a instituição financeira para autorização 
do referido repasse previsto no Parágrafo 1" do artigo 40  desta Lei. 

Artigo 	- Os bens públicos municipais somente poderão ser doados ou 
cedidos ao Consorcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema 
AMVAPA, mediante autorização legislativa, respeitados os dispositivos da Lei 
Orgânica Municipal. 

Artigo 7° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 
por conta das dotações próprias no orçamento vigente, suplementadas se for 
necessário. 

Artigo 8' - Esta Lei entrará em vigor na data e sua publicação, revogando 
as disposições em contrárioN- 

randuf os 0 	e Maio de 2.021. OrICIAL, DIG n.E,'CIF,TriiittfeitUra Municipal  
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Flavio C omagno G Ihego 
Prefeito Mu icipal de Ar ndu. 

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal na data supra. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU 

LEI  el°  2826/2021,  
OE OR  DE MAIO DE 2021. 

Dispae sare a Aqlesao ao Consórao  Inter  municipal do AM Vate do Paranap.ana 
- AMVAPA Consorcio  POP.  cie  Dire. Pent°  e Ratrh. o Protocolo de Intendres 
do Condecio Intermunicipal do Mo  Vat  do Paranapenerna - AMVAPA - consoante os 
ter mos da Lei Federal n• 11107, de 08 de  del  de 2005e Decrelo Federal  re  6517 de 
17  depress).  2037 e de  °area  prondencras,  

Flaw  Cadanagno  Galileo°  Preferto do Munkipso de Arandu. Estado de Sio Pado, 
faz saber que a ClImara Municipal aprovou e ele  random  e don.ga a seguinte Lei 

Migo 1° -  Fee  autorizada a Medo ao  Cori..  Intermunicipal do Mo Vale do 
Paranapenema -AMVAPA  Conrad°  PON., que A organizado e conebtuido na Sonsa 
de  Assoc** Pearce  com personahdade juridica de cbrato lg.., sem frne lucrati-
vos,  corn  auronorrea sommistreeva, nnanceira e patrimonial, em consoMnaa .m as 
disposições encanadas da  La  Federal  or  11107705. Decreto Federal e 6017107 e  
dames  eigeslades  pent  nernes e apecravas esp.* e aca o Poder Execut. Muniapal 
autoramb a par.:spar,  comet  Membro Efee. da  Caned.  Intermuniapal do Mo Vale 
do Preanapanena - AMVAPA para consecurdo dos seguntes objetivos 

I- C,ompatithar das  ad.  de desenvolvimento patroaruarlas golo C.onserreio  
meal  do Alo Va'e do Paranapanema - AMVAPA; 

II- Representar o core.° se municfpcs que o integram, em assuntos de rat.soe  
carom, wade  quaisquer  cares  entidades e especiaimente perante as  demob  esferas 
de  Govan,  

prestar aos muneepros consoraados os some.os previdos em seu  sleet..  
Anspo -  O Munelper  conceded need°  de quarsquee rebolos munapasS que  n-

od=  ou venham a incidir sobre bate atce ou serviais do Consacio intermunielpal do 
Mo Vale do Pa ranaponeena - AMVAPA  

Arbor,  21- Fica raecado e aprovados por eSta  Lo  todos os  term.  do 
P...00e  Inter..  do  Camera°  Intamumapal 00050 Vale= 
I Paranapanerna • AelvAPA eprovado em 26 de  eel  rombo de 2 009. pubes:ado na 

imaerea. Jornal Folha de Piraje edido de 07 do novembro de 2009 e Jornal Obser• 
valor, edrcao de 07 de novernbro de 2009, o qual  ear  5005000 parte, em sua Integra,  
Oa  Presente  Lea  

Ailigo4°- A cola de  contribute°  do MuriMpo de Anndu ao  Cons..  Interrnunio  pal  do 
Mo Vale do Paramçamma - AMVAPA  sera  repastado mennerteree e 6 o equivalente ao 
previrao na  Claud.  VetsMa Pnmeira, §¢ e? do  Pram.  de Intender, podendo ser 
alterada  pen  deilberado da  Assert'. Gerd  (Correia de Preleeos), sendo necesear10 
2/3 de votos para ova  eddied..  consoante o que direde o § 107 da  Mite.  Vieesirna 
Perneira do mesmoProlocolo de IMendes -ANEXO I (parte integrante  deers  Lei). 

Paregratoe -0 repasse da cola de contrIbuidb3 do Municlpio ao Lonefteer Intermunice 
Pd do MD Vale do Paraiapanema - AMVAPA  sera  efet.tfa atraefes de  lean  de Cary0-
mesa  firmest  pelo Munictio com o B.co doter/ire  SW  automandao a efetuara retendo 
das parcelsa de creditos do ICAIS do Munclpio, no valor de sua cota de contribuido. em  
taw:  do  Con..  Intemunicipal do Mo  Vat  do Paranapanema -AMVAPA 

Arego 5°- F da autoraado por eda Lei o  memo'.  a assmar o Termo de comprornreso  
enter  o munorplo  or 	ken.oa  parr  outwear,ao do reelIdo lepoOlie  acted°  
no Parágrafo 1° do artigo 00 dada Lei. 

Artigo 07. Os bens  pride.  municipais .mente poderao ser doados ou cecedos ao 
Cons6rao Interminapal do Mo Vale do Paranapanema - AMVAPA mectante autos- 
Lado legelativa r.p.adoe os drspostv. da Lei  Organ.  Mureapal, 

Artigo 7° -As despesas decorrentes da execudo da presente Lei coserão  ye  coda 
das dotações pearIoo no orçamento  ogee..  suplementadas se for necesserlo 

Ate° 0°-  Ede  Lei entrare em vigor na data de sue publicado, revogando as  rasp. 
seeks  em  careen°  

Prefeitum Municipal de Arandu, aos 05 de Maio de 2.021 
Flávio Carta.gno Galhego  
Pretest°  Mu:octal de Arandu. 
Pubb=da e regtreaada na Secretaria da Prefertura Municipal na data supra. 

ANEXO I -CONSOLIDAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL 00 01.10 VALE DO PARANAPANEMA -AMVAPA 
PREAMBULO 
CONSIDERANDO a promulgado da Lei Fede. e. 11.107,  ern  06 de  did  de 2005, 

que depee sobro mamas genes de contratado de comemice púbbcos. 
CONSIDERANDO a publIcado do Decreto rd. 6.017,  an  17 de janeiro de 2007, 

que regulamentoe a Ler no 11.107/05, que =MOIR= o rtgiMe  lurk.°  005 001570005 
prielicos brasileiros. 

CONSIDERANDO que o saga ledo Lei Federal e. 11.107/05 expressamenre  ex-
dui  os  coned.*  preexidentes Lei ne 11.107/05 do  Ambit°  do apliado da aludida 
nOnna. Impedir404hes a ut00500 	vantagens  lapis  tralid. pela indiertada 

CONSIDERANDO suco artigo 41 do Decreto Federal Me 6.017/07. que regularneeta 
a Lei Federal 11.107/05 perrnee a transformação dos consórcios preendentes á lei em 
Coma. Prittlico, 

CONSIDERANDO que o  ailed  le da Lei Federal rd. 11.107/05 determinou que o 
ettatuto do comeroo  pedlar  did:rusesse  dare  a orgaertado e o funcaonamento de 
cada um dos ergios .ettikutivos do  coned.  público. 

CONSIDERANDO a necessidade de adaptado Sede comeroio intermunidpal, pree.  
talents  ao novel rayana  juridic°  dos conaeraos pebbcos a  ten  de pods,aor uc.ue das 
.ntagens medas aos  consomme  púbbece credos ou adaptadas ao regime juriddo 
consorcial inaugural° pela Lei Federal e 11107/05. 

RESOLVEU o Conselho de Prefeltos do  Corner.  Interrnunicipal do Mo 
Vale 03 Paranapam. AMVAPA  dune.  emReundo Geral 
Er:treas..; em 2800 setembro de 2.009. nos tennoe do Artigo 35 de eriu Es-

tatuto Age.,  pars  deliberar e aprovar peia tranalonnado da atual assoc.*ao de 
municipi., conditulda soba forma de associado civil rem  nand°  no CNPJ de ne 
03.753.2E:3050140, para conedrao  Pte.  00 0,0110 perblico, na  tonne  de assmiado 
Obilca  conforms  precatua o  despot.  no Artigo 41 do Decreto Federal 6.017/07.  

Mare  Objetraando palerem wirenlur  tan  dificueladescle forma conjunta,  visors.  a 03-
ademdlo e=neigadt3 de esfarece ¡Icahn:1.10 de interesses comuns de lama eficien-
tee  tread.  tudo em confamela. oan o =map°da cooperado reader:brats-a mplato no  
art  20100 ConSbtuido Federal e nos  ten.  da  Let  et 11.107(050 Decreto 

6017/07 resoiveram celebrar o  presents%  Protocolo de  Intend. qua  bar as  Maude  
lai necessárias que Integrarão o  corm=  Contrato de  Consort.  Intermunicipal do loto 
Vale= Paranapansma AMVAPA - denominado sumplasmente AMVAPA  

Ern  vista de todo o expodo, PROTOCOLO DE INTENÇÕES do 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL 00 0110 VALE DO PARANAPANEMA - AMVAPA. 
OS MUNICÍPIOS  OE  
I 	- Mgaluba, Bar. de  Antra. Coronet Mooed°,  Ediencla Turltbca de Pa-

ranapanema, Egánaa  Tadao  de  Peal°  Fartura,  Kabala,  tal, Itapotange  
Sandal&  Taguai, Taquarituba e  Tee.,  silo os fundadores da AMVAPA. 

II 	-Manduri Ao admilido  apes  a  funded°  da AMVAPA 
DELIBERAM 
Ceretear o  detente  Prot.Oo de krtendes a ser asSoado por 61 pelos Padres Le- 

gelaMce dos entes sepatanos. que se regará pelos depostdes cortdes na tdi Federal 
e 11107. de 1500 abni de 2000, e Decreto Federal n° 6017, de 17 de dneiro de 2007 

Para  ado,  os representantes  Oars  de cede um dos ent05 federativos adma men- 
Caelad. Selerae.M 0  prebend.  

PROTOCOLO DE INTENÇÕES 
TtruLo IDAS ofsPompoes INICIAIS 
CAPITULO IDO CONSORCIAMENTO 
CLAUSULA PRIMEIRA -DOS ENTES SUBSCRITORES  
Sao  dereartores do presente Protocolo de Intender 
I 	-0 MUNICIPIO DE ANDADURA, passoa  juridic*  de direko  Perak Wen.. 

inserts  no CNPJ sob n°. 46.634.2300001-91, com sua cede na PREFEITURA MUNICI-
PAL DE ANGATURA  Made  na  Rea JO. Loan Fehr,  ne 120- Centro, CEP 18240-
000, maliceo fundador da AMVAPA, nenee ato representado polo Pref.° Municipal 
Sr. Cedes  Augur.  Rodrig.s de  Moran Turd, breaker',  soleirodmior, Caretor de  
Weds,  portala do 

RG sob  re.  30.651.189-7-SSP-SP rt do CPF 283.465.768-8E 
II 	-0 MUNICIPIO DE SARA° DE ANTONIN& pessoa  Audi.  de  dire° petite  

eri interne escota no CNPJ sob e'. 46.634.424/0001-D9, com sua sede na PREFEHU-
RA MUNICIPAL DE MOO DE ANTONIN& situada na  Pray  Sete de Setembro. n°.68 
- Centro, CEP 18490-000, muniMpo fundador da AMVAPA  node  ato representado 
pelo  Prefer.  Munidpat Sr. Francisco Neres de  Melia, braider°,  casado. Agn=ltor, 
portador do RG sob n°. 6.735.181-SSP-SP e do CPF n°. 000.912.038-64, 

01 	-0 MUNICIPIO DE CORONEL MACEDO, pessoa jurídica de direito púbko  
Memo. in..  no CNPJ sobe'. 48.834.192/0001-99,  corn  sue sede na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORONEL MACEDO, atroada na Rua Pnrsidente  Caddo  Branco,  re.  
333, Centro CEP 18745-000, murderplo fundador da AMVAPA, cede ato representado 
pelo Prefeito Municipal. Sr. Jose Carlos  Tenon,  brasileiro,  made  Agricultor, portador 
c10 RG  ear  M. 

11.490.960-5507-5P e do CPF ne. 027.033.788-97; 
IV 	-0 MUNICÍPIO DA ESTANCIATURISTICA DE PARANAPPREMA, pessoa 

jurkli. de direito pribeco interne. inscrita ino CNPJ sob n° 46634 309=01-34, com era 
sede na PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE PARANAPANEMA, 
attearla na Rua Cape. PM. de  Mena  11°. 450- Centre CEP 18720-000,  Mudd°  
fandador da AMVAPA,  node  ato representado pelo Pref.° Municipal Sr. Joitannes  
Camels Van  Me.  Bradlee°  Naturalize., casado, Agricuttor. portada do RG  fob  n° 
4.219.690-050-SP e do  COP  ne 412.002.258-72, 

V 	-0 MUNICÍPIO DA ESTANCW TURISTICA DE PIRAJU, pessoa  lurid.  de 
Mato  p.m  interne inearta no CNPJ SOO  re.  16.223.69£V0001-50,  corn  sue sede na 
PREFEITURA MUNICIPAL  OA  ESTANCIA TURISTICA DE PIRALILL  meads  na  Pray  
Malta  Leant  ne 173 -Centro, CEP 18E100000, municlpio fundador da AMVAPA, nede 
ato representado pelo  Prefer. dimmed.  Sr. Franasco Rodngues, braslerm. casado, 
Agncukor, portador do RG sob  re.  3.264.238-SSP.SP e do CPF  re.  011.293.688-15: 

VI 	- O MUNICÍPIO DE FARTURA,  perms  juddica de direko =bko item°, 
insole no CNPJ sob rd. 46.223.707/0001-68. COnl sue sede na PREFEITURA MU-
NICIPAL DE FARTURA, sltuada na  Pray  Deodeaano Riberro, e. 444, Centro. CEP 
18870-000, rnueldpio filndador da AMVAPA,  node  ato  represented° pea  Preletto Mu-
nicipal. Sr. Paulo  Armen.,  btaslleilo, calado, Comerciante. portador do RG Sob ne 
9.454.025-SSPSP e do CPF  re.  028.152.108-51, 

Vt 	- O MUNICIPIO DE ITABERA, pessoa Itirldica de direlto  pet.° Memo,  
Manta no CNPJ sobro'. 46.634.374/0001-60, com sua sede na PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE 'TABER& stimda Rua  Coronet Martino,  ne 483 - Centre CEP 18444000, 
municlpio fundador da AMVAPA, neate ato repres.tado pelo Prelado Municipal, Sr.  
Walter Sago  de Soma Aline., bradleiro, casado, Pron.. portada do RG Sob ne 
10.5709.670-SEP-SP e do CPF n°. 029.612.76842; 

VIII 	- O MUNICIPIO DE  RAC  pessoa juddlea de direito público intemo,  Wade  
no CNPJ sob ne 46,634.200/0001-05,  corn  sua sede na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE HAL  slue.  na Praça da Banderre,  re.  1020- Centro, CEP 18730-000,  =nice*  
fundador da AMVAPA. neste ato  represented°  pelo Prefedo Municipal, Sr. UM Antonio  
Pasch., eradiates.  casado, Medico, portador do RG sob M. 5.545.810-5-SSP-SP e do 
CPF R50832958-04, 

IS 	- O MUNICÍPIO DE ITAPORANGA, pessoa  juridic*  de direrto  pan.  in-
terne !Marta no CNPJ sob ne 46.834.408/0001-16,  coin sea  sede na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPORANGA situada na Rua  Ban  Jesus. n°. 739- Centro, CEP 
18480-000, munIcípio fundador da AMVAPA,  node  ato representado polo  Pied.  Mu. 
M.., Sr.  Joie Carl.  do Note Rodnguee,  adder°, Meade  Comeraante, portador do 
RG sob e. 13.105.611-6550-SP e do CPF ne 046.501.808-48; 

X 	- O MUNICIPIO DE RIVERSUL, pessoa luridoa do doe. dd.  Memo,  
inscrita no CNPJ sob n°. 46.834.416/0001-62, com sus sede na PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE RIVERSUL,  tetrads  na  Pray Prefer.  Aparecido  Barbour.  0°. 30 - Centro, 
CEP 18470000,  matter°  fundador da AMVAPA  node  ato representado peio Prefeito  

Municipal, Sr,  Marcie.°  Jose  Big., brasier,  casado, Funcionario Pebeco Municipal 
portador do Reil sob e. 16.186.50&SSP-SP a do CPF 106944.40840; 

XI 	-0 MUNICIPIO DE SARUTAW possoa jurldice de  tree*  Ob.°  Memo, rec-
ede  no CNPJ sobe'. 48.223.731/0001-05, com sua sede na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SARUTAIA, situada na Rua Santa  Cade, re.  47 -Cen., CEP 18840-000, municfpro 
fundador da AMVAPA nada ato repres.tado polo Pronto Municipal, Sr.  near  Fr..  
Scares,  bradaeo,  made  Funoondio  NM.  Muneopar, portador do RG sob  re  

18.741.8774-S6P-6P e do CPF e. 051.074.338-20, 
-0101 	MUNICIPIO DE TAGUAL pessoa  juridic*  de deeito público interno, ins- 

cnta no CNPJ  sober  46.223.723/0001-50,  corn  eus sed•na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAGUAL aluada na Praça Experectontrio Antonio Romano de Oldiera,  re.  44 - 
Centro, CEP 18890-000, manic!plo funct•dor de AMVAPA, nade ate represeetado pelo 
Pmbeite Malidlaal Sr. Jair Cadovaldo Caricato, brasiteiro, casado, Induerial, portador 
do RO sob 0. 10.323.059eSSP-SP • do CPF 015.171.848-27; 

XIII 	- O MUNICIPIO DE TAQUARITUBA, pessoa pea/co de dueto pearuc ao.  
remo, enc. no CNPJ sobe'. 48)334.218/0001-07, com sus sede na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAQUARITuait, moedas, Rua  Sao  gen.., ne  die  - centre CEP 
16740-000, mum.0 fundador da MAVAPA,  nark  ato representado polo Prefeito Mu-
nicipal, Sr. Miderson  Zane.°  Md.,  brasier.,  ca.., Mbdico, portador do RG sob et. 
18.959.148-8-SSP-SP e do CPF 243.092.739-04; 

XJV 	- O MUNICÍPIO DE TEJUPA, pessea juridice de direko púbico  Intern°, ins-
onto  no CNPJ sob,. 46.223.756/0001-09, com sus sede na PREFERURA MUNICIPAL  
OE  TEJUPA, firtuada na  Pray  DoMngos  Sartori,  n°. 12 - Centro, CEP 18830-000, ITN-
mcipto fundador da MIVAPA, rate ato  represented°  pelo  Proteins  Municipal, Sr. Velar  
Barmen,  bratileirce casado. Agriculto, portador 00 60 sob  re.  12.384.142-SSP-SP e 
do CPF  re.  015.508.958-80, 

XV 	-01,1UNICÍPI0 DE MANDURI,pessoa  lurid.  de  desk°  pablico inferno,  Inca,  
raro CNPJ sob ne 46.223.740400147, com sua  sera  na PREFEITURA AIUNICIPAL DE 
MANDURI, Mirada na Rua Bahia, ne 513- Centre, CEP 18780000, mud.lo adnado  
aye  a  funded.  da AMVAPA rede sto representado  pea Prattle,  Municipal, Sr. Luiz An-
Sono Cm%  brasier,  case. Funconáno  Peel.  Municipal.  ported.  do RO sob e 

7.772.601-SOP-SP e do CPF ne 258.758.359-63. 
CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO E DO INGRESSO DE NOVOS CON-

SORCIADOS 
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 91°- A ratifoodo deste instrumento  sad  precedida de sua publicado na imprensa  

°tidal  ou a  ells  equiparada do ente consordando. 
§ 2'-A subscrido právia de. Praocolo de Intend.. .a public.ao na irnpansa  

{dad  e sue mete:ado per  be  no paro de  ad  das  ems  da assinatura  dear  Indrummto  
sac  condldes indispensaveis para que o ente consorciando possa celebrar o futuro  
Control°  de Consórcio 

§ - Ul.passado o prazo para ratrficadio edbpubido no § 21 00 no caso de a 
r.ficado  corder  reserves. a adnessie do ante no  Connate  øs  Con.. Panto  de-
penderá da aprovado preos  dorms ...loses  do Protocolo de Intendan ou. caso 
já celebrado o Contr. de Consercio PON. pela Asserrabléia Geral (Conselho de 
Prefeitos) nos lamas dos §§ 4°  it  V de. dáusula. 

§ 44  - O moresso de novos consumados na AMVAPA poderá acontmer a qualquer 
momento. media0ta  pond°  lormai do represantante legal do ante  interested°  para fins 
de apreciado 0 8040Y0080 da Assernbdia Geral (Conselho de Prefeitos) 

55'- 0 pedido de Ingresso  saved  vir acompanhado da lei rabic:adore do Protocolo 
de Intendes ou dolo autoraativa es..ca pare a  pretense°  lomerieds, bem comede  
sea  pub..ao na moronsa  stoat  ou, reda equervada. 

§ 10-O  eft.° ingress°  danoso ente  federative  á AMVAPA dependerá do pagamen-
to de cota de  ingress°  cujo valor e forme de pagam.to  art  definida por resoluido de  
Assembled Gerd  (Conselho de Pref..). e  &redo,  da compovaalo de que o mesmo 
nio  poseur &vas  para com outro conseeco intermuniapal deque  terns  pall:mad°. 

§ 7'-Oingress° de novo consorciado tamban  pod. Oconee  atm., de convite 
formulado pele própria  Assembled Gaol  (Conselho de Prefeitos), depois da necesdirle 
debberado e aprovavio da matttirta por  manna  absoluta. aearter,eo do  con.'  Ido pa-
gamento da respeceve cota de  ingress°,  bern  corn°  cumprimento do § credo dalusula. 

g r -  Os entes consorciados  participate°  da AMVAPA  conform  pravisao expresso 
através do  Con..  de  Ratio ado  Programa, obrigações contratuais assumidas e de-
mais obrigações definidas em lei. 

§ 9° - 0 ente consorciado mcfuldo  quo  uso..  'squaw  nova adoresOo sujear-se-a 
As mgros dada  dies.,  sendo  toad.°  a AMVAPA &mover ou nSo seu rerngresso por 
deliberado de sua  Assemblers  Geral (Conselho de Prefeitos), desde que acordado a 
forma de pagamento de dnidas por  venture  andentes. 

THULO II 
DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇAO. NATUREZA JURIDICA, SEDE, DURAÇÃO, 

TIPO DE CONSÕRCIO, FINAUDADE E OBJETIVOS. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA CONSDTTUIÇÃO SOA NATUREZA JURIDICA 
0 Contrato de  Cons..  Petleo a ser celebrado entie  co  Exmuthos Muratas 

signatalos  sera  executado  staves  de  Comdr.  POblico, deóciamente  myna.°  na 
forme de Associacao  Prat.,  consbtuída para esta finalidade.  composite  por todos os 
entes de Federaçeo consordados,  corn  fundamento legal no § 1°, do artigo 1° de Lei 
Federal  re  11 107/05 e do  memo  .  envoi.  da Lei Federal n• 10 408 de 10 de dnero 
de 2 002 (C6digo Crvil Bravlero) 

CLAUSULA QUARTA- DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DA DURAÇÃO E TIPO DE 
CONSÓRCIO. 

A Assocxado PONca suporte do Contato de Consacio PObido denornmarsed• 
Consorcio Intermunrcipal do Ato Vale do Paranapanema AMVAPA  tad  soda, foro 
candeia de Taquantuba. &Soda de  Sao  Paulo. a Rua Sio  Bandar,  n5. 366, Centro, 
Taquarituba. Estrada de  Sec  Paulo, CEP sob ne 18740-000, prazo  redetermined°  de  
rimed°  e sere do tipo mullituncional. 

§ et- o local da sede da AMVAPA  paled  ser  altered°  medianre dectsio da  Assem-
ble.  Gera! (Conselho de  Prefer.). ado  veto de 2/3 de seus membros admplentes  corn 
sum  obegedes. 

§ 2°- A  'sea  de  deny.  da AMVAPA caresp.de  msomaterlo dos  den territorials  
dos odes ecosoraados 

§ 21-A adunatura do Contr. de Conde.  Prat.  da AMVAPA, bem como e cna-
do de cargos, a  foredo  e a  reviser  do vencimentos dependedao de anatão deste 
imftrumento ponto, de no  minim  por cinderla per cento (50%) dos entes subscritores  
dodo  Protocolo de  Interlake,  

§ 4r_ A enado da Assocrado Pública  remora  de AMVAPA dar-se-á medianlo o 
atendimento da legislado civil conforme dispoSto no Incise II, do Migo 6° de Lei Fe-
deral  re.  11.107/05. 

CLAUSULA QUINTA- DA FINALIDADE E OBJETIVOS 
A AMVAPA tem por finalid.• •  reared°  dos intoresas  canton  dos rates consor-

ciados na implementado domes múltiplas  parkas  púbboas, observados os principios 
.nditucionais e limites  agree  

§ 1° - 540 °a.m. da AMVAPA,  slim  de outros  qua warren  a .r definidos pcdta-
norm.te pela Assembleia  Gaol (Con..  de Prefertos) 

I 	-A gestlao associada da  %erodes  pildicos; 
II 	-A predado de serviços. inclusive de  assistance  Monica, a execudo de  oboes  

e o tornecimento de bens A administrade  circa  ou  indwells  doe entes conso•cedes,  
III 	-Representar o conjunto dos munelpos q. o Ioragmomalrr  matt.  relan,e.  

tal  NM  frue.de  e de waresso comum. perante gorgeousm outras anti.d0s de  dire. 
Perko  ou privado, necioners a intemacionars, 

IV 	- Pbeecjer. supervislmar,  condoner,  orientar,  gee,  controlar e  avatar  as 
adee e atrodedes da AMVAPA; 

V 	-0 compartehamento ou o uso  ern corn.  de rmarumentos e equipamentos, 
inclusive de  geed°,  de menmendo, de irformatice de  oedipal  tee.co e de procedi.
mentos de 11000/000 In  MUM.  flo de pessoal . VI - o eXelferCier de compete.' perten-
cedes aos entoo da  leaded°  nos teenos cle autonoaaçáoSu ddegado;  

Vii 	- as ades aos are.' de  sake.  o.deatlos aos  pen... &reeves  •  
names  que regulem o Sistema elnico de Saúde - SUS. 

VIII 	- Promover lormas arbouladas de planejamento do desenvotrimento regio-
nal,  errand°  mecanismos conjuntus pare consuitas. eeludos,  mooed°,  fiscalaado a 
controle de atrodades que otedrarn na quardade de vela na drea cornamndida no 
tem.° dos municfpos consorciados,  

DI 	- Prornover a produceao de nearnades. estudos alancou,  aped co  forrento do 
intenearrbio de expenencias entre os entes consort:aides.  bon  como o torneomento do  assis-
tance don.  ed..  rename..  pesques edeserherarrerdo urbano, rural e age.° 

X 	- o aproe  °foment°  do interment0 de expenkaa e Sn  leforrerle.oe  root  
os entes consorciados, 

XI 	- a  producer"  de informações  code  edudos 
XII 	'a promodo do uso racional dos recursos naturds e a protedo do meo-

-.bents. 
XIII 	- e exerciclo de mares no sideme Os gerenciamemo de rCCUMOS 111011COS 

que  he  tenham sido delegadas ou autortzedes. 
XIV 	- • grretlo a  doted°  de p.11rrmdorlc urbanraco, parsagharco ou  herd.  

comune  Maass  de mgercios sds  Wee  
XV 	- o planajamente a godlo  roe  adminidtrado dos semi.' e  rearms  da 

provIdencia social dos servidores do qualquer dos entes da %dental° que integram. 
AMVAPA  vetted°  que os recursos arrecadados em um ente 1.eratco  edam  utrictados 
no pagamento de benellaos de segurados de outro .te, de forma a atender o &spot0 
no ert 1°, inciso V, da Lei no 

9.717, de 27 de novembro do 1.998, 
XVI 	• as ades e pollbms de deservolvmento  urbane  sdaceeconareco local e 

regional; 
XVII 	. 	adobo amlee08areetu0ç8asdaganaroanrardoeaosour.npneanraa 

e medidas  dad...  a promove,  acetone  o desenvolvenento seciceeconitimico da regdu 
overawedd, no tenitório dos municlpios consorciados, especiairnente nas  Areas  de. 

a) :tantalum:  
b) e ornemoramento  dad  strromenamenes agram, oe-

senvolvenento territorial, Desenvoramento Rural Sudential, Apoio, assessoramento e 
acompanhamento 08 091000010 familiar e Partiu/pado  alive  no Programa Necional de 
Fortaleamento da Aancuttura Famtar 

(PRONAF); 
c) educado. incenive a ambiental, inclusive como intakuldo e o funcione-

mento de escotas de governo ou de eStabel.imentos ctingeneres, 
d) anmmento, Induseois o gerenaamento, o tratamento ao dedinmio final 

dos residuct seldos urbanos; 
e) te.ologia. 
I) 	biotecnologia, 
g) 	motet:solo:  

culture  
i) 	infre-ettneure. 
SI 	recursos humenos,  corn  a indteu,alo de esadas de govemo ou realizado de  

our., mot.° droves  de c.d.'. nas  areas  de  interest,  dos consorciados, 
Illredireyo de emnim &dd. como paleitras. =nerd.s oentadoe,  

moaners.  Moo-cultural, e ecoreemoos, d.. outros 
I) 	segurimpa 

2. - Os entes consorciados poderia se consorciar em relado a todos os objetivos 
da AMVAPA ou aparos a parede deles, ntegrando as respectivas  Cameras  Setorms 
de 1.  Mamie  

§ 3° - Havendo d.laradlo de ublidede ou necessidade podos ernitida pelo ente 
consorciado em  quo  o tostou direito 50 sttue, rua a AMVAPA a.Mada a  promo.,  
as desaproprtações, proader a requisições ou  indoor  as  seem.;  nacesanas h  con.  
secudo de  sous °bistro..  

§ 	- Pare o desenvelvinento  des  awardes e de podia. de SW,ou  setae  ele- 
borados  programme  de babel.ro ospecifoos, detalhados  own  Mal abrangencia de critereos 
necessanos • prepnos para cada  area  acme deTIMMI (§ 1°  deft  caudal, Muda, pomo  
Commit°  de Rd. previrm.te aprovados peta  Assembled  Gera! /CurroaIIOdc  Plonks).  

§ 5'- Para o curnymento de suas enalend. a AAWAPA poderá  

-Adquirir os bens que entender mcessarios, os  gums integer.  o seu  pee' 
It 	- Cclebearaoortbos, *An, termos de parcen. conveni.,  5000105 

airmenrra  congener.,  Se qualquer natureza, .mpatheirs  corn  os Programa 
lhos, as finaldad. aos  °Maas  da AMVAPA,  corn  a adoendbado 
ereadual e federal. a margsra  anode  enedades do terceiro ator e  organ  
nas  conform.  Ogestdo ingenle  sr  ap.livel,  beer cane  recaber andlos 
suMendes de outras  °Middles  o órgaos do govemo aras  niceties  p 
melhoria da qualidade do serviço  prated°,  sua exp.sto e mokidade.  

III 	Prestara seus corrveniados serviços de qualquer naturera 
pontaidade  exigent*,  

IV 	- Admnietrar derra ou iediretarnente, por concessio, peren 
gaitio ou termo de perm10 sonde os serviços prove!. n. Prograrnas  do  
promos  gonmamented. aorstos  erns  e r.troos As  areas  . sua  alum.  
ptem.tar  Col  complem.ta, desde que  &spooled peas  mursclpos  mac*  
Contra. de  Gorden  e  page..  de preço públ.,  nosh..  de lei F•Maral  re.  

✓ - Ser con.teda pela  Administer...  Direta ou Undonia dos  con  
IndusAoa por mt0s da federacao. depanade a Inksicito. 

VI 	-Exercer a  gotta°  associada de  anion  praficos especificod. nos Progra 
mas de Trabalho dentro dessa  area  de atuado, 

VII 	- Definir  preys  e tariles, bem como seu reajude, rondo e reequiebrio  E.  
noncom,  le.ndo em conta,  aeon  dos cudos operacands, os cntenos denudes pels 
legislado vigente de cede ente consorciado  pale  °Ma do  swear  pe5103. respertando 
as  ragas  de ratemo edabeleadas nos inittenentos  coarser.  

TITULO  III  
DOS CONSORCJADOS, DOS DREITOS, DOS DEVERES E DA RESPONSABILI-

DADE DOS ENTES CONSORCIADO& 
CLAUSULA SEXTA- DOS CONSORCIADOS 
Considerarn-se consorciados lodosos municfpios integrantes da 
Associado dos Muncipios do Vale de Paranapeneme - AMVAPA Associado Cr..  

corn  insatio no CNPJ sob  re  03.753 283/0001-60 representados por  seas  respectrvos 
Prefertos, forma.° assim, o Consultor de  Prefabs  (Aaemblera Geral) 

§ 1* - Atualmente o Canada° Intermunicipal de  Aft°  Vale do  Parana pa  nerna -  WSW,  
PA congrega  on  munelpios da Reg. do Alto Vale cro Parenapeneoo, repreaentado 
pelos consordados. Aotgetoba,  Barrio  de  Anton.,  Coro. Macedo,  Edam. Tarter.  
de Paranspaneme, Edlincia  Tweet.  de Pired, Fartura,  Reber*,  tal, Itaporange Man.  
dud,  Riversul,  Sendai*, Disgust,  Taquarduba a  Taupe,  

I 	-os municfpios de. Angelo. Bardo de Anlonina,  Corned  Macedo. Estincia  
Turf*.  de Paranapanerm,  Bekaa Tula.  de  Arad, Fames, kaiser& hat  itaporange, 
Mario(  Samna, Tarp.  Taquantuba e Tema, cao os fundadaes da AMVAPA 

II 	- o  mum..  der  Mind.  6 o adrnerdo  aye  a fundmeo da MAVAPA 
§ 2° - E fecultado o  regress°  de novo(s) secro(s) na AMVAPA, a qualquer  momen-

t°,  por  deader  da Assembléia Geral  (Consent°  de Prefertos) por deas. de 2/3 de 
seus membros, o quase  fare  por termo adervo firmado  pa°  sou  Presidents  o peio(s) 
Prefelto(s)do(s)Munictio(s), respeitandose os seguntes  decokes.  

I 	-Concordat corn  os  terms  do Protocolo do Intendes, do fut.  
Edda°  e os prinelpios  sales  definite's, 
II 	- Aprmentar Lei Municipal aprovada  pets  Calmara Municipal adore.o a  

ratted  o Protocolo do Intend's ao  myna°  do munelpo na AMVAPA onde autorcre 
o pagamento das cotas de co.buides  preys.'  nos §42° e 30  da  Cetus.  Vt.'. 
Perneira nacos mtegra 

§ 3°- ConsIdera-se Membro  Perm  o município que pertencer á enticc de a.m.. 
cia geográf. do Ako Vale  Or  Parenepanerna, no Estado de  Sao  

• I como  Marko  Parceiro o munidpie aluado em outras regiões do Eelado de Seo 
Paoáoqse Pretemia cornemblhar dae ades de des...onto patrocnadas  pea  AMVAPA 

54'- Fica assegurado aos consorciados o direito dose  reline  a qualquer  momenta  
da AMVAPA, des00 que  dentine*  sua anentçlo formal.te jurdo a Assemblera Geral 
(Conselho de  Prated.),  em prazo numa  Manor  a 180 (canto e ortenta) dras.  °Mayan-
do os chspodo nos §§  l's  2.  do artigo 11,  ism  pr.lco das pmalidades  modes  no § 
2°, do arbgo 12, da  Let  Federal 0. 11.10705. 

§ 5° - Sb dlr.os dos consorclados  quids  com suas contribuides, pagamentos e  
°brigades socials:  

I -  Voter  e ser votado pare qualquer cargo, na forma •  am  conconencia ao  prod° 
nests  Prolocolo de Intendes, 

a) Os canorciados MG enquadrados ne  Inds°  Ido § 1° da Celusula Seda só pode-
rio  nor  votaden pare os cargos de  Presidents  • Vice-Prerudente.  depots  da .K.1002 
10  OM)  acas o,  may°  enemapsa do  mew.  2 AMVAPA,  men  Ottpda o e 7. de 
Cláusuta Drama  Quints.  

II 	-  Udmurt  dos beneffaos ofereados pela APAVAPA na forrna 	Cede  
Protocol°  de Intendes.  

III 	- Reoorter o  Assembles Gerd  (Conselho do Prefortos) co.a  medium'  ato 
da  ()Melia Executive  ou do Conselho 

CLAUSULA senpAA- DOS DIREITOS DOS ENTES CONSORCIADOS 
Condituem direitos dos entes consorciados. 
I 	- participar ativemente das  souks  da Assemblera  Carat (Condoms  de 

Prefesos),  arrives  de proposições. debates ad...6e5  semen  000010. desde que 
aomplente com suas obrigações operacionans e hnancerras; 

II 	-  serge  MI  dad!. ten  somecos e da prepna AlAVAPA o pleno curmarnen• 
to das regres estipulados  node  P10100010 de Intemks. Contra. de Consórcio  Ptak°,  
nos seus daatutos,  Coned.  de  Programs  e Contra. de Rateio, desde que adimplen-
le com suas obrigações operacionars e linameiras.  

III 	-  coder  compensado dos pagamentos reatzados a servida cedido e AMA-
PA, oom enue  p.m  o ente addreeddo coar,, obrigemSee mevidtee no Contrem de  Rabb,  

CLAUSULA OITAVA-DOS DEVERES DOS ENTES CONSORCIADOS 
Condeuem deverm dos .tes comas:lades.  
I 	- asnpnr com588  =Mad.  operapaars • fnanceras assumidas  can  a 

AMVAPA, sob  pone  de  suspend.  e pcdtenor  rodeo.  na 	desk  Pro.colo de  Intend..  
II 	-ceder, se necesserice servIderes  paw  a AMVAPA na forme dette  Protocols  

de Intendes.  
III 	- parer:Mar ativamente  des  sessões de  Assemble*  Geral (Cometo de Prefoc 

tos), atmoés de proposides, debotes e deliberades  awes  do voto,  swim  que =moo:a-
do', resodaat e curnprir as darse. da  Oise.**  Geral (Console° de Prefertos). 

IV 	- inclurr, em sua ter orcamentina ou  ern credal &Maxims.  dotardes  sun-
cantos para suportar as  disposes  que nos termos do oreamento da AMVAPA. devarn 
ser nearedas per moeda Contrato de  Rats°.  Coneato de Programa e  Cordate  de 
Ga.° Assoaada de  Seaman  POSSO05,  contorme foro caso; 

✓ - responder solidariamente  poles °brigades  roman...des, garantido o di-
reito do regresso em face dos ontes beneficiados ou dos que deram cause á  (Medved  
no  cam)  da adtimpla da AMVAPA, ate  qua  haja dacego  quo  indiqoe os responses.sro par 
cada obrigarelo, 

VI 	- compartithar recursos o pessoal para a  extend°  de SarVit;OS, programas,  
prod.  etedades e  mks  no embito de AVIVAPA nos hernos de Coeme.rnde  Programs  

VII 	-  Crimper  e  taxer comae  o presente Prot000lo de  Intend.  
VIII 	-Zelar pelo bom somado AMVAPA; 
IX 	- Defender o petrimairo aos  itemises  da AMVAPA 
X 	- Comparecer e votar por c.dSo das eleições, 
XI 	Denunciar qualquer irregularldade dentro da AMVAF'A, pare  clue  o Conse-

lho de Prefeitos  (Assemblers Gerd)  tome as providencias .blveis, 
XII 	-  Haim  pontualmente coma cote de contnbuido previtas nos §§ 2° e 3° 

da Clausula Vigésima Prirnera, na sua dada dou outros compromesos 1211uMCIOS  
Oleo  con...junto I AMVAPA. 

§ 1. - A  pate  da quabdade de consort:ado,  sad  determonada  pet°  Conselho de 
Prenitos  (Assemble.  Geral), sendo admaseesi somente por judo causa, assnn moo. 
eneada em promdmento ascipsnar no qual sere garanedo o OMsdc 0 amplo defesa e 
ao contraditerio, guarcdc ficar comprovada a oaarrancia do. 

I 	- VOMC20 deete Protocolo de  Intenders  e do Moro  atoll.  Social, 
II 	- Difamado de AMVAPA ou de seus membros,  
III 	.Ativ.dos  wearies  as decides do  Conseil°  de  Prefabs (Assemblers Camel  
IV 	-  Donna  dos bons codumes; 
✓ - Conduta  &redo. moderns  a pa00 de  etas  rifertos ou  morals;  
VI 	'Fone cle pagamento de 3 (tras) parcelaa c.secanas das cotes de cot*  

bad()  preensies 00$ 55 e 3. da Cláusula Vigésrna Primerra, na sua Integra; 
g r Dernida apoda cause, o consacrado sere devidamente notteado dos fatos 

a ole imputados, °troves do notikado extrajudicial,  pant  que operatlo sue defesa  
prey*  no prazo 00 20 (vinte)  dies,  sambar do recebimento da comunicado. 

§ 3'-  Apes  o  dew=  do prazo descnto no parlor000 anterior, ndependentemente 
da apres.tado de dotes. a repre.ntado sere decidida em reundo extraorchnena da  
Assemble,.  Gear  (Canoe.  de  Pre...  por mama  absolute  de votos 

§ 4° - Urna vez aouboldo, qualquer que laja o  mot., ratio  tardo assoaado o dVatto 
de plertear indermado ou coomensado de q.lquer  nature..  se d a que tftuio for 

§ 5° - 0 consoretado mcluldo per  fake  de  payment°,  poderá ser redirrado nuoSan• 
to o pagamento do sou kbdo, junto átesourana da AMVAPA 

§ 6° - 0 municlpio excluldo, exceto  pet°  Item V103 cape dede  sago,  podera  rotor-
ear  assim que um novo Prefeko for empossado, mediante autortado do Conselho de 
Prefeitos (Assembleia Gene). 

✓ - As  penis  sedo  spliced.  pele Con.lho de  Prefer. (Assemblers  Geral) 
poderio cond.'s-se enr 

I 	Aker.clo  pot own°.  
II 	-  Suspend°  de 30  (tents)  &as, ate 1 (um) ano;  
III 	-Eked..  do quadro social 
CLAUSULA 	NORA- DA 

ENTES CONSORCIADOS 
Os munic)pios consorciados respondem solidariamente pelas obrigactim assumidas  

pets  AMVAPA. 	 lo  
§ 1° - Os membros que integram a manitura admired:aka da AM)(P41 nio resPon-

derSo pessoalmente pelas obngações contr.,s  corn  a  calms  e entaleme da AMVA- 
tarns .ntrena Ler 

tè  

pele Aeri e:K..47e 

RESPONSABILIDADE 	°Qs 

7 

PA mu; assume° es moons...ides pelos atos  pottiest.,  
ou as dispodsvas  amass  no  presenter Prow.  de  imam.'  

TITULO 19 - DO REPRESENTANTE LEGAL E DA  OR  
CAPITULO I- DO REPRESENTANTE LEGAL 
CLAUSULA DECIMA- DO REPRESENTANTE  LE  
A AMVAPA sere resementede legalmente pelo  

	

bleat  Geral (Conselho de Prefedos) dentre os Che 	 es Or oso 

	

aados, ate a segun queuena do mes de nove 	pideenantlitto ao as pia* da   
rand°  .r pronogado por  deers.  da Assernbleifeeeiratrionetibil“tre.4.0 ) CO 

CAPITULO II -DA ORGANIZAÇA0 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -DA ORGANIZ4ike? 	 cae 0 „„p 
A AMVAPA  fed  saguas organaali' 	ar  ;7; -  Hive  deir Datiao SoPor,er. .1-  A4  iiMikt'r 	 ,-;S" b) - Conselho Fiscal.  see  c) -Conselho de Adminetreee0.(2,' 	erre 4.. , 	A 
d) - Presidencia, 	 eeet, 	 eee 
e) - Vice-Presidencia.CV 	s On

, 
I 	- edema. 	Lee)  44 A'  rees  0  eie 	fee,'  
:1 	-Tesoura../Ies 	 <4/ 
II -  Need  de Gerlinc1414:74155 iqreCitareereeatifie 
b) - Diretoria  Exec 	 ree• e's.  re,  • 
Ill - NIvel de Execu o Progra 	. a) - Dtruetect  Sean..  
Parágrafo elnico - A  rep 	o  gig"  -VA Irfle 

AMVAPA 6 a COMM.. do Mexo I qoeIeteScq ettseeet Protocolo de Mendes. 
CLAUSULA 	DECIMA  SEC, 	ere,.  a‘DA 	ASSEMBLEIA 

GERAL (CONSELHO DE PREFEITO 
A Ass•mele. Geral  (Cons..  de  re  ertos",-á aciancta  maxima  de  dater..  de 

AMVAPA, comedulde pelos Pr,n,gogos I.o.M. 
Comore.os com  des.  a 1 	voto cada de forma passear e ntrensiertver  cud 

edam egad  condrcionada a sa000000plarmcu oper.1011die andocead, mmdo dtcburdo 
o Voto de Qualidade ao seu Preside.. 

I - Nao sere permitido om goaloure  hide.°  0/mo  pan  Pmeleareite 



✓ - Oferecer  epos°  na Senado prOcessamento de dados; 

	

VI 	-  Oland  atnburdies segundo deasão da Assemblaa  Gerd (Cons 
Prefab.)  

CLAUSULA DECIMA NONA- DO QUADRO DE PESSOAL 
A AMVAPA possuirá o quadro de  petted  constaste do Anexci II,  slid 

Wade.  da Coneobdado  des Les  do Trabalho (CLT), confotme pre.gua 
IX. da Lei ne. 11.107/05. e devere atender as demandas das  cameras  

§ 1° - 0 quadro de pessoal da AMAPA sere .egrado  pad  Do 
Execudo ProgiaMatica tendo o  pate  atnbuides, dirertot, a devotes  
tat.  doe RegiaMent0 de  Pee..  

g r - Por solicitação  des Cameras  Selorieis o  Conseil.,  de Administ 
contratar pessoal  pm  tempo detenninado para atender a necessidade t 
excepcionai  inter.°  público nos seguintes cases 

	

I 	- enfrentar siluara5es de calarridade 

	

11 	- combater surtos  epidemic. 

	

III 	-  slender  outras coluades de emergencia que  desert  a  °dosser  

	

IV 	- atender  miracles. Prod.  Programaa, alividades e ações de redesa 
ieimosse pOblico aprovados peta  Assembled  Geral (Coneelho de  Preteens)  

✓ - pree.her .rgo vago, ne aiado da AMVAPA, alto sou  prominent° do-
do  por mete de  sited°  odeoa, hipetese  ern  que os contratados temporanarnente 
exercerao as fundes es cargo vago e perceberao a remunerado para ele  premed.  

§ 35 - Mediante proposdao do Conselho de Ad:narked°, oin.a a cernara setonal 
perbnente, e dec.°  Oa  Assembleta Geral (Con.l. de  Prefer.)  potterso  see  c.dos  
moats  cargos e vagas de acordo com as needs...6de AMVAPA 

§ 4° - Os vderes dos drmrsos padre. reMOieratab. do  Wad,.  de Pease4  ela 
AMVAPA serio  Wades  e majustados mediante  resoled°  da  Assembled  Geral (COn-
selbo de Prefegos). 

§ 5°-Oqua.° do peSsOal de empreg.  OM=  da AMVAPA  corn  rd. quadea-
flee dentaninad. Winas de prommente, respectnuo remunerado, carga  Torero  e 
desaido de lunções,  leads,  bem coma sobre o regime discidnar, estdo definidos ro 
Anexo II  deed Protocol:,  de Intendes e no Regulamarto de  Peas°.  

§ 55. A admssao de empregados podoas pela AMVAPA excetuado aqueles de 
poosimoeilo em comisseo..re precedida de .ledo Ode. a  set  regulamentada  pot 
Resoled°  

§ 7° - A AMVAPA podere alterar o quadro de pessoal, incartuir piano de  cameras  
cargos e sadr. medante Resoludo elos Regularnento de Peesoai. demdarnente 
aprovadas pcla Asserrbdia Geral (Conselho de Prefeit.), obedecicias às  leaded.  
pertinentles c aplicaveis 

§ 0°-Ca entes come:c.c.s poderao ceder à AMVAPA servidorcs rolou empregados 
podia. na forma da legatedae  overlie  em coda municipe. 

	

1 	- Em qualquer  sided°  os sameores e ou ernpregados  peaces  cedidos 
para a AMVAPApermanecerio vinculados is eredades de ongem, ssàoso edabelecen- 

qualquer tpo de  Wiwi°  empregatlao bem cone equiparação salana). nos tomes. 

	

artgo 	§0°. da  Let  Federal ne 
11.107/05. 

	

II 	- O 0.170120 neSte paregiano  apace-se,  tamper,  aos servidores  prances le- 
decals,  veaduais ou muniapars,  cos  ou  minxes  da adminietrado Orate ou ind.ta,  
cream.  requisitados (aa)  pa  quem de Moto. 

	

§ 	- 0 Reg ulamento do pessoal de AMVAPA entre outras dadmides.  edabolesecol 

	

1 	- sidema de  Idled° pars  .n.tado de empregados, 

	

II 	- Plano de clanificayao de Ivnçao que para. a rocagia de salkaoa compa- 
Weis com es concoreries no mercado de trabalho.  

	

III 	- A natureza dos  (undo,  se de .nfian., ou de meter  permanent&  

	

IV 	- dermas quanta ao pestioal diaperdo eobte a admissae  encase, yenta. 
dense  regime  discipliner  

§ 10° - Os emprogadce da AMVAPA Ido pokedc  ea  cede., inciusem  pea  os  mo- 
nodies  consorciados, 	 afastamento Ida remunerado,  pans  que o servida  de 
AMVAPA exerça cargo.  comrade°  nos termos do que  pews  o Regulamento de Pe.oat 

TITULO V - DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS 
CLAUSULA VIGESIMA - DO PATRIMÔNIO 
Condlteem patrenOnio da AMVAPA  
Ste-  seboso • Alados  qua  coses a0q.arlr a qualquer 
g r  Pelee  bens quellte totem cloados, conceddos e ullenalsue (c.o. Moo tr.s- 

fend.) a qualquer et., per ertbçddes  Veld.  proadas OU partiodares; 
gr-Pelos bens  transfer..  por ente consoroado °times . Contr.° de Programa, 

mgr./lento de transferenaa ou de abenado. 
CLAUSULA V1GESIMA PRIMEIRA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Content/am  recurs. Mumma  da AMVAPA: 
§ 1° -  Coedited°  peltedloo doe consordados,  conforms  mecanismos  Drava.,  no 

Contrato de Rateio, 
§ 2° - Contribuido de cada ente consorciado, Membro  Elena,  diepaglo no  noise  

II, § r, da Cláusula Sexta, dede Protocolo de  Intend.,  para cudelo das despesas  
geniis,  inclusive de adminidrado, do cone.00 que con‘lari no Contr. de  Rated.  A 
cote de coneibuido de  cads  municipal. Membro  Ere.°  será equiv.. a 0,03% (tres 
centésimos  pa  cento) de  see  orçarnento, divididoe  ern  doze  parcel=  mensais. deeendo 
ser errnado indrumento que pemeta o debito de rnesma junto i indeuido financeiee 
responsável pelas transferencias mensais aos munictpios  des  parcelas do  IONS  e o 
concondante creckto A AMVAPA: 

§ 3s-  Confide.°  de .da ente coneoroado, Membro EfeWo, dieposto no 10055 11, 
g 	da  Odom.'  Sexta. date Protoccio de Intenp5., pare cudnio das despesas com 
o Programa dal:renal de  Creed°  Funchal°,  ex  Banco da Terra. onginalmente orçados 
em RS 50.000,00 (andlenta rnd  ream)  na  Rau.° Goal  Extra ordmina de 26 de  add  de 
2.005, que foram cornmdos anualmente  peter  1GP-M ()ndice Gera! de Preços do Mercado 
da Fundaçie Getulto Vargas) a iateados entre os consoraados na propordo de 50% 
(anquenta por cento) desse valor em pastes iguais entre os associados  Mantras Eke-
vos e  oedema's  50% (ancelenta per canto),  proportions  ao orçarnento areal de  Ord  
men.lo consoroado. tandem  Menem)  Efetivo, devendo ser  famed°  inetrumento que 
permka o debeo da mesma junto a inelituido  Nuance.  respons.clpeles banderto.  
etas  mensais aos municipros  des  parceles do ICMS os concomitante  clad.  /1 

AMVAPA 
54° - A rernunerado em  raze°  da  erected°  do servid  piratic°  objeto de 
AMVAPA, 

	

§ 	- Asada. contribuides e subv.des conceddos por entidades públicas e par- 
hoofer..  

	

§ 	- As sodas de seu patrindnic  
sr  - fra doaçdcs e 

	

§ 	- 0 produto da afie.do de semi bens. 
§fe Outces recursos elemrentes da realaaple. seu  °bled.  

	

§ 	Ac coninbuidec  premeds  nos 053°c 3° desta ciausula poderao ser revelas  
deeds  que al:coracles pele Conselho de Prefeitos  (Assembled  Geral), sendo neocssOno 
0  vat°  COMO. de 2/3 de Se. meMbroe. 

§115 - As coobduides  pen..  nos §§2° e dessta  demure  serio redundas em 50%  
(amide. pot  *enro)  pen co  municIpos que forem erquadrados na categona de coma-
credo  Merrier°  Partiore  Wiped°  no § 4' Ca  Claus.  Sexta, deste  Protocols  de Ireendes. 

g lr- As contribuiçdes previitas nos I§ r e 3. delta ales. somadas  Ream  1111.-
das a150  (cents  e onquenta) UFESP (Unidade F.al do Estado de  Sip  Paulo). 

CAPITULO VIII DO USO DE BENS E SERVIÇOS 
Terio acesso ao uso dos bens e  tiered.  de MIVAPA todos  equates  oonsiaciados  

gee  conbibutram para a sua  seaside,  em deoxrerroa de projetodprogramas  espied. 
cos  devidamente apro.dos 

51°.  Roden  000frer 0000500, entretante, daqueles que nao contra:edam rnolarae 
Concedes a  sawn  deliberadas pelos que Oontriberam 

§2° - 0 uso dos bens e serviçoe da AMVAPA  serfs  regulamentado,  ern  cada caso, 
pelos respectivos usuários e srasssdo pela Assembléia Geral (Coreelho de Prefeitos) 

	

§ 	- Reseed.as as respectivas legiderdcs municipaia, cada coosorcescb pode  
coded  a disposição da AMVAPA os bens de .0  preen,  patrindnio  co,  serveos da 
sua prepna adrrundtraçao pare uso comum. de acordo cum a regularne.do que for 
avençada  cons  os usuanos e aprovada peia  Assembled  Geral  (Crammed. Preen.).  

TITULO VI-DA GESTÃO ASSOCIADA 
CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DA AUTORIZACAO PARA GESTAO ASSO-

CIADA 
Os entes coosor.ndos, ao ratdearern o pre.lsee mdrume., a.nzarn a NAVA-

PA a  realm,  O  patio  assoaada de qualquer termço pelbllcu remunerado ou mao pelo 
usual&  deeds  que a refenda  pestle  sem previamente aprovada pela Asserreileia Geral 
(Conselho de Proteges) por ocaalio da cnado de  Camara Seto.

§  1e- A autortrado pare gestio aswerada de  sample  públicos  apt  ovada  ern  Assem-
aide Gerd (Coned.  de  Prod..) domed  soelsesessgsaitclm requleit. 

I 	- as  competencies  cujo exescido se transferiu a AMVAPA, 

	

11 	- os serviços  plaices  objeto da gedeo associada ao  Area  em que  aerie  
pro:lades, 

	

Ill 	- a autoriz.ação pare  kids  ou outorgar cor.ssilo,  Demesne°  ou autoriza- 
do da prestado de aerviços. 

	

IV 	- as condições  aqua  d.e  °Wee.  ao Contrato de  Programs,  no case de 
a  goer.  ass.iede ..Ner lembém a  eroded°  de serviços por 6na00 ou entidade de 
um dos enles da Federado consorciados, 

✓ - ee  OM.. *moos  para calculo de valor das tantas e do  alms  precos 
pOblices, bem come paia ano reajuste ou  revisit,  

	

VI 	- Adrondrar os programas de  Isabelle  decorrentes da prestadio de serve 
Coe  ern pea°  teleoaada como municlpro que dsponitetaa o senrço, 

	

VII 	- Selecionar e contratar pessoal, bem come adminearar e promover o daj 
iserntornmento do pesaoal  ceded°  peio mum!pse e  prep.  da AMVAPA.  necessaries  r  

	

vo, 	. Realizes  commas  a pagamentos  creamed.  ao  programa de  nab.°  a 
dasenvoimmento dos programas de trairaho. 

—  polio  assoctada: ci 0 - ProdiMr. coletar analmar e encarninhar informacões ao murscipro CORSO( - 
do  participant°  do  program.  de trabalho, a firn de  matter  atualizak  owe  bancode 

	

X 	- Adminidrar recurse, financeiros psovenientes do pagamento dos somas 	< 
produzklos, enquanto entidade mantenedora dos  modes  sob geetao associada. 

1:7 

	

XI 	- Receber o  pawn.°  dos  servers  produzidos,  transferees  do nedriela. 1 	X 

	

oio 	para a AMVAPA.  ere..  entidade mantenedore desses scoopos tranderidmered.os 	o  
ace.°  com Contr. de Rate. ce, 

XII 	- Desenvolver  get.°  associada, de acordo como  connate  firmado, 	 ea  
XIII 	-  Feeder  contas aos  Ogees  competentes. dos atos provenientes de  

assodada 
§ 2° - Os ServIçoe Radio. que  ;iodate sea  objetos de programas de traballiekede 	. , 

ti  
geed°  associada  sac  es seguinters; 	 t•-• _A  settee asked.: 	 W 	 " 

11 	-A predado de eerviços,  eidetic.,  de  assist..  U.., a  exec.°  dtraD 	
; 

(ig  
co  fomeam.to de bens a  admired..  dinedou indireta dos antes ooirsoraados. 

Ill 	Representar o comunto dos  mum..  que o mtegram emmadna  refer 	(of  ()  CY; • 
te A sua Maedade e de interasse comum, perante quasquer outras  wed.. 	,,:ajA ij C 
p30. Ou privado, naoonas e internaaonas. 	 ,:en  

	

Planeja, supervisionar, coordena, mental, genr. COM:101dir e avainirkii 	E 	•,;  
ad.  e andadee; 	

ie V 	-0 compartilernento ou o uso em  corium  de i.tnlrnentot e equadlegle 	 O_ 
inclusoe de  geed°,  de manutendo, de  informatics,  de pessoal dueco e de

l
troced 

mentos de licilado e de  admit..  de pessoal, 	
- 	 o 

VI 	o .ercicio de  competencies  pertencends aos entes da fedelio nos  Ct  
tames  de adorizado ou delegação. 

VII 	- as :ides  so.  serviços do saúde, obedecidos aos  !nineteen,  direeizes e 
normas que regulam o  Side.  Unido  dc  Saúde - SUS. 

VIII 	- Promover formes aniculadas de planejamento do desenvolvimento sled-
nat criando m.anismos conjuntos  pan  consoles,  weed.,  execudo, fiscalzado a 
controle de  Mode.  q. interfiram csaqualdadode vide na itrea  commended  no ter-
nt6no dos monde/toe consorciados; IX -Promover a produçao de inforoações. eetudos  
%end., &poi°  es fomento do ritenrembio de expenencem entre ss erttes  censored-
dos, bem come o torneamento de asset.cca  team&  exteneao, treinamerto. pesquisa 
e deserm.rnento  urbane,  rural e 
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§ 1 ° corumoe5depaeaa ealzação da  Assembled  Gerai (Con.iho de Pref. 
tos) em pnmerra convocado 6 de no min= 2/3 dos entes consorciados em dia com 
suas  °brigades  operacionais e tmencerres Caso neo se  realm,  em primeea convoca-
do considereree-e automati.mente coroocade e rim sego.. convocado • se  reel, 
miff  30 (tn.)  rondos  depod com o  minim°  de 1/3 dos con.roados.  send°  deliberado 
peta  means  dos presentes. quando Me houver dispose!o expressa em contra. 

§ 	- A As.rnbleie Gera! (Conselho de  Prelates) °rein..  amagral sere  cony°. 
odds.  presidida  pet° President.  da AMVAPA ou s. subd.to  legal drayes de eatsl 
Coado na sole da MAVAPA e garanedo  alined  de todos os seus membros  qua.  ao  
Oa, noes.  ano e hora de prvreera e segunda convocado. focal. pauta Co dia e a  guard.  
dade de assooados  muds.'  e adendent. °perm:ions' e hnencerramente.  reseeded°  
o prazo  minim°  de ancia  des  .tre a torrvocado • a data da  reunite"  

§ 3° - A  Assent..  Geral  (Censer.  de Proteges) extraordinána  sari  00110005eli e 
preerdida pelo  President,  de MIVAPA ou seu subilleuto legal,  drawls  de comunicado 
!nerd.0a que  parents  a ciancia de todos os  .us  membros quanto ao dia,  hose  local 

pauta do  die  e a quardidad• de assooados ao actas a a...lentos operacional e 
financeiremente, respeitago o  pr..° minim°  de  tree dies  ateis enbe a convocadio e a 
data da reunlie 

§ 4° -  °trend°  a As.mbdia  Goal  (Conselho do Prefelos) for convocada  pales  
consorciados,  dewed  o  Presidents convected  no prazo de 31100.)  dies,  contados da 
data da entrega do requerimento, que devere ser en.minhado ao Presidente através 
de ndificado extrajudicial. respertando-se o disposto no § 0°  deed  Creosote Dkima 
Segundo.  So  o Presidente ode convocer a  Assembler& Gerd (Conseil°  de Prefeitos). 
equeles  qua  delderarem por sue  realized°  radio a convocade,  tarn..  se respeitan-
do o disposto no 54° dada Clibusula Décima Segunda. 

§ 5°- A  Assemblers  Geral (Conselho de Prefeitos) se  reeds& °rained.  e  bimetal-
mente  ors  sempre que houver pasta para delbensdo e extreordineriamente, por con-
vo.do formal de seu Presid.te ou quando  con...,  por ao  moms,  1/3 (um terço) 
de Seus membros, 

§ 	- A  Assembled  Gera! (Consolho de Pref..) sere presidida Ped reicre.nd. 
legal da AMVAPA, os pelo Vrce-Presidente nasce fala. 

§ 	Ressabredes as aimedss expressamente prevertas  nettle Protocol°  de  men-
pies, todas as demos deliberades  ea Assembled  Cerra (Conselho de Prelertos).rao 
tomadas pelo vote de  milked  simples dos membros  present.;  

§ r Harv.do consenso  slim sets  membros, is  secedes  e domas dieberações da 
A.ssemalim Gene (Cons.o de  Prorates)  padre° ser .ovades atraves de adamada; 

§ 9° - Compete tandem a Assembleia Geral (Conselho de Profertes)- 
I 	-assomo, e deltas. sabre a aprovação das contas referentas ao our.oso 

antenor ate a  segos,.  onnizene de mama do .ercfcro  subsequent°.  
11 	-alegar os membros do  Comet.  de Admmetrado • do Coma.  Facie, ad  

segunda genzeria do  roes  de novembro pare rrenclato de  dots  anos. para inkst no pmeiro 
da útil  ...ciao financier°  subeediente • decide.. a prorromido do  mandate:  

Ill 	- destrtuir os mernbros do Conselho da Adminietneeo  sr  do  Camel.  Fiscal 
se necessero, 

to 	- delterar sob. a  suspense°  •  sacrum.  de ente consorciado; 
V 	- delibirriv aribre aquialqdo de bane mi.., abenapao arre.iiine.o.  inn  

.rtendarnento. io.d. • sublocado.  barn  come outorga de .rta de  interned  atos-
micos, de bens rtendeis e  entry.  da AMVAPA. 

VI 	- deliberar sobre afterades  deed  Pro(ocol° de Indndes. 
VII 	- deliberar sobre o ingressa de novos entes consorciados O AMVAPA cem 

.. de aprovado. sere einda ne.sserio  reeked°  da decisao mediante  [droved°  
de lei especifica em no mlnirno 50% dos entes comorciados, 

VIII 	- debberar sobre o Plano An.I de Atividades a  Pe.  Orr,amentána e o 
Plano Anual de Meddlingleediluosesl da AMVAPA para o excreta° segainte, elabora-
dos  pee  Conselho de Administrillo,  ad  o final da segunda quinzene de setembro do 
.eicfao em curso, 

IX 	- debberer sobre a fixado do valor e de forma de rateio entre os entes das 
despesas para o exercicio  segued&  tomando por base a Po. Orçamenteda aprovada 
nos termos do incise VIII desle paregrefo er, 

X 	- dailiesst sobre mudance de sede e  cried°  de  camera  (s) selorial (is) XI 
-  traders,  sobre chado e  skewed.°  dos  effete.  da AMVAPA. 

XII 	- deliberar sobre a extinceo da AMVAPA. 
XIII 	- deliberer  entire  a criação e  kerns  de  removed°  de novos augos e  va-

pid  necessános as pisco funaonamento da AMVAPA 
XIV 	- delderar,  am  careter excepaonal, sobre as  maracas  relevantes ou urge,  

tee  que  !he  sejam dedinadas polo Conseho de Adminedrado. 
XV 	-  Odder.. ern  altima metrincia, cobra os assuntos gerais de AMVAPA, 
XVI 	- Aprovar e  model.;  o Estatuto  so  Regime. Inferno da AMVAPA, bem 

como resoNer demos sobre os .sos  onuses;  
XVII 	Doeberar sobre as contratades de serveos de ter.iros, oderga de  con-

cameo  dos sores.  mere.,  e AMVAPA, bem cone sobre a celebrado de qua.oee 
tridrurnentos de parcena, scoreos e conventos com  Ogees  peekos e privados; 

XVIII 	-Deliberar sobss a indicado do Diretor Executoo; 
XIX 	- Der posse ao  President.,  Vice-Presidents,  Sme.rio, rirsoureiro, 
Fiscal  ass Dealer Exec...  

XX 	- Craliberar sabre a solicibelo e cessis de senndores púbbeos,  sobs.  a con-
tratado de empregados públicos • sues remunerades; 

XXI 	-  °dosser sobs.  a indusao •  sides.  de consorciados; 
XXII 	- Deliberar sobre cobrança e resitsde das  lard.,  taxas e cudos de acordo  

corn  criterds te.icos .moovados, 
(0911 - Define •  politics  p.imoniel, financeire e es programas de invedimento da 

AMVAPA, 
XXIV - Deiberar sobre a  aliened°  de bens da AMVAPA, bem come seu oferece  

mint°,  inclusive  recedes,  corno garantia de Openeráo de creddos, 
XXV 	-Doliberar .bre o quadro do pessoal e a remunerado de seus endmged.. 
XXVI -Aprovar anualmente os  terms.  a criterios do Contrato de Rateio, de  gestic  

assedada de serviços públicos, dos Contratos de Programas, dos  terms  de parodies, 
dos contratos de gedlio, da preitadlo da serveos públicos e  tees  gerenciarnernes de-
finidos  am programers  prepr(os o especificos, obedecidas as linalidedes precipues de 
AMVAPA, °bade.as as defink6es  'eeriest  no anigo  le  do Decreto ne 6.017/07, 

XXVII - Deliberer sobre a  proposes °fomenter's,  belanços. regattaios e  predate°  
de Mdas em  gent  

§ 	pars  as deliberades  content.  dos  deism  V. IX XI. X1L XIII e XN do § 10° 
de  Caused  Decirne Segunda 6 ne.ssairlo o v. maiorie de 2/3 (dois logos) dos Mem-
bros sta AMVAPA ameia com  seem  otrngssees operecionam e finenceiress, em  Assem-
ble.  Geral (Con.lho de  Prorates)  extraordinána cocmsoaga especih.mente para  tars  
tr.,  sends  as  domed  h9*6teses deeberatreas resonelas por novena simples de votos 

gel° - Apeada do mars.. .Stew • cause de exbricao automatsoa da condção de 
membro da Assernbrtea Gera!  (Conseil°  de  Prefer.),  quando navere subilleveão  au.  
tom..  pot  quem iho  seceder  no mendsto do ante comorcuado 

§ 12° - A Assembleia Geral (Consigho de Prefortos) adraorienária,  cams  arcumgan-
csas ex.peoneis assim seg.,  Nei  preedida pie°  President°  do Consdho Fscet 

§ 13°- 0  erne  comoraado que neo  warms  em daccm sues obngaçõ. omraciones 
e financeseas eis poderá votar  seem  ser votado 

CLAUSULA 	DECIMA TERCEIRA- 	DO 	CONSELHO 
DE ADMINISTRADA0 

0  Coned.  de Adminietrado 6 condrauldo  pee Presidents  e VicePreedente, acre-
tan°  a Tem.. da AMVAPA, escoraides  pets Assemblers  Gera! (Come. de  Prefer-
1.1a sues dre.rades solo exereterias  peels  Presulancia e pela  Cardona  Execrava. 

1° - Os membros do  Comsat.  de Adrometrageo  sera°  escollvdos dentre os Chefes 
d. 	Executiv.  dot  ent. conscreados,  tondo  ou• . cargos de secret/Mc • 
tesoureiro podereo ser ocupados por vereadores dos oonsociados.  excel°  os da Prose 
dencia e Vice-Piesseencia. 

§ 2°- 0  mandate  dos monbros do Conselho  dc  Admindrado sere .02 (dols) anos. 
I  -.merle serf  permitide time  reeked° pecan carve  de Preside.. 
53° - A perda do  mend.  eletive A  MUM  de  Wind°  autornetica do mandato de 

membro do Conselho de Administrado, hipdtese em  gee  &seemei a fundo aquele que 
assumir a  Chefs  do Poder  Executive  daquele consorciado, desde que referendado pela  
Assembled  Geral  (Conseil°  de Prefeitos). 

§ 4° - Compete  so  Conselho de Administação. 
- alaborar  can  o  suedes  °Ode.  Executive  o Plano Anual de Atividades da 

AMVAPA  pea  o exercicio  segued  ate a  premise  quinzene de novembro do ano em CLOW 
submetendo-o mete prazo e aprovado da Asserredia Geral (Conselho de Prefeitos) 

II 	- elaborar, com o a.. de Diretoria  Executive.  a Peça Orçamentiria e 
o Plano Anual de  Marketing  instaucional da AMVAPA  paces  coacholo seguinte ate a 
seguida quinzena de agogsto doassem  curs°, 

III 	- planalar todas as  auks  de natureza admin.:tram da AMVAPA, fiscal, 
zando a  Deed. Executive  casos ex.edo. 

IV 	- selecionar e contd.,  peacoat,  na forma chute Protocelo de Intencees, 
hem osmose  'erodes  da assess°cia contdbil, (urid., de g.teo a outros seenços pro-
fissionais quando nfeessános, atravis de pessoa jioetdoOe. bem como  determiner  as 
respearves demisessa ou  reseed.  contratuars; 

V 	- naborar • propor a  Assemble.  Gerai  (Corned  de Preraitosi  deer-odes no 
quadm de pessoal da AMVAPA, Cosmos N.co as lamas de prom.eeo e packáo  re.  
munentrino dos empreg..,  born  como os r.pecmos  seamless,  por  mere  de resolKbo. 

VI 	- contratar pessoal por tempo  determined°  para  Mender  necessidade tom-
porana de excepoonal mares.  peace  nos  tames provide  nos .tatutoe 

VII 	- celebrar contrato de  gestic,  ou Cesso de  percents  
VIII 	- daborar os edatdos da AMVAPA .m auelo da  Cardona  Exe..a, sub-

metendo tal proposido a  'proved°  da  Assembled  Gera'  (Consort°  de Prefedese 
IX 	-  rimmed  a  cos.°  de servidores dos  areas consomme.,  at.tando para 

a exado do pesas de cc.Ou e sobre qual edmeddrado tome o 6nus da  summered°  
clo servidor cedido. 

x 	-  proper  a ASSelndela CO. (COMOMO de  Preen.)  a alterace0  elate Pro-
tocols  de Intendes e dos ettatutos da AMVAPA, 

XI 	- celebrar Central° de Radio sou Contrato de Programa coma adrrenistra-
direta o indireta dos antes consociados. 

XII 	- .lebrar COrtVéni0S. termos de  credences...  ontratos. sooccos init..-
mentos .meneres, 

XIII 	-  Char  cornimares  tempered.,  com teme e durado definido, 
XIV 	- Delegar atribuides e  designer degas  pare os bolos de goo.ois e de 

eXeCurjlo, 
XV 	- deliberar sobre mares meterias de natureza admindrativa da AMVAPA 

solo etribuide a condetencia de  Assembled  Geral (Conselho de  Prefer.)  e :do elen-
.dos sede ertigo. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO CONSELHO FISCAL 
0  Conseil°  Fiscal do  Ogee  fiscalizador de AMVAPA, responsável  pot  exercer o  co,  

bole da  legatee.  lembrerriade e economic:Idado da strodedo patrimonial a financeira 
da AMVAPA mandedendo.a no forma de parecer. 

§ io- o come.  Peed  e oompaR0 par 	 pdabo mambro•  
• pads cameras seeders.  a  mbar.  dos .cratenos mumapars e dos servdores ef.-
vos, um  represent.%  da sc.:mead.  cent  °um antador de um dos entes  dense...  da 
AAIVAPA,  tend°  seu  mandate  eandre cancidente com o do COecsalcode M.o./die. 

§ 2°- A Presidencla do  Conseil°  Fiscal  .re  rondo rredustve de  Secrete. Mon.-
pal mere.  da  Climate  Satorial • elerto  pelts  Asse.h. Gera!  (Coned.  de Pref..). 
0 Contd. Fecal sere  composite di"  Presidente V.-Pneard.te. Seadáno, Segundo 
6.reterlo a Vogais. Todos os integrant. do Consalho Fiscal sere° el.os pda  Amen, 
bless  Gera! (Conde. de Prelertos) para  mandate  de dos anos, prorrogWei por igual  
pored° 'rimers coincident* corn  o do Conselho de Admimetrado. 

§ 35  - 0 Conselho Fecal .  nun.  an.knente • podeni  see  convocado extraordina-
por  meadow  dos  sees  membros.  

Oa*  -  Corn..  ao Conselho Fecal 
1 	-Frseakzar permanentemente a corrtabdidede de AMVAPA 

Acompanhar a fiscal.,  quaisquer openides econernicas ou financeiras 
da AMVAPA;  

III 	-Exercer o controle de gedao e de finsfelade da AMVAPA. 
IV 	-Ekger sou Vice-Presidente. Secredrio, Segundo  Swede°  e vogais das-

bees oldies  pela Assembleia Geral  (Conseil°  de Prefeitos); 
V 	-  Emit*  parecer sobre propoda orpmentarta, betenr,os, rd..* a  prods- 

do de contas em geral,  quo revere  scr assinado pelo sou Preside. c Secreterio, 
Vi 	- Elaborar etaudos e pareceres relatoos aos assuntos de sua .mpetancia. 
CLAUSULA DECIMA °UINTA - DA PRESIDENC1A 
A Presidencia da AMVAPA 6 compoeta  poles  carg. de Preside. e VicePresidente. 
§ 1. - A AMVAPA sere presidido peio Chefe do Poder Exeustivo de um dos moniediss 

consorciados, o  qua] serfs  o seu representante lega) sOeis em escsutinio  sox.,  por  mad-
ea absolute  ou por  °clamed°, pans  o  mandate  do 02 (dois) anos. permaida ore  reeled..  

§ 2° - E requisite  minim°  de 10 (dez) anos de  Ned°  ininterrepte do municlpio 
AMVAPA pare o seu  Ghee  do Poder  Executive  concorter aos cargos de Presidente e 
de Vice Presidente, exceto os municipios Fundadores desaitos no parágrafo I., incise I 
da Cliusula  Seed deed Protocol°  de  Intend..  

§ 3°- Se nenhum candidate obtiver madsla  absolute  de votes, procederse-e segundo 
escrdinio. por maioria simples.  code  concertosSs as dois candidatos mais votados na 
primeira  voted°.  

4. Na MOSMil o.sdo e condides dos panigrefos anteriores, será escolhido  urn  
Vice,reudente, tambern  Chef.  do  Pod.  Exec.00 de um dos mum.os censor.-
dos, que subebturi o  Proceed. nag teas  amineas e impedimentos,  al.  do Sec/ste-
no a do Tesourerro  ease  poderio ser welled*s por vereadores dos consort:sad°. 

§ 5° - As eleições sonso realisedes até. segunda quiriz.a de novembro. para  man-
dad  de dos anos 

§ 6° - No illtimo ano de .erclao dos  mandates  dos Prefertos integrardes da AMAPA 
'ao haverá ela(lio, sendo a mesma  transferee  para o  mils  de Severeao do ano sub-
sequente.  apes  a posse dos prefertos orates. mantendo-se o  Gam°  Presidenta  eked  
e no caso  cc  impedimento faz-se a sitcomoo em comormidade  coin eels  PrOocolo de  
Intend.  (Clausula Derdma qunta). 

§ 75 - No caso da  hied..  do  pastorate  ardenor a AMVAPA sere dingida polo tranno  
President*  Ocaso subdeuto ate o  Maned  de seu  mandate  na AMVAPA deposs pen.-
necera no eargo acedo térrnino de  sea mandate  elertivo 110  memoir.,  consorciado Se  
nee  se consegur fazes a sucessão  premeds  na Clausula  Deana quints  does Protocolo 
de  Intended  o Dretor Executrvo de AMVAPA subst.. o Presidente até. posse dos 
novas el.00s pare o vender° de  sous  cargos no AMVAPA. 

§ 	- Compete ao  President°  da AMVAPA 
1 	-  canoe.;  e presidir as reuniões da Assembleia  Gerd  (Conselho de Prefei-

tos) e do Conselho de Adminittrado e der  vole  de qualidade, 
O 	- Repre.n. a AMVAPA. Beira e passnamente, judicial e extraddicialmen-

te, podendo firmar acordes, con.toe parcerias,  canoe.'  e outros imarumentos, bem 
como  consider  procartadores com poderes  "ad edicts',  cabendo ao Vice-Presideslo 
subdituelo em seus .pedimentos 

Ill 	- movimentar em conjunto com o Tesoureko as contas bencerias e re.rsos 
da MIVAPA, podendo deiegar total ou parcialmente este competencia, mediadsos apse-
vap5o da  Assembled  Geral  (Conseil°  de  

Pre fetes)  
IV 	- Der posse aos membros do  Consent°  de Administração, do Conselho 
Fiscal odes  Cameras  Setoriais. 
✓ - Homologar e adjudicar as licitap5os realizadas  pole  AMVAPA, 
vt 	- erapedir reaolao6ca da Maembléki GeraliCaniabo As Prefaitaa)e de  Con.-

OM  de Adireestrado para dar força normaava as d.sees reta.leadas nemes edema-
dOS. publiCan00.as  na moonss  deal  ouprnal de grande ar.lado regenalq.ndo  sous 
elates  deciararem,  alarm,  alterarem ou saipcetstnm dirertos da AMVAPA  Oil  desancares; 

Vil 	- expedr portanas pare der força mom.cs is deosões monocriticas de  
competence  do Preside. da AMVAPA. publican..es na impronsa ohaal  ors tercel  
de grande orculação regional quando  sous dodos  deciararem. =a.m. akerarem ou 
suproneern  dingo'  da AMVAPA ou de  tame., 

Vii) 	- expedir cendees, dederades,  passer recd.,  re.bes citações e derma.  
goes.  bem como dar adequado .tanc.to a todos as  deems  documentos a serem 
riXpaOldOS ou recebidos  relatives  a mat.as  adronsar.ms da AMVAPA 

IX 	- autenticer o Imo de atas das  reunites  da As.rnblera  Gerd  (Conselho de 
Prefedos) a do Conselho de Adronatragio. 

X 	- Supenntender a arrec..ado e ordenar as despesas da AMVAPA 
X1 	- Dar encainnhamento as deli:coned. da  Assembled  Geral (Con.lho de 

Prelertos); 
XII 	-lcdocae000eotscEoscsiceosasomoi.IospdscetetacdcdaibosemblaaaGacal 

(Conselho de Prefeitos). 
§ 9° - 0  President°  da AMVAPA  nee  tear  dead  a voto nas deliberades referentas 

predado de contas e outros  aloe  de sus responmbifidade. 
§ 10°- Compete ao Vice-Presiderite de AMVAPA. 
1 	- mardetuir e representar o Presidente em todas sues ...as e impedi-

media, 
II 	- assessorar o Presidente e exercer as  (undies  que Ihe forem delegadas,  
III 	- assuror interinamente a Preside... da AMVAPA, no case de  ...cis,  

quando esta  °corset  na segunda metade do  mandate,  exercendo-• ate sou tom*, 
IV 	- convocer Assembléia Geral (Console, de Prefei.) Extraordinárie em 15 

(quinze)  dies  pare eleido de novo Presidenta de AMVAPA, no case de a  ...cis  
°comer na primeira  meted°  do mane.,  grand°  o  °lea° pre..  AMVAPA ate fim do  
mandate  original, podendo, se  reedit&  ser conduzido ao  mandate  seguinte. 

§ 11° - Por  °cased  do periodo elertorat. havendo ne.ssidade de alastam.to,  been-
.  oiitrsúeioedoPcesid.etnesdoseedopassicei sue subdituido polo Vice-Presiden-
te, a Assembleia Geral (Conse)ho de Prefekos)  poetise  autorizar  qua  o Coordenador de 
uma  des dimities Wafers  assuma  Intension..  a  residence  da AllAVAPA, ate  qua  
o retorno as cargo de Preselente pelo chefe do poder  exec.°,  nlie  represents  mas 
dod(. a Ni elertorel 

§ 12° - Compete ao Secret/me: 
I 	-Secretariat  todas as  triune.  da Assembiasa Geral  (Calmed  de Predem) 
II 	-  Subtler.  o Vice-Presidente no  ease  de rms.cis ou vacincia; 
Ill 	- Elaborar ou  mender  elaborar a cerra.ondencia, neat.cs e outros docu-

m.tos  analog.;  
IV 	-  Dings  e  organizer  todo o eXperliente da  Secrete..  
§ 13°- Compete ao T.ourseroi 
I 	- 2dar para  qua  • contabedade da AMVAPA .15 maneda  an  ord.., meda 
II 	Proddenaar a arrecadado  des  remtas e  dopester  o  norm.°  disponivel 

no banco ou bancos  designed.  
Ill 	- Movimentar. em conjure° com o  Presidents  de AMVAPA ou quem  ails 

Ind.,  as contas bananas • os recursos  eta  AMVAPA. 
IV 	- Pro.der atreves de cheques bancirios ou  mod  eletrenico aos memen- 

tos a.ricedos 	Presidente da AMVAPA 
✓ - Acompanhar 11 esaitundo do Toro coca, ddcco,  raze°  e outros inerentes 

a .ntabildado, visando-os e mantendo-os sob sua responsabilidade. 
VI 	-  Zeta pet°  recohimento das obrigedes 	tributeMs, previdencitess 

e outras, devides  lode  r.ponsabilidade da AMVAPA, 
VII 	- Organaar e publicar mensalmente os balancetes de AMVAPA 
VIII 	-  Executer  outros Mede atribuides inerentes i Tesouraria. 
CLAUSULA DECIMA SEXTA- DAS CAMARAS SETORIA1S 
A AMVAPA é multifuncional. possuindo  Cements  Setoriais dir.mente subordinadas 

ao Conselho de Adminidtradlo que desenvolverio  politicos peaces  especificas de  kite-
cesse comum aos entes consociados. 

§ I* - O ente consorciado participara da(s)  Garnered  Setorial (s) de seu interesse 
através da Mercado de um secretário municipal e de um servidor  ere.°  da mesma 
sededrta edediPa) tujas atiddados tenham pertinencia como, objetivos especikos 
de  Gemara  Setorial escoihide. 

§ 2° - as  Cameras  Soonsss secOu criadas  decodes  a 6.ntas por resoludo da  Assem- 
bled Genii (Corm.°  de  Prefer.) quo, denim  0,113. 	CLI9Ond. pOi0  Cants.  
de Admandtrado,  he endued  nome, estrutura, fundes sspoollxas.  ooze  de duracdo. 

§ 3° - As  Cameras  Setonais  crudes eerie compotes  pelos secretinos  municipals  ou 
cargo equwalente da  area pennon.  A atuacrio da  Camara  &atona( e serve.. etetivos 
..dos p•Ms entes consoraados,  lends.  diretona formada por (01) Coordenador e 
um (01) sub.ord.ador  *lefts  d.na  sees merit..  para  mandate  anual, no case de 
tratares  Camera  Setordl permanenra. 

§ 	- Pare hns de funcronamento, as aemeades danejadas pelas  Cameras  Setonais 
conaeMam-se  mediates  a execudio de metes. °regd.s e desos de rides.  Pee  
meio do diretorias, gerencias aos prole*, criedos  pee Assembled  Geral  (Cons.,  
de Prefeit.),  modems proposed°  do Conselho de Administrado,  °evens  as  Cameras  
Setonais  pertinent.,  com conta  corrodes   iesoisçáo no CNPJ dolentos. 

§ 5° - Carla ante qae mtegra a AMVAPA fica responsevei, na derma doses s.re-
terio municipal oX cargo  equivalents  pertencente i  Area pennants,  de submeter pe-
n...moots ao conselho de pollbcas competente,  redeems  dos pro)etos,  programme  
atividadee e ades desenvohrides por meio da AMVAPA 

§ 	- A (s)  Camara  (s) Setonal )dpoderá 	ser  coned.'  (s), sendre que ne.s- 
sário, e sere  (ix) condole  (s)  pot  repre.ntantes dol.' dos  monodies censored.,  
indicados pelos Chores do Poder Er.eout(oo, podendo ser inceilde a perticipadlo de outros 
proassionais com .terrio sabe, desde que referendada  pet° Presidents  da AMVAPA 

1- No mesmo ato de indicado de representantes. sere ereabelecida a finefdade da  
camera derv., suss competencies  e auibuides bem  cameo  seu prazo de durado, 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA DIRETORIA EXECUTIVA 
A Diretoria  Executive  é  composts  pelos ocupantes dos cargos de diretores e de ge-

rancia de projetos, credos pela  Assembled  Geral (Conselho de Prefeitos) para  Formers  
o pleno funcionamento das  seeded., program's,  projetos e de MIVAPA  attend°  v.:o- 
culardo deetamente is  cameras *defiers  pertinentes. 

§ 1*- Compete a Diretoria  Executive.  
1 	-  Mantes ern  ordem coda a document.do  administrative  o finan.ira da 
AMVAPA. 
II 	- Realaar programação dos compressesos hencecea a  pager  e a  mimed  

da AMVAPA 
Ill 	- Adotas providencias n.essirias aos fagotos contibeis da AMVAPA IV 

- MOVIM•Mar  ern  corqUIrto com o Presldeltte da AMVAPA docas qUarn ege delegar 
em subsaluctio ao  Terse...  as  conies  banal., e os rnv.timentos da AMVAPA se 
a Assembleia Geral (Conselho de  Predates)  assim o autoraar. 

✓ -Pasha., tern  chredo a vote das reundes da Assembleia  Garet  (Con.ho 
de Prefeetone do Cons•lho de Aden...race° • coordenar a Immatura das  etas ern  Ireos 
p ter os, as  qua  Is  din.° cootie  o rime.  monolog.  de  lodes  es  gaunt.  reelizades,  
corn  execado Cadela, local e  hors, pad&  nome e cargo dos presentes e ausentes 
todas as d.beraedes adotadas em cede  reunite&  levando-. • tem. as  overmans  con-
siderações e deliberedes de cede um dos  participant's  pare fins de fundarrentado de 
resoluções e  parterres  eventualmente de...a das Merberades. asslos come para  
saner  de  fogies°  hidence da AMVAPA; 

V1 	- receber e expedir dooumemos e correspondandas da AFAVAPA, zelando 
e responsabman..so pelo seu contr., organaado •  an..  

VII 	-  melees  as a.dades de relações pUbbcas da AMVAPA, coneduindo ode 
do AMVAPA coma sociedade 01011 os  moos  de comuneado, segundo chretnzoe e 
supervise,* do Preside.:  

viii 	propor Plano ...Ida Martiaang Inabluaional da AMVAPA  pars  o  exam.. 
sager.  ao  Conseil°  de Adminitarado, ales primeire quinzena de  agorae  a rim de 
que  debit's ample  dhrulgado das ap5es desenvolddas  pole  AMVAPA em prol  des  
.munidades benefidades, 

tX 	-  proper  rnelhorias nas rotinas admin  Strati,.  da AMVAPA ao  Conseil°  de 
Adrrinistrado, dsando a continua  reduce°  de  odds,  memento da at.sla das odes 
consorciais no atingimento de suas meta, e  °teeth.  e ao emprego racional dos recur-
sos disponlved 

§3° - O perfl, .1buides. direitos, e deveres da Diretoria  Executive send  definidos 
em estatuto a ser apro.do  pd.  Assembléia Geral  (Cornets  de Reeleitos) 

CLAUSULA DECIMA OITAVA- DOS DEPARTAMENTOS SETORIAIS 
Os depertamentos  meanies  exercem as fundes de ecrecução program.oa e apoio  

administrative.  
§ 15  -  Sao  atribuições dos departamentos seloriars, denSe outras que poderio  or  

a se, definides pelo Conselho de Adnanleablac.  mediae.,  Paraohcãe  des Came..  
Setordis. 

I 	-Okra.,  apeo admin.rativo em geral, 
II 	-  Executer semen  de con.le do almocartfado; 
Ill 	- Exe.er  services  de compras; 
IV 	-  Executer  sonicos de  controls  do  penman.;  



• PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAND 
EXTRATO DE CONTRATO 

▪ CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nandu  
CON  TRATO N.  4012021 

CONTRATADO: MALUF E TINOS LTDA-EPP inscrita  OU 
07.843.588/0001-94. 

OBJETO.. Locação de 15 (quinze) equipamentos novos de 
a laser sem uso anterior, franquia mensal de 35.000 (trinta e  an  
pressões monocrornaticas e de 01(um) equipamento  plotter  novo 
anterior e franquia mensal de 50 (cinquenta metros) . com fome 
de peças, e todo matenal de consumo  necessaries  para a  impress  
documentos, exceto o papel. Inclusa assidencia técnica  on  SI.. 

VALOR GLOBAL, Rd 50.320,92 (Cinquenta e seis mil, trezentos e vint 
e nave md e noventa e dois centavos). 

VIGÊNCIA 03/04(2022 
BASE LEGAL: Lei n° 8666/93. 
DATA 05104)2021 
Flávio Carlomagno Galhego 
Prefeito Munidpal 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: Prefedura Municipal de Arandu 
CONTRATO N° 42)2527 
CONTRATADO: R.MARTINS PAPELARIA inscrna no CNPJ n° 

32.805.730/0001-33 
OBJETO: A presentel101ação visa medtante 00 sistema de Registro de 

Pregos: Aquisição de matenais escolares e de papelaria para ublização nas 
Escolas Municipais e matehal de papelaria e escriteno para atender a Pre- 
feitura Municipal, os MATERIAIS DEVERÃO SER DE BOA QUALIDADE, 
de acordo  corn  as especrticações do Anexo II . 

VALOR GLOBAL: 74.337.32 (Setenta e quatro mil, trezentos e tnnta e 
sete  ream  e  Virile  e dois centavos). 

VIGÊNCIA' 04/04/2022 
BASE LEGAL. Lei n° 8866/93. 
DATA: 0510412021 
Flávio Carlomagno Galhego 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arandu 
CONTRATO N° 43)2021 
CONTRATADO: COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA inscrita 

no CNPJ n0 10.644.278)0001-55 
OBJETO: A presente licitação voa mediante ao sidema de Redro de 

Preços Aquisição de materiais escolares ode papelana  pars  utilização nas 
Escolas Municipais e matenal de papelana e escntono para atender a Pre- 
feitura Municipal,  cis  MATERIAIS DEVERÃO SER DE BOA QUALIDADE, 
de acordo  corn  as especificações do Anexo II . 

VALOR GLOBAL: 62,801,55 (Sessenta e dois mil, oitocentos com re- 
ais e anquenta e cinco centavos). 

V1GÊNCIA: 04/04/2022 
BASE LEGAL' Li 01136001.33 10520/02 
DATA: 05/040021 
Flavio Carlomagno Galhego 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Atando 
CONTRATO N° 440021 
CONTRATADO. OURIPAVPAVIMENTAÇÃOEIRELI- inscnta no CNPJ 

n°  31.318.565/0001-45 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MASSA ASEALTICA COMPOSTO POR 

CONCRETO BETUMINOSO QUENTE FAIXA  III  DO DER, 
VALOR GLOBAL: 1.6.800,00 (Dezesseis mil e oilocentos reais). 
VIGÊNCIA: 04/040022 
BASE LEGAL: Lei n° 8666/93. 
DATA. 04/04/2021  
Flay.  Carlomagno Galhego 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: Prefedura Muniapal de Arandu 
CONTRATO N° 45(2021 
CONTRATADO: MEI MEI PAPELARIA LTDA - inscrrla no CNPJ n°  

67.859.413/0001-05 
OBJETO: A presente hatação visa mediante ao sidema de Regidro do 

Preços: Aquisição de  materials  escolares e de papelaria para utilização nas 
Escotas municipais e material de papetaria 0000117000 para atender a Pre- 
feitura Municipal. os MATERIAIS DEVERÃO SER DE BOA QUALIDADE, 
de acordo com as espeaficações do Anexo II 

VALOR GLOBAL. 11.112,86 (Onze mil, cento e doze  lease  oitenta e 
SOIS centavos ). 

VIGÊNCIA 04)040022 
BASE LEGAL: Lei 10 8666/93. 
DATA 05/04/2021 
Flavio Cariomagno Galhego 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arandu 
CONTRATO N° 5112021 
CONTRATADO. SELTOM COMERCIO DE  GAS  LTDA inscrita no 

CNPJ ri°  11.816.336/0001-43. 
OBJETO. A presente  loan&  mediante ao Sidema de Regislro de 

Pregos tem como objeto aquisição unidades de  gas  P13 e  gas  P45, para 
atender as necessidades de todos os setores da Prefeitura Municipal de 
Arandu, conforme espeaficação Termo de referencia. 

VALOR GLOBAL: RS 49.681,00 (Quarenta e nove mil, seiscentos e 
oitenta  earn rears)  

VIGÊNCIA: 21/04/2022 
BASE LEGAL-  Lei n°  8666/93 e 10520/02 
DATA: 22/040021 
Flavio Carlomagno Galhego 
Prereito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arando 
CONTRATO N° 540021 

CONTRATADO: MAYRA CORTEZ DE OLIVEIRA BUIVES inscnta no 
CNPJ n.32.854.428/0001-98. 

OBJETO ' Dispensa de licdação para contratação de empresa especia- 
izada em atrvidades paisagida para plantio de mudas primanas,  natives,  
incluindo fornecrmento das mudas e matenal, como sacos de terra vegetal, 
saco de calcano para arborização nas  Areas  verde, siderna de lazer 01 e 02 
, do CDHU  Joao  Batida, do municipio de Arandu, confonne anexo I anexo 
ao  instrument°  contratual 

VALOR GLOBAL: 15.600.00 (Quinze mil e seiscentos reais). 
VIGÊNCIA 26/060021 
BASE LEGAL. Lei n°  8666)93. 
DATA' 27104/2021 
FlAvio Cartomegno Galhego 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: Prefeitura Muniapal As Arandu 
CONTRATO N°18/2021 
CONTRATADO. BANCO BRADESCO, inscnta no CNPJ ri°  

60.746.948/0001-12 
OBJETO Credencornento para contratação de indituição financeira 

pare preltação de serviços bancanos de arrecadagio de tributos munici- 
pars e denois receitas públicas, em padrão FEBRABAN, por intermedio de 
suas Agencos, auto atendimento, intemet  banking,  correspondente  genui- 
ne  com predação de contas por meio de arquno de valores arrecadados, 
mediante as condições edabelecidas no Edrtal. 

VALOR TARIFA' Auto atendimento RS 2.40. intemei RS 2.20. Auto 
atendimento Mullthanco RS 2,50, correspondente boto-Ano 05 2,50. 

VIGÊNCIA 25/02/2022 
BASE LEGAL: Lei ,8  866/93. 
DATA. 26/02)2021  
Flaw,  Carlomagno Galhego 
Prelado Munidpal 
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X 	- o apoio e o tomento do inrercemba oe experancias e informações  ea.  
os entes consormados. 

XI 	- a  prod..°  de informações ou de edudos tecreces; 
XII 	- a  promo.°  do uso racional dos recursos  natures  e a  mambo  do  memo-

ambiente. 
XIII 	- o  exegetes°  de Nneees no siderna de gerencremento de recursos 

que  the  tenharn srdo delegadas ou autonzadas, 
XIV 	- a gedio e a mote.° de pain.ia tabanhaice, parmelLico ou turiteico 

comum, IrldllS1VO de n  agitates  • de  laze/  
XV 	- o planearnento a gestio e a adinandração dos servu;as arecurs. da 

Preddencia Social dos senndores de quiet:pier dos antes de federageo que integram a 
AMVAPA. vedado que es recursos arrecadados em um ante lederatrvo seiarn udeados 
no pagarnento de benefloos de .gurados de outro ente, de forma a  Mender  o dispoeto 
no  art la, memo  V, da L. no 

9.717, de 27 de novernbro de 1598: 
XVI 	- as ações a polfecas de desenvoiwnento urbano, s000-econeneco local e 

regional, 
XVII 	- Planejar. adoMr..recsar as run.as de gerenciamento e  executer  progra-

mas medidas dedinadas a promover e acelerar o desenvelvimento seoceeconermrco 
da região compreendode  rid  ternario dos rmunpios consorciados. especialmente nas  
Areas  da. 

a) agneultura, 
b) edudes  Again.  c Desenvohenen. Rural, Reordenamento agrano, Desem 

votamento Territorial. Desemdamento Rural Sustentável. APafa. a.a.lanunanto a 
acompenhamento do  agriculture  familiar e participeçao atlas no  Programer  Nacional de 
Fortale.mento da Agricukura Famtlier 

(PRONAF), 
c) educed..  r ldualoa a embiental. inckisive barri a inst..° e o funciona-

/lento de escoles de governo ou de edebelecimentos .neenems. 
0) 	sanearrento. .ndusive o goenciamento, o tratemento e a dednamlo final 

dos  residues  set.os urbanos, 
a) 	tecnologo. 
n liatecnologld 
g) habrtação, 
h) culture:  
1) 	ortra•ediutura; 
j) 	recursos humanos, com a In.:110o de escolas de  govern°  ou realize.° de 

cursos, inclusive ahavera de  convent.,  nas  areas  de •ntereSSe  Cos  conSorcredos: 
realdaçao de eventos divosos como palegtms congressos cientlfscos,  ado. 

.crones.  Micro-culturais a econemcos. dentre outros; 
fj 	segurança aimentar. 
§ 3° - Para a galado assocrado da serviços públicas fica cutorgada cornier.0a legal 

e consttuaonal para que a AMVAPA fique automada 
I 	-Liotar, outania, cori.der ceder, perm.tr ou ihrtormar a  proem-Sods maw.  

pUblicos ...rdoa as legisladas perenentes. propnes, esp./Ices aphOmos á esp., 
II 	-  Declarer  de ulidade necessidade pribfica aMu internsda social, para fins 

de desaproonsoto  au  imarticao de  sows.°  adnenistran09 as ereaa localoadas note'.  
afro  da AMVAPA  necessaries  a explaracic dos 'chi.' públcos asada gerenciamen-
tos clearedas  ern  proeirtos/progranas especcos,  

III 	-Ern  caso de meta.° de servaos poogadida assoc.dd envolve  into.  tambem 
predação de sm.da per municfplo consordado a AMVAPA. Motor* corno indrumento de 
gaddo adrriniAra.. o Contrato de  Proem..,  obedecida as .guintes .nclições 

a) Mender it  legislamio de concess0as a permissões de sera.s públi.s, es-
Pedalmente no que Se refere ao calcule de tarifas e de  crams  preços pUbbcos, e  it  
reguladle dos serviços a serem prestados. 

b) Prover procedimentos que gerarearn a transference:1 da gee,bd econõrnica e 
financara de cada serviço aia edema° a cede um de  sous  Utulares, 

IV -Edabelecer, no case da  gestalt'  associada ofiginer a .risferencla 	cu  parcial 
de encargos, servo.. pessoal e bens essenciais 3 continuidede dos senicos  transfer.  
dos. cleusulas que contemplem 

a) 	Os encaigos t 011$,C, 1C103  Id  responsabilidade subselita  la  do muntelpio que 
o transient&  

b) As penalidades a AMVAPA. no.so  do madompleriaa  ern fete.°  °es  once,-
gas  vansfendos pelo munrcipto 

c) 0  moment°  de transfeeencia das sera.os aos deveres  relatives  à sua con-
tinua... para o 1111,,rpi. para Astuepa 

d) A indroaelo de  quern  aroma oem anus •  ea ...swot  de pecceal haeefeede; 
a) 	A identrficamio dos .ns que terda apenas a sua  gee.°  e adminidiação 

transfonda a o  pre.  dos  qua  smarn efetrvamente alienados ao contrato. 
f) 	0 procedimento para a leventamento,  ceded.;  e avabageo dos bens raver-

shrers  quo  velar), a  set  arnortrados  race  iante  recedes  de tardas ou outras emergentes 
da preilla0o dos sernços 

§, - A AMVAPA celauelecere  arteries  tecrocos pare calculo de valor das tardas e 
dos au.0 orecos 	bem corr0 para seu reajude  au  revise, tornando como 
reforancre a sauna.° de seus  curios  acrescidos de taxa de admniteraçao e legmlavio 
dos municfpros c.soroados crierto a tr..ae.so. 

§ 10-0 Contra. de Rate*  sera formalized° corn  observeraaa da leers's.a orça-
montane  e financeira do ente  consumed°  contrata. e depende de  prams  recurt. 
oreamentános que suportern o pagamento das obrigações contratadas. 

§ 8° - 0 prazo de vigencia do Contrato de Rate, neo  said  superior ao da agencis 
das Cotações que o suportarn, com  exec.°  dos que tenham 	objeto exclusivamente 
prolelo, consigentes em programas e mares conternplados em piano plurianual 

§ 7° • Para o 091010 do rateio devem ser  considered°,  segundo os programas de 
trabalho deranido para .de too de  sanely°  pdbiao, deMre outros, as seguintes creenes 
l60111005 e aperaciOneM.  cue.  1.1 do servo induldo no programa de trabalho,  meal-
.as de quantificação, corno metragern baa,, metragem quadrada, tonelada outro tipo 
de peso, Indice 'per capita calculado segundo a populacio re.nseade  au  edimada 
a cede ano pelo  Institute  Brasileiro de Geografia e Etaatietica (IBGE) 10010$ a serem 
definidos pela Assembléia Geral (Conselho de Prefettost 

§ 37-00 municlpies consorciados contribuirio, ainda, com uma taxa de administra-
O0o ficado em no MM.. 10% (dez por cento) do vela dos seiviços tornados a .de 
me, podendo Ser aumentade para Me 15% (quinze  pm  cento), conforme aTOINI teem-
ce e ser submelide pelo Conselho Frs.! á  Assemble.  Geral  (Conseil°  de Prefertos). 

CLAUSULA viGESIMA TERCEIRA - DO CONTRATO DE PROGRAMA 
Deverão sai cons:Murder, ieguladas p01 Contra. de Programa, como condi.o de 

sua validade as obrigemões contrardas  pot  antes consoeciad., inclusrve  ended..  de  
son  adminidraçáo  !narrate,  que  tallier,'  p0 objeto a predaçao de  mumps  por  memo  de  
godlier  amociada ou a transferencia total ou  parcel  de en.rgos, senncos, pessoal ou 
de bens necessArms e continuidade dos  sermon  nansfendos AMVAPA  

Panto. Once. °Combat°  de Programa podera automar a AMVAPA a error documen• 
tos de cobrança ao ITY1111Cal anvdades de arrecadação de tonfas e auhos maços püllicos 

pUblicos pregados  pole prep.  AMVAPA 011 palos antes consercrados. 
TITuL0 VII - DA RETIRADA, EXCLUSÃO. ALTERAÇÃO E EXTINCAO. 
CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA- DA RE TIRADA 
A retrada do ante consormado da AMVAPA depende. ao Mo formal de seu  repro.  

.ntante legal ns Assernblers Gera! (Conselho de  Preteens),  nos ?aroma do Contr. do 
Censor., PAMooaaladaçadaiadalaaapa000apa100lga retrante. 

Paragrafo Gnico - A  rereads  nao prejudicara as obrigações A condeurdas entre o 
consoroado que . retira e a ANIVAPA eku os aarflaIS ent.  conserved°,  

CLAUSUA VIGÉSIM A QUINTA -DA EXCLUSÃO 
A exc.,. de ante consorciado addadiassiVai havendo juda 
§ das que se." reconheadas aia procedimento especiri., duRa .usa. 

Para hns de exduSee da AMVAPA 
I 	- a  nit,  fnolvtdo em I. °maroon.00 ou em creditaa  edition.,  pelo ente C011• 

soniedo, de do...es salopoias para wportar as despesas que, nos tear. do °rm./manta 
do  °onetime peek.,  pose-ao devem eer assume. por  mere  de  Convert*  de  Rote°,  

II 	-a  falls  de  rep.. partial  Ou total, per prazo supenor a 90  dies,  dos valores 
referentes ao Contrato de Rateo;  

III 	- subscrimio,  seen  eutoMemdd dos demais consorcrados,  am  Proto.lo de 
Intenp5as para cond..° de OUPo corset:tie carn finaidades. a  prize  da malona da  
Assemble.  Geral (Con.lho de  Prefer.). goals.  assemelhadeS ou incompativers com 
as de AMVAPA. 

§ 	- A excluaao preada no § desle anigo semente  commie apes peeve  suspen- 
sea por 50  des, period(' all qua  o ante consorciado  pedant  se  retailer.  

§ 3' -  Eventuais débitos pendentes de ente consorciado exckildo  ado  pagos no 
prazo de 30  des  a  canter  da datada exclusão saldo objeto de açarr de execuçao  qua  
tere por  Undo  extrajudicral 00010370 de Rateio 0000110 que  hoover ado  dasounando. 

54. - A exdusão de cantata.°  mega process°  adrninidratrve onde ale saia asse-
gurado o doado à anipla def.a a ao contradatem. 

CLAUSULA VIGÉSIA, SEXTA - DA EXTINÇÃO 
A AAIVAPA sa,á e.nta  poi idea..  de 2I3 dos seus antes integrantes,  shaves ea  

A.ernblera  Gerd (Gen..°  de Pfefertosl. em  retiree°  extraordinerra. especiefinente 
convocado pala ode  Ad,  ratrheade medianta  let pm  todos as antes eonsoroados e de 
acordo 0000 lagistaçao federal. 

§ 1° -  Ern  case de  can.°  se..edecido a dispodo no ante° 29, pare,. 1° do 
decreto 	Decreto 6.017/07  re  demars legislações acificavers. 

I 	-os bens, dirertes, en.rga0 e obngações decorrentes da gedão assomada 
daaatdçosptLbiaoaoudaauospoa,ltasou ou,la erapaCle de preço público sere° atr,-
.11002. aos trtulares dos respectvos senng. 

II 	- atia  qua nap  deosão que ndique os responsavems por caaa clrga.o os  en-
tee  consmciados responeeno soidanamenter  pales  obnga..rermanesceetes, garentaos 
O  direr.  de regresso aia hce dos ertes Deneficiados ou dos que deram cau. à olaga.c. 

§ 20.  Coos  e.n.o, o pessoal cede. a AMVAPA retomari aos seus óegios de 
ongem e os empregados 	lento autornatcamente rescindidos  .us  Contra. 
de Trebelha com a AMVAPA 

T1TU00 VIII- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSFTORIAS CLAUSULA VICES, 
MA SET1MA - DA ORDEM DOS TRABALHOS 

A oMern do dia dos Ira..os das reursões dos .nselh. e das  cameras  tecnicas 
cots/arada. 

I 	- A.rtura, 
II 	- Leiture a aprovaçao da ate da °rime reunato realizada. 
01 	- Comarecações da Presidencra e dos mernbros do  Conseil°.  
IV 	-  Lenora  e votaçao da ordem do  diet  
✓ - Encerramento. 
§ 1°- Na ordem 0000, sereo primeiramente Coca:ides e votados os pareceres ela-

borados pelos membros relatofes  eau  pelo  Cornell°  Fis.l. 
§ 2° - A todo o tempo que julgar necessario, o Pr.idente ou o coradenadm poderá  

sailor.,  a qualquer membro do mopectrvo Conte.°  au camera  selorral esdoeCirnen• 
tos sobre o assurrto  !notate°  na or.rn do  du  

o 3-As reu nines dos CaaaloOsa das  cameras %Maws fordo dormice°  magma de 
03  Inds)  hor., finda as  gurus, sari°  en.rrades convocand.a quantax  badmen,  pare 
o encerramento da pauta 

§ 4° A contabadade da AMVAPA o.decer& ao Sole. PUblice,  ern  consonancia 
cama Lm Federal 0°. 4.320 de 17 de  mare°  de 1.964 e Lei Complementar  Fla.  101 do 
04 de  maw  de 2.000, sues alteragees podenares a dom., legislagaes pertinentaa e 
apicaveis esp.., 

§ 5° .0. Planos  Pier  anuais, As Leis de Direages Civarnentenas aos  Less  Orça-
mentemas  Moats  dos  ',unarms cleverer,  conter rubn.s  preemie  para contempler  ea  
despesas  corn  a transformaySo e execuçao das .adades da A,IVAPA, segundo es 
parernetros e diretmes g•rais egabelecides 	Contra. de C.O..  Pablo,  n. 
Contratos de Ratero o documentos correlatos. 

§ 60 - O Consacto Irrtennunotpal do Alto Vale do Paranapanema AMVAPA  flea  
autonzado, nos tennos da Constrarçao Federal e clernars norm09 infrecondaucionais  
incrust.  c aplicaveis especie, a. 

1 	- Realizar operações de c.dio por antempamdo da rece00. nos termos da 
legislação em vigor, 

II 	- Reakzar °perm/as de  creole  ate o 	estabeleode pela legisla.cr  ern  aaa, 
Ill 	•  Abu  credeos adimonals suptemen.res ali o  Ian.  de 3070110P10 por cen-

to)  ea  total do despesa  Toads.  ob.rvado o disportdo no art:go 43 e seus paragrafos da  

Fed.al 17,4370. de lida março de 1 1064, 
IV 	- Transpire, rernaneser ou  transfer]: recurs.  dermo de uma mesrna 

'a da prograrnaçao, sern reva autorcracio de  Assemble. Gaul  (Conselho de  Prefer.  
tos), as terrrnos do arhgo 167, VI de Comartuaão Federal. 

§ 7°- Para consecumào dos ohm.. do Consermo Priblida  ado.  Co.ates de  Rat.,  
tr. a lado,  Executive  de c..a mum.0  censored° eulogize.  a  printer  as garentas ne-
cessMuis e  amine  termos/documentos maroonedos, obtenvando repassar d'reternente 
AMVAPA, medunte clesconto na conta  con  ente  %peck.,  de r.ertas plópTus eloa 
'es de rem.;  tributaries,  provehentes d•transferiacias condluaonaa. desde 0110 
pare assegurar . compromissos da AMVAPA ate o Inote da parhapação do munclpo. 

§ 8° - O exerofro social terminara em 31 de deze.ro de coda ano. quando  Saar,  
elaboradaS as dernoneare.ao finance"bab da entidade, de  ...wade corn  as dispo-
sloões legam. 

§ S.- A AMVAPA neo dmInbur lucros, bont.gb es ou ootras vanMg  ens  a qualquer titulo 
para dingeMes, consormados  Vol  mantenedores, sob nenhuma forma ou  pretext°,  devendo 
sues rendas ser aplicadas exclusivamente  ern  proktos da lira de  du..  da AMVAPA 

§ 137-O mandato dos membros Merlos a indicados findar-se-i, de  irradiate&  no  .so  
de haver alteramto na  Cher.  do  Pod., Executive  do enIo da federaole consorciado. a  
nap  ser que novo Chefe do Executrvo referende a indicageo anterior, des,a que aprova-
do pela Assemble/1 Geral (Casado de Prefertos). 

§ 1 - A perda da qualidade de membro eleito ou de ocupante de .rgo/fun.o 
referendade pela  Assemblers  Geral (Conselho de Prefertos), somente  sera passive'  por 
rude causa, assirn reconhecida  at  prccedimento  discipliner  no qual  sera  gam.do o 
dreno a ampla  defeat  e ao contraditório, quan do  roar  comprovada 000008700 de. 
I 	- McIver's.° ou dilaprdação do Patandnio Somal, 
11 	- °cave u,010çOo dedo Protocolo de Intenções, 
Ill 	- Abandono do cargo, assim considerado a ausencia  nee  preftificada em 3  

(ties)  reuniões ordinerias consecufives, sem expressa 000lstloaç0o dos maivas da ou-
sencia a Secietana  Executive.  

IV 	- Aceitamto de .igo ou hamdo incornpativel com o exocloo do cargo que 
exerce na AMVAPA; 

V 	- Conduta du..osa; 
§ 12°. Definida juda cause, o consorcado sere dendamente nonficado dos tatos 

a ele imputados, anavés de notificamic extramdroal, palo  qua  emergenta sua define  
preens  no mazo de 20 (ante)  dies,  a contat do recebimento da comum.mia 

I -  Apt.  o decurso do mazo dmatto no paragralo anterior. ltdaloaodaobatla,la da 
apresentaçáo de detese.4 represen.ção sere deodida  ern  1000•90 extraordinana da  
Assemble.  Gera! (Conselho de Prelertos), por rnmona absolMa da 00005 

§13°- Em  .so  de renuncia o cargo  eau  fumão  sera  preenchdo pão subdituto 
I 	- O mechdo de r.imma se  dare pot  elcrno, devendo ser ootocolado na 

Diretona  Executive,  a qual, no prazo rrazirno de 10 W.)  Pas  da data do protocolo, 
crentrticara a  Assemble.  Geral (Conselho de  Prelates).  

II 	• Ocorhndo 	coletrva de algum orgeo, sem  sub..°  legal, se con- 
voca13 extraordinanamente, a  hose...  Geral (Conselho de Prefeitos),  qua  elegert  
urns  comisalo provmena  comport'. pd)  (seta) enema., que aemin /aura a .VAPA 
e fararealvar novas elem.., no prazo  maxim,  de 60 (sessenta)  dies,  contados da data 
de realize.° da refenda  Assemble.  Geral (Conselho de Prate/as). Os  clad.  nessas 
condições comple.rtio o mandato dos renunciantes 

CLAUSULA VIGESIMA OITAVA - DAS DELIBERACOE6 
As deliberações dos Conselh. e das Censures Setonan, tomadas pela meana dos 

tetra membroS. revege-se-ao  ern ton.  de 
§ 1° - Resoageo, quando se Patar de rnatene de competancia da AMVAPA. 
§ 2° - Re.menda.o, quando se  Pater  de metera de competencia de ente ndo 

integrante da AMVAPA, ou  air.,  de responsabilidade de outras organizações pablicas 
ou privadas 

I - As Resoluções e Recomendações serdo datadas e mmeradas distinternente, 
.bendo ao Presidente ou Cowden/Ma do Conselho ou  Cement,  Setonal penmen10 
revise-1as. aderetr-las e indexa-les para elaboraçao de coletaneaS. 

CLAUSULA VIGESIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS 
A AMVAPA. obede.ndo ao principo da publiadade, publica,d em janal de waft.a 

legional os deaseas  quo dream  res.Oo a arc.05 e as de nattireza orçamenteria, finan-
ce,14 ou 000 0000) tncluarsen as que dgarn res.to o admisseo de pessoal.bern come per-
Mdra que quaiquer do  pow  tenha acesso a  was  reunsões e aos documentos que  mode.,  
salvo, Posternsoa data os considerados raga.as por  pima  e mcervada deasao. 

Paregrato Onico - A AMVAPA p055db sitio na fade mundial de computadores -  
Internet  - onde Urn.Ool  dare  publicid  ado  dos ate& mencronad. no  .put  dada dern. 

CLAligulA MIGESIMA -0A GCOTA0 cONTAtalt, ORÇAMENTARLAE FiNANCEletA 
A AMVAPA adotare edema de contabredade públ,ca e  observer,  no  qua °Taber  

legralacao peMnente da edminidraçao publica, inclusrve no tocante ti Lei de bertações  
(Let  Federal nt 8.666 de 21 de mnho de 1.003)0 Lei de Response...0 Fiscal (Lei 
Federal C omplementar nt 101 de 04 de  now,  de 2.0001 prettando polo diemdo planeja-
mento de suas atriodad. 

Pantera. Um. - A .nsformamto para  Congas.  Pública, na forma da Lei Feder& 
Nt 11.107/05 e do  Decree Fad  0101 Na.  6.017/07 prod.113  sows  efertos  co...  a 
tnenceres a pane de l• de Janeiro de 2.010. 

CLAUSULA TRIGESIMA PRIMEIRA - DA CRIAÇÃO, FUSÃO, INCORPORAÇÃO 
OU DESMEMBRAMENTO DE ENTE CONSORCIADO. 

Nas hipóteses de criação, Ibalo,  incorporad. ou desmembramento que atinjarn en-
tes consorciados ou sub:emcees do Protocolo de Inten.es, os novos municlpies .reo 
autorraacamente  Wes  como consorciad. ou subscreor.. 

CLAUSULA TRIGESINA SEGUNDA- DO PODER DISCIPLINAR E REGULAMENTAR 
0 Regulamento de Pessoal disciplinara o exereicio do poder  discipliner  regularnen-

ter do quad,a de pessoal da AMVAPA 
CLAUSULA TRIGESIMA TERCEIRA- DO PLANO DE CARGOS E SALARIOS 
Resolução da AsSembitie Geral (Conselho de Prefeitos), erou Regulamento de Pas-

saul aprovado pela Assembléia Geral (Concelho de Prefeitos) mediante proposOdo do 
Conselho de Adrhnidração sabre plano de .rgos e  salaries  dlsaçltlalá detalhadernen-
te as atribuições adminietralivas, hararquia, ave..° de eficriencia, lotação,  ¡remade  de 
trabalho dos .rgos do quadro de pessoal da AMVAPA. 

CLAUSULA TRIGESIMA QUARTA -DO DIREITO DE EYJGIR CUMPRIMENTO 
Quondo adimplente com sues oNigamões, qualquer ente oansaciado é  pone  

para  ear  opleno curnpnrnented.clausulas peandas no Contrato de Censor.  Raba/  
CLAUSULA 	TRIGESIMA 	QUINTA- DOS 	CRITÉRIOS 

PARA REPRESENTAÇÃO DOS  EN TES  CONSORCIADOS 
Os cr.,. pare  automat  a MAVAPA a representar os ante.. consoroados em as.  

cunt.  de interimso comum perante  °ones  esteras de governo serao eidabelecidos por 
,aaal/Içia da 

CLÁUSULA TRIGÉléSTMG; rS'ÉleCTT'D"AdTaRPAN'efS'ill'ORMACÃO PARA ASSOCIACÃO 
PÚBLICA 

Os entes consadados,  retried.  em  Assembler., Gee.  (Conselho de W.V.') po. 
derao delberer pela transfoernagão da pessoa iurfaca de suporte do CoMrato de  Con-
ga.,  de assoc..°  oriel  para associa.o pública, na tom,a do incise IV do  art's°  41 
da Lei 	10.406/132.  corn  dtatus de autamure fiteltadera0Vaintegrarne da admineregao 
inifireta dos entes consorciados, desde que ratOcado por lei p0110  inn,.  50% dos 
entes cansomaidos 

§ 10 - O  pre..  Protocolo de Intençoaa sormade  patient  ser  altered°  abrevos de 
deasao de, no Mnirno 2/3 (dos  taw.)  dos membros da AMVAPA, ragularrnente  cony°.  
cedes para  Assemblers  Geral  (Conic.°  de  Prelates)  Extreordinina para eda finalida-
de. nos moldes do § 30  da CMusula Decima Segunda sornente que .rn antecedenaa  
mbar.  de 03 Ores) dias  the,,  ent,a a conv.a.o ao data da reundo. 

§2°-Os caSos omissos do presente Prctecolo de Intenções sere° resell/Ides luz da  
aim-meta.° e apica.o das nonnas tnsendas na Ler Federal nt 11.107/05 e Decreto 
Federal 6.017/07, considerados  amide  a posição ao ratificação pela Assernbléia Geral  
(Conseil..  Prefeitos). 

CLAUSULA TRIGÉSIMA SET1MA -DO FORO  
Pere stainer 	.nuovibreiee desorrentes de apli.lao do memento inetrurnento,  quo  

nio  scum  suficrentemente sanadas pela AsSernbkra Gera) (Conselho de Prefeitos), 
elegem os signattries o FM da Cornar. de Taquantuba, Edado de  Sao  Paulo. 

Mande, 	. de 	de 2.021. 
Municfpros de Angatuba. Barao de  Antenna, Coronet  M.edo.  Edam. Turf  dica de 

Paranapanema. Edancia Turldica de Pirao, Fartura  !tab.. eat,  itaparanee, Rrvensul. 
Teguar, Taquentuba,  Tempe  c  Mandel,  

LEI N° 2627/21 DE 05 DE MAIO DE 2021 
(Dramda sobre o reamete da por.ntagem dos Converroos calebtados abalas Indlui. 

coas Flancenas para forneornento de Imhas de credlos  corn  pagamento  consigned°  em  
lathe  para  as luncioninos püblicos municipars a de outras prove/Moat) .  

FLAW,  CARLOMAGNO GALHEGO ,  Prated°  Municipal de Arandu, no uso de sues 
stribuivaes  loges,  fez saber que a  Camara  Murnopal aprovou apta Sanoona e pomulga 
a ..inte  Let  • 

Art.1° - Frca o Poder Execurve autorrado  rainwear  a porcentagem 	lint.  de 
creerto dos Conventos celebrados com as Indite.oa bancanaa. 000 00100  ern  Ho-
Iente  quo  sere dispombildado ao tuncionano Publ,co Municipal °Moves de contMtos de 
empretamot e fmanciamentos a serem torrnalaados entre a Banco e os funcamines 

66 30 - O  hate mamma  da porcentagem de knha de cr.00 passa a ser do 35% 
(uinta a  once  por cento) dos venctmentos liquides, as valores a serem compromelidos 
com as parcel/es do empreálime ou linanciamento .  

Art.  40.0.  mated.os  ado  Ooa050atoolas só poderão ser formalizados com prévia 
anuencia de  Prefecture  

ArL 5°- As despesas de.rrentes da presente Lei correrSo por conta das data-
Ores won...eras vigentes, Soolerne.da,  se neeesserre- 

Art 8°- Eda Lei  antra ern  vigor  nil  data de sue publi.ção. revogadas as disposcões  
ern  contrario. 

Prefeiture Municrpal de Mandu, a. 05 de Maio de 2021. 
FLAVIO CARLOMAGNO GALHE GO 

Municipal 
Publicada e regitarado na Secretaria AdminiStrativa da Prefeitura Municipal de  Aren-

d:,  na data sumo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU 
TERMO DE HOMOLOGACAO  
Process°  Lici.terrie n° 35/21 
Pregeo Presencial ,°2401 

Contratante Prefewra Municipal de  Aran.  
Vencedor MEDCEORAL COM. DE  PROD. MEDICOS  E HOSP. LTDA ME CNPJ 

08.282.624/0001-25 CIRURGICA UNIAO LTDA CNPJ 04.083.331/0001-21 VIDA 
SAÚDE DISTRIBUIDORA DE MATERIAS  MEDICOS  E ODONTOLOGICO CNPJ 
40.611.796/0001-33. 

Objeto O presente Preg. Presencel  tern  por °Cot.° RepeMão de IleMallo 
poro equisiolo de material hasp/alai mediante o  side.  de Registro de Preços, de 
acordo  corn  es especificacees congant. no terme de referencia do peesente edital. 

Valores. MEDCEDRAL COM. DE  PROD. MEDICOS  E HOSP. LTDA ME CNPJ 
06.282.624/0001-25 rtens 01.2.3.4.5.6,7,8,610,11,12.72,23,24,25,26,28,2630.32,33, 
34,38,43,45,53,54,55.56.57,58.5P61,66,67,686O.70.75,76,7680,81,84,85,86,87.88,8 
9,90.91.92.93,94.97.98  corn  oval°, de R5 529.951,67 (Cluinnentos a  woe  a nova mil, 
novecentos e onquenta e um  rears  e sessenta e sete c.tavos) 

VIDA SAÚDE DISTRIBUIDORA DE MATERIAS  MEDICOS  E ODONTOLOGICO 
CNPJ 40,611.796/0001-33.  ea.  13,14,77.31,37,41,42,44.48,49,50.51,52.62,71.72,7 
3,74,17,79,82 com 0006, de 05 24,503,90  (Vint,  e  qua.  resl, quinhentos e nave100 
e  ties rears  e noventa .ntavos). 

Base legai Leis n° 8.666/93 e 10520/02 
Prefertura  Mont..'  de Mande, 26 de  Abut  de 2021. 
FLAVIO CARLOMAGNO GALHEGO  
Peale.  Municipal 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVA  
NSTADO  DI: SAO  PAULO 

Lei n° 1.346, de 22 de abril de 2.010.  

Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo Municipal a 
participar de Consórcio Intermunicipal Público e Ratifica o 
Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal do Alto Vale 
do Paranapanema AMVAPA - consoante os termos da Lei 
Federal n°. 11.107, de 06 de abril de 2005 c Decreto Federal n°. 
6.017, de 17 de janeiro de 2007 e cid outras providências. 

ROGELIO BARCHETTI URR .E. A, Prefeito da Estância Turística de Avaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a  Camara  Municipal da Estância Turística de Avaré 
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:- 

Artigo 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a participar, 
como Membro Efetivo do Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - 
AMVAPA, Consórcio Público, que 6.  organizado e constituído na forma de Associação 
Pública,  coin  personalidade jurídica de direito público, sem fins lucrativos,  corn  
autonomia administrativa, financeira e patrimonial, em consonância. com  as disposições 
emanadas da Lei Federal n°. 1.1.107/05, Decreto Federal n°. 6.01.7/07 e demais 
legislações pertinentes e aplicáveis à espécie, para consecução dos seguintes objetivos: 

I -- Compartilhar das ações de desenvolvimento patrocinadas pelo Consórcio 
Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA, 

II - Representar o conjunto de municípios que o integram, em assuntos de interesse 
comum, perante quaisquer outras entidades e especialmente perante as demais esferas 
de Governo;  

III  - prestar aos municípios consorciados os serviços previstos em seu estatuto. 

Artigo 2° - O Município concederá isenção de quaisquer tributos 
municipais que incidam ou venham a incidir sobre bens, atos ou serviços do Consórcio 
Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA. 

Artigo 3° - Fica ratificado e aprovados por esta Lei todos os termos do 
Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - 
AMVAPA, aprovado em 28 de setembro de 2.009 e referendado em 29 de janeiro de 
2.010, publicado na imprensa, Jornal Folha de Piraju, edição de 07 de novembro de 
2009 e Jornal Observador, edição de 07 de novembro de 2.009, o qual fica fazendo parte, 
em sua integra, da presente Lei. 

Artigo 4° - A cota de contribuição da Estância Turística de Avaré ao 
Consorcio Intermunicipal do Alto Val.e do Paranapanema - AMVAPA será repassado 
mensalmente e é o equivalente ao previsto na Cláusula Vigésima Primeira, §§ 2' e 3° do 
Protocolo de Intenções, podendo ser alterada por deliberação da Assembléia Geral 
(Conselho de Prefeitos), sendo necessário 2/3 de votos para sua aprovação, consoante o 

PR.A(.•\ JUCA NOVA  FS:  1.169 - CENTRO 18705.900-- FONE (14) 3711-2500 RAMAIS 206 - 215 -- 220 -- AVAld. - SP  
e-mail:  seemariadeaabinete@hotmail.com  
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVAR  
I 	ADO  DE  SAO  PAULO 

iraju- 
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7a° 

 

c.) 
ir. o 

que dispõe o § 10 da Cláusula Vigésirna Primeira do mesmo Protocolo de Intenções - 
ANEXO I (parte integrante desta Lei). Limitado a 150 UFESP, conforme dispõe o § 12 da 
Cláusula Vigésirna Primeira do Protocolo de Intenções da AMVAPA. 

Parágrafo Único - O repasse da cota de contribuição do Município ao 
Consorcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA será efetivada 
através de termo de compromisso firmado pelo Município com o Banco Nossa Caixa S/A, 
autorizando-o a efetuar a retenção das parcelas de créditos do ICMS do Município, no 
valor de sua cota de contribuição, em favor do Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do 
Paranapanema AMVAPA. 

Artigo 	- Fica autorizado por esta Lei o municipio a assinar o Termo de 
compromisso entre o município e a instituição financeira para autorização do referido 
repasse previsto no Parágrafo único do artigo 4" desta Lei. 

Artigo 6° Os bens públicos municipais somente poderão ser doados ou 
cedidos ao Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema AMVAPA, mediante 
autorização legislativa, respeitados os dispositivos da Lei Orgânica Municipal. 

Artigo 7° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta das dotações próprias no orçamento vigente, suplementadas se for 
necessário. 

Artigo 8° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura da Estância Turística de Avare, aos 22 de abril de 2.010. 
OFICIAL o 	rdtfte DE 

PESSOA JURÍDICA 
REGINA MARIA P.4NCIONI 

REGISTRADORA 
Av.  Dr.  Domingos T.  Gallo,  411 - cere• 

CEP 18803-054 - PiRAJU/SP 
CNPJ: 	 " 

,A., ,... 
jx Q Á 	 ---/ vtc) 	-xcv mukit. iima-ri ii_TI2lEtÊA. 

/VI I.Y1NT I I 1..A.I., 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.  

cc)  
R G-INA CtLIA MONTE DE ARAUJO VALIM 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

PRAç'A J A NOVAES: 1.169 - CENTRO - 18705-900 FONE (14) 3711-2500 RAMAIS 206 215 - 220 - AVARE SI'  
e-mail:  secretariadegabinete@hotmail.com  
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LEI 

Lei n° 1.342, de 22 de abril de 2.010 
(Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar repasse de 
recursos financeiros destinados a realização da 22' Edição 

da Festa do Dia das Mães em nossa cidade.) 

ROGÉLIO BARCHETTI URREA, Prefeito da Estância Turistica de 
Avaré. usando das atribuições que lhe são conferidas por lei. 
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turistica de 
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:-
Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar re-
passe de recursos financeiros, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta 
Mil Reais), para realização da 22° Edição da Festa do Dia das 
Mães em nossa cidade. 
Parágrafo Único — 0 valor a ser desembolsado será repassa-
do a comissão organizadora a ser designada por Decreto do 
Chefe do Executivo. 
Artigo 2° - A prestação de contas, deverá ser apresentada, em 
até 30 (trinta) dias após o término do evento e deverá observar 
rigorosamente o disposto na Lei Municipal n° 1283, de 17 de 
novembro de 2009 e seu regulamento. 
Parágrafo único — Em igual prazo será remetida cópia da ores-
tacão de contas ao Poder Legislativo para apreciação. 
Artigo 3° — As despesas decorrentes da execução desta Lei, a 
cargo do Municipio, onerarão as dotações consignadas no Or-
çamento vigente: 11.0200.3.3.90.00.13.3002.2090-825. 
Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura da Estância Turistica de Avaré, aos 22 de abril de 2.010. 

ROGÉLIO BARCHETTI URREA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 

REGINA CELIA MONTE DE ARAUJO VALIM 
SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

Lei n° 1.343, de 22 de abril de 2.010 
(Dispõe sobre revogação das Leis Municipais n° 304/02, 

324/02, 362/02 e 392/02 e dá outras providências.) 

Autoria: Ver. Ernesto Ferreira de Albuquerque 
ROGÉLIO BARCHETTI URREA, Prefeito da Estância Turistica de 
Avaré, usando das atribuições que  the  são conferidas por lei, 
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turistica de 
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:-
Artigo 1° - Ficam revogadas as Leis Municipais n° 304, de 22 de 
agosto de 2002, 324, de 11 de setembro de 2002, 362, de 29 de 
outubro de 2002 e 392, de 04 de dezembro de 2002 que institu-
em o Dia Municipal do idoso e dá outras providências. 
Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura da Estância Turistica de Avaré, aos 22 de abril de 2.010. 

ROGÉLIO BARCHETTI URREA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 

REGINA CELIA MONTE DE ARAUJO VALIM 
SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

ALISTAMENTO MILITAR 
JOVENS QUE NASCERAM EM 1.992: 

Compareçam a Junta de Serviço Militar, 
no período de 02  JAN  à 30 ABR 2.010 
Rua Sergipe, 1.379 - Centro - Avaré-SP 

• Documentos Necessários: 
a) Certidão Nascimento (ORIGINAL e XEROX) 
b) R.G. 

; c) CPF (se tiver) 
d) 02 Foto 3 x 4 recente 
e) Declaração da Escola 

Lei n° 1.344, de 22 de abril de 2.010 
(Autoriza o Executivo Municipal a celebrar Convênio com o 

Estado de Sâo Paulo, por intermédio da Coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil.) 

ROGÉLIO BARCHETTI URREA, Prefeito da Estância Turística de 
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turistica de 
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:-
Artigo 1° — Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Convênio com o Estado de São Paulo, por intermé-
dio da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, objetivando 
obra de construção de galeria, reposição de aterro e re-
construção da malha viária da Rua Herculano Pires. 
Parágrafo único: Celebrado o convénio o Municipio dará ciência 
A Câmara no prazo de 30 dias. 
Artigo 2° - Os encargos que a Prefeitura vier a assumir em razão 
da execução do acordo correrão por conta de verbas próprias 
constantes no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 
Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura da Estância Turistica de Avaré, aos 22 de abril de 2.010. 

ROGÉLIO BARCHETTI URREA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 

REGINA CELIA MONTE DE ARAUJO VALIM 
SECRETARIAADMINISTRATIVA 

Lei n° 1.345, de 22 de abril de 2010 
(Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar repasse de 

recursos financeiros destinados a realização do evento da ABQM 
— Associação Brasileira do Quarto de Milha em nossa cidade.) 

ROGELIO BARCHETTI URREA, Prefeito da Estância Turística de 
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turistica de 
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:-
Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado efetuar repas-
se de recursos financeiros, no valor de R$ 38.000,00 (Trinta e 
Oito Mil Reais), para realização do evento da ABQM — Associa-
ção Brasileira do Quarto de Milha em nossa cidade. 
Parágrafo Primeiro — 0 valor a ser desembolsado será re-
passado a comissão organizadora a ser designada por Decreto 
do Chefe do Executivo. 
Parágrafo Segundo — 0 valor desembolsado será destinado a 
cobertura de despesas de pronto pagamento. 
Artigo 2° - A prestação de contas, deverá ser apresentada, em 
até 30 (trinta) dias após o término do evento e deverá observar 
rigorosamente o disposto na Lei Municipal n° 1283, de 17 de 
novembro de 2009 e seu regulamento. 
Parágrafo único — Em igual prazo será remetida cópia da pres-
tação de contas ao Poder Legislativo para apreciação. 
Artigo 3° — As despesas decorrentes da execução desta Lei, a 
cargo do Municipio, onerarão as seguintes dotações consigna-
das no Orçamento vigente: 14.0200.3.3.90.39.00 — 
20.606.6001.2321-970. 
Artigo 4° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 22 de abril de 2.010. 

ROGÉLIO BARCHETTI URREA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 

REGINA CELIA MONTE DE ARAUJO VALIM 
SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

COMUNICADO 
Transporte urbano 

A Prefeitura Municipal da Estância Turistica de 
Avaré e a empresa de transporte público urbano, 
Osastur, informam, mediante a autorização da 
Promotoria Pública, que todos os passageiros 
idosos e demais beneficiários que possuem o cartão 
de acesso ao transporte coletivo, deverão embarcar 
pela porta traseira do ônibus sem qualquer custo 
para o embarque. 

Lei n° 1.346, de 22 de abril de 2.010 
Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo Municipal a 

participar de Consórcio Intermunicipal Público e Ratifica o 
Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal do Alto 

Vale do Paranapanema — AMVAPA - consoante os termos da 
Lei Federal n°. 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto 
Federal n°. 6.017, de 17 de janeiro de 2007 e dá outras 

providências. 

ROGÉLIO BARCHETTI URREA, Prefeito da Estância Turística de 
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turistica de 
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:-
Artigo 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a parti-
cipar, como Membro Efetivo do Consórcio Intermunicipal do Alto 
Vale do Paranapanema — AMVAPA, Consórcio Público, que é 
organizado e constituído na forma de Associação Pública, com 
personalidade jurídica de direito público, sem fins lucrativos, 
com autonomia administrativa, financeira e patrimonial, em con-
sonância com as disposições emanadas da Lei Federal n°. 
11.107/05, Decreto Federal n°. 6.017/07 e demais legislações 
pertinentes e aplicáveis à espécie, para consecução dos se-
guintes objetivos: 
I — Compartilhar das ações de desenvolvimento patrocinadas 
pelo Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema — 
AMVAPA;  
It  — Representar o conjunto de municípios que o integram, em 
assuntos de interesse comum, perante quaisquer outras entida-
des e especialmente perante as demais esferas de Governo; 
Ill — prestar aos municípios consorciados os serviços previstos 
em seu estatuto. 
Artigo 2° — O Municipio concederá isenção de quaisquer tribu-
tos municipais que incidam ou venham a incidir sobre bens, atos 
ou serviços do Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do 
Paranapanema — AMVAPA. 
Artigo 3° - Fica ratificado e aprovados por esta Lei todos os 
termos do Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal 
do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA, aprovado em 28 de 
setembro de 2.009 e referendado em 29 de janeiro de 2.010, 
publicado na imprensa, Jornal Folha de Piraju, edição de 07 de 
novembro de 2009 e Jornal Observador, edição de 07 de no-
vembro de 2.009, o qual fica fazendo parte, em sua integra, da 
presente Lei. 
Artigo 4° - A cota de contribuição da Erro! Auto-referência 
de indicador não válida. ao  Consórcio Intermunicipal do Alto 
Vale do Paranapanema — AMVAPA será repassado mensalmen-
te e é o equivalente ao previsto na Cláusula Vigésima Primeira, 
§§ 2° e 3° do Protocolo de Intenções, podendo ser alterada por 
deliberação da Assembléia Geral (Conselho de Prefeitos), sen-
do necessário 2/3 de votos para sua aprovação, consoante o 
que dispõe o § 10 da Cláusula Vigésima Primeira do mesmo 
Protocolo de Intenções - ANEXO I (parte integrante desta Lei). 
Limitado a 150 UFESP, conforme dispõe o § 12 da Cláusula Vigé-
sima Primeira do Protocolo de Intenções da AMVAPA. 
Parágrafo Único — 0 repasse da cota de contribuição do Munici-
pio ao Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema — 
AMVAPA será efetivada através de termo de compromisso firma-
do pelo Município com o Banco Nossa Caixa S/A, autorizando-o a 
efetuar a retenção das parcelas de créditos do ICMS do Munici-
pio, no valor de sua cota de contribuição, em favor do Consórcio 
Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema — AMVAPA. 
Artigo 5° - Fica autorizado por esta Lei o município a assinar o 
Termo de compromisso entre o município e a instituição financei-
ra para autorização do referido repasse previsto no Parágrafo 
único do artigo 4° desta Lei. 
Artigo 6° - Os bens públicos municipais somente poderão ser 
doados ou cedidos ao Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do 
Paranapanema —AMVAPA, mediante autorização legislativa, res-
peitados os dispositivos da Lei Orgânica Municipal. 
Artigo 7° — As despesas decorrentes da execução da presen-
te Lei correrão por conta das dotações próprias no orçamento 
vigente, suplementadas se for necessário. 
Artigo 8° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura da Estância Turistica de Avaré, aos 22 de abril de 2.010. 

ROGÉLIO BARCHETTI URREA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 

REGINA CELIA MONTE DE ARAUJO VALIM 
SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
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Registrado sob n°:14145 
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Valor Base 

Os valores devidos ao Estado e a Carteira de Previdência foram pagos por verba conforme gcia 
arquivada em cartório. 

Oficial Estado  Sec.  Faz.  R. Civil Tribunal M.P.* I.M.** TOTAL  

* Ministério Pt:1bn( 
** Imposto Municipa: 

Tabela e valores vigentes na data da prenotação. 	COTA:  UFESP (33,83) 

Obs.: 

Apresentante 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO ALTO DO VALE DO PARANAPANEMA 
Natureza 

ALTERAÇÃO DE ESTATUTO 

RESUMO FINANCEIRO 
DEPOSITO 
R$ 1.196,08 

CUSTAS 
R$ 1.196,08 

DILIGÊNCIA 
R$ 0,00 

DESPESAS RECEBER 
R$ 0,00 

Emolumentos Estado Secretaria da Fazenda Registro Civil Tribunal de Justiça 

R$ 713,19 R$ 202,36 R$ 138,69 R$ 37,54 R$ 48,99 

Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total 

R$ 34,38 R$ 20,93 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.196,08 
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